
Prefeitura do Município de ·Pato Bragado 
DEPARTAMENTO DE LICITA(Ã.O E COMPRAS 

PREGÃO PRESENCIAL N.2 033/2014 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
CLUBE DOS IDOSOS 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
1. PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 

2. ERNESTO PETRY & CIA LTDA 

VALOR GLOBAL: R$ 25.800,00 

Pregoeiro 
lrineu Domeraski Siqueirà 

Homologado em: 19 de março de 2014. 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 033/2014. 

Regime de Compra: Menor Preço Por Lote 

Objeto: Aquisição de gêneros de alimentação para manutenção das atividades junto ao Clube de Idosos 
Felicidade. 

Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 09h00min do dia 19 de março de 2014, e a abertura 
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 09h10min do mesmo dia, nas dependências da sala de 
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato 
Bragado - PR. 

Edital: O edital estará disponível aos interessados junto a Secretaria de Administração na Prefeitura do 
Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 08h00min 
as 12h00min e das 13h30min as 17h00min, de segunda à sexta-feira. 

Pato Bragado - PR, aos cinco dias do mês de março de 2014. 

A?/ 
Prefeito ~~nicípio 

PUBLICADO NO DIAJll!l:f)FJCJ . 

TC§,,,; f' K., ·----
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I 

Processo Lif itatÓrio 
Folha nº-::--.i..<2.u.. ___ _ 

Pato Bragado - PR 

Av. Willy Barth, 2885. Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

DEPARTAMENTO: 

JUSTIFICATIVA. Aquisição de gêneros de alimentação para serem utilizados nas atividades desenvolvidas junto 
ao Clube de Idosos Felicidade, neste município. Serão utilizados recursos municipais. 

OBJETO: Aquisição d~ gêneros de ali111entacão V A• r. O · Af'-,1, ;,i'3. :;_~'J. 1-8 
Solicitado Por: Maidi Ricger ~7 Assinatura .A1/a,-~~)c.,.,,....J_,,,.., ~ .... 

Data da Solicitação 27 10212014 Carimbo 6 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO 

RECURSO ORÇAMLYf ÁRIO 

Dotação:_~fJ""'-"'3"-;;('-"-9_,__ __ 

Data do Encaminhnnn·nto 1 

SECRETARIA DE FINAN AS 
Autorizacão Financcir:1 

RECURSOFINANCF.IRO 

FORMA DE PAGAM !:NTO 

GABINETE DO PREFEITO 

1 

Data / __________ _ 

RECEBIMENTO iH ·OT/\ FJSCAL 

Carimbo 

( ) Autorizado 

f.fJ) Possui 

Até30 dias 

( ) Não Possui 

, J 

1 YI Autorizado ( l Não A~'41fo 

'/ ~ ~ ~w'>~ 
Assinatura d ... ~.,-,'!J .-" 

/ \,l º ~> ~"''". 
Carimb ç,<:?~·~é~º"° 

Empresa Orçada:--------------

Pedido Recebido cr11 -· _! ___ _,! ____ _ Assinatura _________ _ 

NF Recebida em ____ ! ____ . _____ _ Carimbo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CLUBE DA 3ª IDADE - 01/2014 

Valor Valor Produto unitário Total 
Item Quanti~ RS RS 

d ade 
01 100 Kg 3.h6 9.i..~. Abacaxi; inteiro, firme, maduro 1 
02 100 Kg l o. .. 10..• Açúcar cristal; acondicionado em embalagem de 05kg . .J 
03 100 Kg J) 3q ? ?.G Açúcar refinado; acondicionado em embalagem de 05kg' 

04 05 Kg in -io. ,,;3 ll"l Alho, sem brotos, inteiro, firme.• 

05 30 Kg 
0.3b J!o.So 

Amendoim vennelho, tipo·1;sem casca;isento de mofo, de odores estranhos, 
êmbalagem de 500g. l · -·' 

06 20 Kg "i.ln 10000 Amido de milho, acondicionado em embalagem de 500g. 

07 40 Kg 
,2:~ 

Arroz '_Tipo 1; : Parboilizado; isento· de• mofo, de odores estranhos e de 
1b8.oo substâncias nocivas, acondicionado em embalaeem de 05ke. 

08 500 Kg o o<Q noo Banana nanica, inteira, firme, madura. I 
09 60 Kg -?llJ 11&.40 Batatinha, inteira, sem brotos. 

' 
10 (50 _ _; Pcts 

6.0l &j!,60 
Bolacha integral; acondicionada em embalagem de _400g 1 

11 15 Und t. ~'-\ 11'13,;?i:) Café em pó; embalagem de 500g / 

12 05 Und ~ nQ ..... uc Café solúvel; embalagem de 200g.-

13 30 Und 1 ,., 'I ...... ,_,... Canela em pó, embalagem de 20g.-:J 

14 10 Und ~"' @.'.) 44,o o. Carga de gás de 13 kg 

15 120 Kg 
J~O 1.1 ei ~ 

Carne bovina moída, sem gordura, acondicionado em embalagem plástica não 
atóxica de 2ke. éom carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM). 

16 200 Kg Carne bovina para churrasco, com eliminação dos excessos de gordura, 

10.60,, ~100 
canilagem e aponevroses, acondicionado em embalagem plástica não atóxica, 
com carimbo do óreão fiscalizador ISIF ou SIM). 

17 50 Kg 
1.0.l"l 3~6' 

Carne de frango (Peito de frango), acondicionado em embalagem plástica não 
atóxica de 2ke, com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM) . 

18 100 Kg . Q!rne suína para churrasco, com eliminação dos excessos de gordura, 

~.6~ 650 
cartilagem "e aponevroses, acondicionado em embalagem plástica não atóxica, 
com carimbo do órgão fiscalizador ISIF ou SIM). 

19 25 Pcts 14~ :>;1.:1-.00 Carvão para churrasco; embalagem de 07kg. 1 
20 50 Kg 15 10~.!ó Cebola; inteira, sem brotos, firme, tamanho médio. 

"1 60 Kg ' .":\'O I rx, • Cenoura, inteira, finne. 1 

··- 20 Und !>, o..i:. 1 ,,. .. Chá de camomila, embalagem de 80g - -· 
' 23 20 Kg 

13.'3~ J~)b(J 
Chocolate em pó, con_tendo_ _rn_i:is · de · 5,0% de cacau, acondicionado cm 
embalagem de 1 ke. 

24 35 Kg 5.Q.3 l.91W O~ Chuchu, firme, inteiro; sem brotos. ~ 

25 100 Und 'l.. ~ ~ l:w~ Coco ralado, sem açúcar, embalagem de 1 OOg --i 
26 60 Pcts b, '>,.(\ ~ J9. Copos descartáveis, 300 mi, embalagem com 100 unidade cada pct.-, 

27 04 Kg /.o,Jb .9~ ,t,..<Í Doce de leite, embalagem de 400g. .J 
28 4000 Und Embalagem de "cachorro-quente".-~ 

-" 29 500 Und Embalagem de pipoca.- -, --... 
30 500 Und Embalagem de Rapadura. 

....... _, ] 

31 10 Kg I~ g~ j lM.~ Erva-Mate; embalagem de 1 kg. - .J 

32 C350 1 Kg l.t1~ l3~! Farinha de trigo especial, acondicionado em embalagem de 05kg.---., 

33 10 Und 1.?.U 1.9J~ Fermento biológico seco p/pão, em embalagem de 500g. ----, 

34 15 Und ~. QPi l~t'1'o Fermento químico Royal, embalagem de 250g. --·--' 
35 90 Pcts tQJ Ol.~i> Guardanapos, pacote c/50 unidade, 30x30cm ·- ] 

36 300 Kg \,~~ %! Laranja,· inteira, firme, madura, tamanho médio: 

37 50 Und .,, . ~i) 14-< , Leite condensado, acondicionado em embalagem de 395g.'I 

~.lS' Leite desnatado lónga vida, embalagem de O 1 litro. J Processo 1 ici 
-·-38 150 Lt l:'.!~l .li ::itórlo 

39 100 Lt .«l,i~ l't9.!o~ Leite integral longa vida, embalagem de O 1-litro __ ; 1""'-IL,.,. n0 ( J .., 
Pato Bragado - PR 



40 soo 
41 100 
42 30 
43 44 
44 06 
4S 30 
46 80 
47 2SO 
48 200 

49 27S 

so so 
SI 30 
S2 30 
S3 40 
S4 20 
ss 60 
56 30 

7 30 
S8 80 
59 80 
60 80 
61 50 
62 50 
63 20 
64 80 
65 07 
66 10 
Total: R$ 
OBS: 

Kg 
Kg 
Kg 
Und 
Kg 
Pcts 
Und 
Dz 
Kg 

Kg 

Pcts 
Und 
Und 
Kg 
Kg 
Cx 
Kg 
Kg 
Kg 
Kg 
Kg 
Kg 
Kg 
Kg 
Kg 
Und 
Und 

LI ~0 
~ .. o. 
l.."i~ 

ó. L."' 

• "º .,, 
~.!'\ 

. "'~ 
S.10 

0.~l3 
-:i a"'"' 
~/. J< 
(~ f/ () 

l.J.tH 

'' '19' 
"' J(, 

1.un-
11. 10 
11. ~n 
n ; I 
14.oO 
4 Ol'l 

J. i!..IJ 
1 llb 
tn,uó 
5.~\.-

\!An Maça; tamanho médio; inteira, finne, madura. 1 
1~-..:l , Mamão, inteiro, finne, maduro.----, 

'°'~ ló 
Margarina sem sal;light, sem gordura hidrogenada, embalagem de500g. 

l '210. li . Melado, embalagem de 800g -,-,J ~ 

11..1~110 Milho verde em conserva, embalagem de 2 kg J 

t;J .,_,... Noz Moscada, embalagem com 02 unidades.-' 

~5L Oleo vegetal (canola), embalagem de 900 mi~ 

q/) ·~'O Ovos; casca porosa, sem trinca, embalagem de O 1 dúzia.' 

Pão de fonna 80% integral; fatiado,· contendo 2g de fibras na porção de SOg, 
1140 acondiéiõilado em embalagemolástica não atóxica de 670g. 

J!Oll~ 
,Pão francês 80% integral, 50g a unidade, contendo 2g de fibras por unidade, 
acondicionado emêmbalagem oláStica transoa-rênte. 

1a e. Papel toalha,'22 x 20 cm,- embalagem com 02 unidades (rolo). J 

l:i.011.!:0 Pepino em conserva, embalagem de 2 kg:· 7 
1 O.t. l1' Pêssego em metade e em calda; embalagem de 425g. 

Pinhão 

0.S.4o' Pipoca, tipo I, acondicionada em embalagem de 500g:--, 

U'll a,.. Pó/ Gelatina 0% de açúcar, diversos sabores; embalagem de 12g -:7 

111..~0 Polvilho azedo, embalagem de O 1 kg ~ J 
l'>.11 ,lô Polvilho doce; embalagem de OI kg_,/ 

1 q,,1.1 Presunto magro; sem capa de gordura, fatiado. 

jllnl.I Presunto magro, sem capa de gordura, não fatiado. 

llJ IL Q1 Queijo mussarela fatiado , -
l 'l111r1 • Queijo ricota.:--7 

~M 'Repolho verde, finne e inteiro.~ 
'\ti. Sal iodado, embalagem de O 1 kg. 1 

.... : o. 1Tomate, inteiro, firme: 

~2.1.10 Vinagre de álcool, embalagem de 05 lt. """'\ 

~s.10 Xarope artificial, sabor framboesa e groselha, embalagem de O 1 lt. 

•As entregas deverão ser de acordo com o pedido feito pela nutricionista da Prefeitura. 
*Os fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vão entregar, na hora da abertura da licitação. 
•o produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 06 meses. 
*Nos rótulos devem constar nome e composição do produto, lote, data de fabricação e validade, selo de 

'-.speção (quando aplicável), número de registro no órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e distribuidor, 
.mdições de armazenamento e quantidade (peso). 

•os produtos devem apresentar aparência, odor e consistência caracteristicos. A avaliação sensorial é feita de 
acordo com cada tipo de alimento, na presença da cozinheira responsável, quando necessário. 

Pato Dragado, _/_/2014 

Assinatura e Carimbo do Estabelecimento Comercial 

Processo Licitatôno 1 
Folha nº «Jy . 

Pato Bragado - PR 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CLUBE DA 3ª IDADE - 01/2014 

Valor Valor Produto unitário Total 
Item Quanti- R$ R$ 

d ade ' OI 100 Kg ~ ~e; 1?,{QS~ Abacaxi, inteiro, firme, maduro 

02 100 Kg 1 • s l 1l.c;.,,-' Açúcar cristal, acondicionado em embalagem de 05kg. 

03 100 Kg ~,:\-0 ~~' _,J Açúcar refinado, acondicionado em embalagem de 05kg 

04 05 Kg J'i."W .__,.,,_, Alho, sem brotos, inteiro, firme. 

05 30 Kg JJ,50 ~~'{ Amendoim vermelho, tipo 1, sem casca, isento de mofo, de odores estranhos, 
embalagem de 500g. 

06 20 Kg C) .Cil )..~-O·- Amido de milho, acondicionado em embalagem de 500g. 

07 40 Kg ~i<J "ºq,!' 
Arroz Tipo 1, Parboilizado, isento de mofo, de odores estranhos e de 
substâncias nocivas, acondicionado em embalagem de 05kg. 

08 500 Kg - • ,") )!, ;;i.'1º ,.. Banana nanica, inteira, firme, madura. 

09 60 Kg ,,06 \~-.. .... Batatinha, inteira, sem brotos. 

10 50 Pcts ç,~i !J?io.,::f' Bolacha integral, acondicionada em embalagem de 400g 

li 15 Und (o X'i 1103<!>· Café em pó, embalagem de 500g 

12 05 Und ~ ,,{IJ ~"'- Café solúvel, embalagem de 200g. 

13 30 Und J.-,J>O 33 ,-"" Canela em pó, embalagem de 20g. 

14 10 Und r,,i ~n ~~- Carga de gás de 13kg 

15 120 Kg jq,so ~o\Jfl·J Carne bovina moída, sem gordura, acondicionado em embalagem plãstica não 
atóxica de 2kg, com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM). 

16 200 Kg . "Carne bovina para churrasco, com eliminação dos excessos de gordura, 

de~º u.,.~v:P' cartilagem e aponevroses, acondicionado em embalagem plástica não atóxica, 
com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM). 

17 50 Kg ~?" 21P-:' 
Carne de frango (Peito de frango), acondicionado em embalagem plástica não 
atóxica de 2kg, com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM). 

18 100 Kg / ~ame suína para churrasco, com eliminação dos excessos de gordura, 

\3'~ '),'hí?- cartilagem e aponevroses, acondicionado em embalagem plástica não atóxica, 
.com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM). 

19 25 Pcts ~,cr ~' Carvão para churrasco, embalagem de 07kg 

20 50 Kg .~'O L<Y<-:"-' Cebola, inteira, sem brotos, finne, tamanho médio. 

21 60 Kg "•~!;.. 1{.~~- Cenoura, inteira, firme. 

22 20 Und :.,,~ .,\. i-';' Chá de camomila, embalagem de 80g 

23 20 Kg ls~ ., ?> ~I..\\' Chocolate em pó, contendo mais de 50% de cacau, acondicionado em 
embalagem de 1 kg . 

24 35 Kg §S,Z> ;:i.olll.,<J- Chuchu, finne, inteiro, sem brotos. 

25 100 Und 2>>%..S ).i.6~ Coco ralado, sem açúcar, embalagem de l OOg 

26 60 Pcts ln diO '),~:-' Copos descartáveis, 300 mi, embalagem com 100 unidade cada pct. 

27 04 Kg g:w :i.%~º Doce de leite, embalagem de 400g. 

28 4000 Und Embalagem de "cachorro-quente". 

29 500 Und Embalagem de pipoca. 

30 500 Und , Embalagem de Rapadura. 

31 10 Kg . ?J..-V,- \'.;%.~ Erva-Mate, embalagem de 1 kg. 

32 500 Kg ' ;1.;":::> ,?,t5;- Farinha de trigo especial, acondicionado em embalagem de 05kg. 

33 10 Und \ ~,~l-1 ~j'hlo' Fermento biológico seco p/pão, em embalagem de 500g. 

34 15 Und (A,Cb 0.01<"' Fermento químico Royal, embalagem de 250g. 

35 90 Pcts h. ,O.,b- l'h,Oiº Guardanapos, pacote c/50 unidade, 30x30cm 

36 150 Lt n,C\O i.o35.' Iogurte light, acondicionado em embalagem de 1 lt. -.../.. 

t-'roct::.:>su Li"-'ll ............... ..... 

Folha nº 05 1 
___ P_a..;tq_ Bragado. PR 



,, 
37 300 Kg ,':l:::l ~li:i5~ Laranja, inteira, firme, madura, tamanho médio. 

38 50 Und '.,,~ 1.is- Leite condensado, acondicionado em embalagem de 395g. 

39 150 Lt ',+:; ?.'l\1 ;::i Leite desnatado longa vida, embalagem de O 1 litro. 

40 100 Lt ~ d.JS~ Leite integral longa vida, embalagem de OI litro 

41 500 Kg no~ 1>oL\5 ~ Maça, tamanho médio, inteira, firme, madura. 

42 100 Kg ~.-::\,-!: 2J:\-S ;-' Mamão, inteiro, firme, maduro. 

43 30 Kg \'?,o- '30,i-,~ Margarina sem sal, light, sem gordura hidrogenada, embalagem de500g. 

44 44 Und l\,-:l .>-, 1-1:i.'\--" Melado, embalagem de 800g 

45 06 Kg :t- o o ~'";\ 'Milho verde em conserva, embalagem de 2 kg 

46 30 Pcts !.-~-~ ~.~ Noz Moscada, embalagem com 02 unidades. 

47 80 Und 6...~ (,.C)<!' Oleo vegetal (canola), embalagem de 900 mi 

48 250 Dz ':), . lo:J 0.12-'º Ovos, casca porosa, sem trinca, embalagem de 01 dúzia. 

49 200 Kg flf 3csP',J 
Pão de forma 80% integral, làtiado, contendo 2g de fibras na porção de 50g, 
.acondicionado em embalagem plástica não atóxica de 670g. 

50 275 Kg ~s.z u.~' 
Pão francês 80% integral, 50g a unidade, contendo 2g de fibras por unidade, 
acondicionado em embalagem plástica transparente. 

51 50 Pcts 'bP\0 ~ais- Papel toalha, 22 x 20 cm, embalagem com 02 unidades (rolo). 

j2 30 Und ''.:lln,l\~ 1-\.Q."' ~- Pepino em conserva, embalagem de 2 kg. 

53 30 Und (o.{N \'b\p·"' Pêssego em metade e em calda, embalagem de 425g. 

54 40 Kg ~c;o- (oOJ .~ Pinhão 

55 20 Kg (i., ~,;; ...:i."--~ Pipoca, tipo 1, acondicionada em embalagem de 500g . 

56 60 Cx \.. ~ \~1\.-- Pó/ Gelatina 0% de açúcar, diversos sabores, embalagem de l 2g 

57 50 Kg y ,_ %%0 .J ' Polpa de fruta, diversos sabores, embalagem de O 1 kg. 

58 30 Kg !1,,i}D "i U,,\.o ,v "Polvilho azedo, embalagem de O 1 kg 

59 30 Kg i-,.:P ~~o .,. Polvilho doce, embalagem de 0.1 kg 

60 120 Kg t~ "\)>..cJJ...' Presunto magro, sem capa de gordura, fatiado. 

61 120 Kg .~. ~ ~01\." 1-'resunto magro, sem capa de gordura, não fatiado. 

62 120 Kg ~%,d-1 rn!I\.\-' 'Queijo mussarela fatiado 

63 50 Kg \ \,.\,-IY -~.J !Queijo ricota. 

64 50 Kg L-\,0..- ~=·J l{epolho verde, firme e inteiro. 

65 20 Kg iS\: 'l.n ,.,, Sal iodado, embalagem de Olkg. 

66 100 Und v..,,\~ 4.~cs-: 
•Sardinha em conserva, com peso líquido de 130g, contendo água de 

, constituição (ao próprio suco), óleo comestível e sal. 
'7 80 Kg ~~ ?,ai~ Tomate, inteiro, firme. 

..,8 50 Kg 1',J,.-' u:i, '11';7 Uva preta, inteira, firme, madura . 

69 07 Und J (),u.' i-J..i%< Vinagre de álcool, embalagem de 05 lt. 

70 10 Und Ci~ '~' Xarope artificial, sabor framboesa e groselha, embalagem de OI lt. 

Total: R$ 43-33,1).5' 
OBS: 
*As entregas deverão ser de acordo com o pedido feito pela nutricionista da Prefeitura. 
*Os fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vão entregar, na hora da abertura da licitação. 
*O produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 06 meses. 
*Nos rótulos devem constar nome e composição do produto, lote, data de fabricação e validade, selo de inspeção 
(quando aplicável), número de registro no órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e distribuidor, condições de 
armazenamento e quantidade (peso). 
*Os produtos devem apresentar aparência, odor e consistência característicos. A avaliação sensorial é feita de 
acordo com cada tipo de alimento, na presen da cozinheira responsável, quando necessário. 

at Bragado~2014 
ado Com. ~qs Lida 

rimbo do Estabelecimento Comercial 
Processo ·citatório 1 

Folha n·-~~--
Pato Bragado . PR 



........... 
1 ' 

Item Quanti-
d ade 

OI 100 
02 100 
03 100 
04 05 
05 30 

06 20 
07 40 

~8 500 
09 60 
10 50 

11 15 
12 05 
13 30 
14 10 
15 120 

16 200 

17 50 

18 100 

19 25 
LO 50 
21 60 
22 20 
23 20 

24 35 
25 100 
26 60 
27 04 
28 4000 
29 500 
30 500 
31 10 
32 500 
33 10 
34 15 
35 90 
36 150 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CLUBE DA 3ª IDADE - 0112014 

Valor Valor Produto unitário Total 
RS R$ 

Kg Abacaxi, inteiro, firme, maduro 

Kg Açúcar cristal, acondicionado em embalagem de 05kg. 

Kg Açúcar refinado, acondicionado em embalagem de 05kg 

Kg Alho, sem brotos, inteiro, firme. 

Kg Amendoim vermelho, tipo l, sem casca, isento de mofo, de odores estranhos, 
embalagem de 500g. 

Kg Amido de milho, acondicionado em embalagem de 500g. 

Kg Arroz Tipo 1, Parboilizado, isento de mofo, de odores 
substâncias nocivas, acondicionado em embalagem de 05kg. 

estranhos e de 

Kg Banana nanica, inteira, firme, madura. 

Kg Batatinha, inteira, sem brotos. 

Pcts Bolacha integral, acondicionada em embalagem de 400g 

Und Café em pó, embalagem de 500g 

Und Café solúvel, embalagem de 200g. 

Und Canela em pó, embalagem de 20g. 

Und Carga de gás de l 3kg 

Kg 
b.1.~ J l,oo 

Carne bovina moída, sem gordura, acondicionado em embalagem plástica não 
atóxica de 2kg, com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM). 

Kg Carne bovina para churrasco, com eliminação dos excessos de gordura, 

Jo,so j J º" 
cartilagem e aponevroses, acondicionado em embalagem plástica não atóxica, 
com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM). 

Kg 
'/..'lo 31\5 

Carne de frango (Peito de frango), acondicionado em embalagem plástica não 
atóxica de 2kg, com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM). 

Kg Carne suína para churrasco, com eliminação dos excessos de gordura, 

g,so Qso 
cartilagem e aponevroses, acondicionado em embalagem plástica não atóxica, 
com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM) . 

Pcts .) Jf?::. 33f Carvão para churrasco, embalagem de 07kg 

Kg Cebola, inteira, sem brotos, firme, tamanho médio. 

Kg Cenoura, inteira, firme. 

Und Chá de camomila, embalagem de 80g 

Kg Chocolate em pó, contendo mais de 50% de cacau, acondicionado em 
embalagem de 1 kg. 

Kg Chuchu, firme, inteiro, sem brotos. 

Und Coco ralado, sem açúcar, embalagem de IOOg 

Pcts Copos descartáveis, 300 mi, embalagem com 100 unidade cada pct. 

Kg Doce de leite, embalagem de 400g. 

Und Embalagem de "cachorro-quente". 

Und Embalagem de pipoca. 

Und Embalagem de Rapadura. 

Kg Erva-Mate, embalagem de 1 kg. 

Kg Farinha de trigo especial, acondicionado em embalagem de 05kg. 

Und Fermento biológico seco p/pão, em embalagem de 500g. 

Und Fermento químico Royal, embalagem de 250g. 

Pcts Guardanapos, pacote c/50 unidade, 30x30cm 

Lt Iogurte light, acondicionado em embalagem de llt. 

Processo L~at 
Folha nº Q 
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• 

37 300 
38 50 
39 150 
40 100 
41 500 
42 100 
43 30 
44 44 
45 06 
46 30 
47 80 
48 250 
49 200 

50 275 

51 50 
.í2 30 
53 30 
54 40 
55 20 
56 60 
57 50 
58 30 
59 30 
60 120 
61 120 
62 120 
63 50 
64 50 
65 20 
66 100 

"7 80 
~6 50 
69 07 
70 10 
Total: R$ 
OBS: 

Kg 
Und 
Lt 
Lt 
Kg 
Kg 
Kg 
Und 
Kg 
Pcts 
Und 
Dz 
Kg 

Kg 

Pcts 
Und 
Und 
Kg 
Kg 
Cx 
Kg 
Kg 
Kg 
Kg 
Kg 
Kg 
Kg 
Kg 
Kg 
Und 

Kg 
Kg 
Und 
Und 

Laranja, inteira, firme, madura, tamanho médio. 

Leite condensado, acondicionado em embalagem de 395g. 

Leite desnatado longa vida, embalagem de OI litro. 

Leite integral longa vida, embalagem de 01 litro 

Maça, tamanho médio, inteira, firme, madura. 

Mamão, inteiro, finne, maduro. 

Margarina sem sal, light, sem gordura hidrogenada, embalagem de500g. 

Melado, embalagem de 800g 

Milho verde em conserva, embalagem de 2 kg 

Noz Moscada, embalagem com 02 unidades. 

Oleo vegetal (cano la), embalagem de 900 mi 

Ovos, casca porosa, sem trinca, embalagem de 01 dúzia. 

Pão de forma 80% integral, fatiado, contendo 2g de fibras na porção de 50g, 
acondicionado em embalagem plástica não atóxica de 670g. 
Pão francês 80% integral, 50g a unidade, contendo 2g de fibras por unidade, 
acondicionado em embalagem olástica transoarente. 
Papel toalha, 22 x 20 cm, embalagem com 02 unidades (rolo). 

Pepino em conserva, embalagem de 2 kg. 

Pêssego em metade e em calda, embalagem de 425g. 

Pinhão 

Pipoca, tipo 1, acondicionada em embalagem de 500g. 

Pó/ Gelatina 0% de açúcar, diversos sabores, embalagem de 12g 

Polpa de fruta, diversos sabores, embalagem de O 1 kg. 

Polvilho azedo, embalagem de O 1 kg 

Polvilho doce, embalagem de 01 kg 

Presunto magro, sem capa de gordura, fatiado. 

Presunto magro, sem capa de gordura, não fatiado. 

Queijo mussarela fatiado 

Queijo ricota. 

Repolho verde, firme e inteiro. 

Sal iodado, embalagem de Olkg. 

Sardinha em conserva, com peso líquido de 130g, contendo água de 
constituição (ao próprio suco), óleo comestível e sal. 
Tomate, inteiro, firme. 

Uva preta, inteira, firme, madura. 

Vinagre de álcool, embalagem de 05 lt. 

Xarope artificial, sabor framboesa e groselha, embalagem de O 1 lt. 

*As entregas deverão ser de acordo com o pedido feito pela nutricionista da Prefeitura. 
*Os fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vão entregar, na hora da abertura da licitação. 
*O produto a ser entregne não poderá ter validade inferior a 06 meses. 
*Nos rótulos devem constar nome e composição do produto, lote, data de fabricação e validade, selo de inspeção 

(quando aplicável), número de registro no órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e distribuidor, condições de 
armazenamento e quantidade (peso). 
*Os produtos devem apresentar aparência, odor e consistência característicos. A avaliação sensorial é feita de 
acordo com cada tipo de alimento, na presença da cozinheira responsável, quando necessário. 

Pato Dragado, }j_filj2014 
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14 
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ri\. .1'1'.1!..11. U.l'lA vu 1nur Cll'lU UE PATU .HKAGADU 
. A 

SECRETARIA MUNICIP.<L DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CLUBE DA:: ' IDADE- 01/2014 

Valor Valor Produto unitário Toml 
Quaotl- RS RS 

da de 

100 Ke: Abacaxi, inteiro, · cine, maduro 

100 Kll: Açúcar cristal, ª' dicionado em embalagem de 05kg. 

100 K2 Açúcar refinado, c0ndicionado em embalagem de OSkg 

05 Kll: Alho, sem brotos. inteiro, firme. 

30 Kg Amendoim vermelho, tipo 1, sem casca, isento de mofo, de odores estranhos, 
em de501ig. . 

20 Kll: Amido de milho. «ondiciooado Cln embalagem de 500g. 

40 Kg Amlz Tipo l, •. ·boilizado, isento de mofo, de odores estranhos e de 
substancias noci · · acondicionado em embalaaem de 05h. 

500 Kg Banana nanica,. i · . ra, firme, madura. 

60 Kg Batatinha, inteir::, :m brptos. 

50 Pcts. Bolacha integral. · .·ondicionada em embalagem de 400g 

i . 
·-

15 Und 1 Café em pó, em:. · ·gemde500g 

05 Um! Café solúvel, eno . 1gem de 200g. 

30 Und: -- ........... ,....:._~. - ·Canela em pó, e; 
·- ·-·· . 

!agem de 20g. 

10 Und hs Q-0 lfS'qoo Carga de gás de .. a .. 
"' 

-. 

120 Kg -· ____ Carne bovina moi 1, sem gordura, acondicionado em embalagem plástica não 
atóxíca de 21= , : ' carimbo do 11n>1o fiscalÍ1.lldor (SIF ou SIM) . ... 

a churrasco, com eliminação dos excessos de gordura, 200 Kg 
1 

Carne bovina p 

' .. cartilagem e ap. roses, acondicionado em embalagem plástica não atóxica, 
i com carimbo d•' 'lo 'fisc:afuador CSIF ou STM'I, 

50 Kg Carne de frang<• · ito de frango), acondicionado em embalagem plástica não 
at6xica de 2k!!. • carimbo do~ fiscalizador (SIF ou SIM). 

100 Kn Carne suina p:· churrasco, com eliminação dos excessos de gordura, o 
cartilagem e ap. •. roses, acondicionado em embalagem plástica não atóxica, 
com carimbo do )lo fiscalizador (SIF ou SIM). 

25 Pcts 1 Carvão para chu, ·:co, embalagem de 07kg 

50 KQ. Cebola, inteira, : brotos, firme, tamanho médio. 
·-

60 Cenoura, inteira. Kr , ae. 
- --

20 Uul Chádecamomil nbalagem de 80g 
- ~ .. 

20 K:· Chocolate em contendo mais de 50% de cacau, acondicionado em 
embalaPem de l~ 

35 Kg Chuchu, firme, i · , ;·o, sem brotos. 

100 Ur:! 1 Coco ralado, sei, úcar, embalagem de 1 OOg 
···-~ 

60 Pc·., Copos descartá\ JOO mi, embalagem com 100 unidade cada pct 
- -·· 

04 K Doce de leite, e. . .1gem de 400g. 

4000 ll . Embalagem de · orro-quente". -
500 l,; ~! Embalagem de 1 ..:a. 

-- --500 UJ.; Embalagem de R .dura. 

10 Ki; Erva-Mate, emb omde 1 kg. 

350 K; Farinha de trigc ·eia!, acondicionado em embalagem de 05kg. 
-·--

10 1'' Fermentobioló: .eco p/pão, em embalagem de 500g. 
- --

15 L Fermentoquím' ,ya1, embalagem de 250g. 
-·· 

90 l Guardanapos, ! . c/50 unidade, 30x30cm -300 K Laranja, inteira. , ·o, madura, tamanho médio. -- --· 
50 1.1: J Leite condem:i;l• ~ndiciooado em· embalagem de 39Sg. 

- --- ---
150 j,: Leite desnatack1 1 vida, embalagem de O 1 litro. 

·---~-- ·-----
100 j .. Leite integral ic ida, embalagem de O 1 litro :ri Lici' - . --- . 

.~· 

~tór; 

• Folha nº 09, 
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., 
iJ 40 500 

41 100 
42 30 
43 44 
44 06 
45 30 
46 80 
47 250 
48 200 

49 275 

50 50 
51 30 
52 30 
53 40 
54 20 
55 60 
56 30 
57 30 
58 80 
59 80 
60 80 
61 50 
62 50 
63 20 
64 80 
65 07 
66 10 
Total: R$ 
OBS: 

;{' 
01 

-

' 
} 

' 

' 
-
'T 

"' 
1 

-

( 
-
' 

1 

1 • 

K, 
Ki 
K· 
K 
u 
L' 

*As entregas deve' 
*Os fornecedores 
*O produto a ser' 
*Nos rótulos de' 
inspeção (quando 
condições de arm: 
*Os produtos dev. 
acordo com cada t 

(' 

Maça, tamanl:, 

Mamão, inteir 

Margarina se,. 

Melado, eml' 

Milho verde , : 

Noz Moscad:i, 

Oleo vegetal ( 

Ovos, casca J't 

Pão de forn: 
1 50g,acondici. 

Pão francês : 
acondicionaC 
Papel toalha, ~ 

1 Pepino em c0·, 

1 
Pêssego em 1 · 

Pinhão 

Pipoca, tipo 

Pó/ Gelatina 

Polvilho aze,:. 

1 
Polvilho doe, . 

1 
Presunto mat 

1 Presunto ma~ 
1 

1 Queijo muss; 

Queijo ricota 
' Repolho ver< ! 

1 
Sal iodado, e 
Tomate, inte: 

1 
Vinagre de á 

Xarope arti fi. 

·1cordo com o pedid 
'arar a marca dos p 
io poderá ter valid; 
r nome e composi 
número de registn 
• e quantidade (pes1 
1tar aparência, odo 
1ento, na presença t 

Pato l 

0, inteira, finne, madura. 

~,maduro. 

:;ht, sem gordura hidrogenada, embalagem de500g. 

le 800g 

erva, embalagem de 2 kg 

agem com 02 unidades. 

1, embalagem de 900 mi 
em trinca, embalagem de O 1 dúzia. 

integral, fatiado, contendo 2g de fibras na porção de 
1 embalagem plástica não atóxica de 670g. 
gral, 50g a unidade, contendo 2g de fibras por unidade, 
balagem plástica transparente. 
cm, embalagem com 02 unidades (rolo). 

embalagem de 2 kg. 

em calda, embalagem de 425g. 

eionada em embalagem de 500g. 

yÚcar, diversos sabores, embalagem de 12g 

.agem de OI kg 

.1gem de 01 kg 

.1 capa de gordura, fatiado. 

em capa de gordura, não fatiado. 

'-iti ido 

·:inteiro. 

1 de Oikg. 

, embalagem de 05 lt. 

;abor framboesa e groselha, embalagem de O 1 lt. 
-

da nutricionista da Prefeitura. 
que vão entregar, na hora da abertura da licitação. 
ior a 06 meses. 

"" ;1roduto, lote, data de fabricação e validade, selo de 
1írgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e distribuidor, 

sistência característicos. A avaliação sensorial é feita de 
1heira responsável, quando necessário. 

' d.li q,9.2014 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CLUBE DA 3ª IDADE - 01/2014 

Valor Valor Produto 
Quant. unitário Total 

R$ R$ 
100 Kg 4,96 496,00 Abacaxi, inteiro, firme, maduro 
100 Kg 1,91 191,00 Açúcar cristal, acondicionado em embalagem de 05kg. 
100 Kg 2,39 239,00 Açúcar refinado, acondicionado em embalagem de 05kg 
05 Kg 10,78 53,90 Alho, sem brotos, inteiro, firme. 
30 Kg 8,36 250,80 Amendoim vermelho, tipo 1, sem casca, isento de mofo, 

de odores estranhos, embalagem de 500g. 
20 Kg 5,00 100,00 Amido de milho, acondicionado em embalagem de 500g. 
40 Kg 4,20 168,00 Arroz Tipo 1, Parboilizado, isento de mofo, de odores 

estranhos e de substâncias nocivas, acondicionado em 
embalagem de 05kg. 

500 Kg 3,40 1.700,00 Banana nanica, inteira, firme, madura. 
60 Kg 1,94 116,40 Batatinha, inteira, sem brotos. 
50 Pcts. 5,07 253,50 Bolacha integral, acondicionada em embalagem de 400g 
15 Und 8,64 129,60 Café em pó, embalagem de 500g 
05 Und 12,09 60,45 Café solúvel, embalagem de 200g. 
30 Und 1,02 30,60 Canela em pó, embalagem de 20g. 
10 Und Carga de gás de 13kg 

120 Kg 23,02 2.762,40 Carne bovina moída, sem gordura, acondicionado em 
embalagem plástica não atóxica de 2kg, com carimbo do 
órgão fiscalizador (SIF ou SIM). 

200 Kg 16,36 3.272,00 Carne bovina para churrasco, com eliminação dos 
excessos de gordura, cartilagem e aponevroses, 
acondicionado em embalagem plástica não atóxica, com 
carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM). 

50 Kg 12,21 610,00 Carne de frango (Peito de frango), acondicionado em 
embalagem plástica não atóxica de 2kg, com carimbo do 
órgão fiscalizador (SIF ou SIM). 

100 Kg 14,80 1.480,00 Carne suína para churrasco, com eliminação dos 
excessos de gordura, cartilagem e aponevroses, 
acondicionado em embalagem plástica não atóxica, com 
carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM). 

25 Pcts 18,96 474,00 Carvão para churrasco, embalagem de 07kg 
50 Kg 2,49 124,50 Cebola, inteira, sem brotos, firme, tamanho médio. 
60 Kg 2,70 162,00 Cenoura, inteira, firme. 
20 Und 9,33 186,60 Chá de camomila, embalagem de 80g 
20 Kg 8,38 167,60 Chocolate em pó, contendo mais de 50% de cacau, 

acondicionado em embalagem de !kg. 
35 Kg 8,10 283,50 Chuchu, firme, inteiro, sem brotos. 
100 Und 3,64 364,00 Coco ralado, sem açúcar, embalagem de IOOg 
60 Pcts 7,32 439,20 Copos descartáveis, 300 mi, embalagem com 100 

unidade cada pct. 
04 Kg 6,16 24,64 Doce de leite, embalagem de 400g. 

4000 Und Embalagem de "cachorro-quente". -- 1 ;,..it;:itóri' 
500 Und Embalagem de pipoca. -1 ,_ 

k 
500 Und Embalagem de Rapadura. Folha n-

e _piy,tí 
10 Kg 14,38 143,80 Erva-Mate, embalagem de 1 kg. ' 

//V 
/' 



32 350 Kg 2,87 1.004,50 Farinha de trigo especial, acondicionado em embalagem 
de 05kl!. 

33 10 Und 12,28 122,80 Fermento biológico seco p/pão, em embalagem de 500g. 
34 15 Und 4,98 74,70 Fermento químico Royal, embalagem de 250g. 
35 90 Pcts 3,36 302,40 Guardanapos, pacote c/50 unidade, 30x30cm 
36 300 K" 2,47 741,00 Larania, inteira, firme, madura, tamanho médio. 
37 50 Und 4,64 232,00 Leite condensado, acondicionado em embalagem de 

395g. 
38 150 Lt 3,58 537,00 Leite desnatado longa vida, embalagem de OI litro. 
39 100 Lt 3,58 358,00 Leite integral longa vida, embalagem de O 1 litro 
40 500 Kg 4,50 2.250,00 Maca, tamanho médio, inteira, firme, madura. 
41 100 Kg 3,58 358,00 Mamão, inteiro, firme, maduro. 
42 30 Kg 6,57 197,10 Margarina sem sal, light, sem gordura hidrogenada, 

embalagem de500g. 
43 44 Und 8,60 378,40 Melado, embalagem de 800g 
44 06 K" Milho verde em conserva, embalagem de 2 kg 
45 30 Pcts 1,71 51,30 Noz Moscada, embalagem com 02 unidades. 
46 80 Und 9,27 741,60 Oleo vegetal (canola), embalagem de 900 mi 
47 250 Dz 4,78 1.195,00 Ovos, casca no rosa, sem trinca, embalagem de O 1 dúzia. 
48 200 Kg 5,70 1.140,00 Pão de forma 80% integral, fatiado, contendo 2g de 

fibras na porção de 50g, acondicionado em embalagem 
Plástica não atóxica de 670g. 

49 275 Kg 8,38 2.304,50 Pão francês 80% integral, 50g a unidade, contendo 2g de 
fibras por unidade, acondicionado em embalagem 
plástica transparente. 

50 50 Pcts 4,78 239,00 Papel toalha, 22 x 20 cm, embalagem com 02 unidades 
(rolo). 

51 30 Und Pepino em conserva, embalagem de 2 kg. 

52 30 Und 6,51 195,30 Pêssego em metade e em calda, embalagem de 425g. 
53 40 Kg Pinhão 
54 20 K1t 4,47 89,40 Pinoca, tino 1, acondicionada em embalagem de 500g. 
55 60 Cx 1,78 106,80 Pó / Gelatina 0% de açúcar, diversos sabores, 

embalagem de 12g 
56 30 Kg 6,75 202,50 Polvilho azedo, embalagem de OI kg 
57 30 Kg 4,47 134,10 Polvilho doce, embalagem de O 1 kg 
58 80 K" 21,87 1.749,60 Presunto magro, sem capa de gordura, fatiado. 
59 80 Kg 21,87 1.749,60 Presunto magro, sem capa de gordura, não fatiado. 
60 80 Kg 17,71 1.416,80 Queijo mussarela fatiado 
61 50 Kg 21,69 1.084,50 Queiio ricota. 
62 50 Kg 4,05 202,50 Repolho verde, firme e inteiro. 
63 20 Kg 1,71 34,20 Sal iodado, embalagem de Olkg. 
64 80 Kg 3,06 244,80 Tomate, inteiro, firme. 
65 07 Und 12,28 85,96 Vina!!re de álcool, embala!!em de 05 lt. 
66 10 Und 9,80 98,00 Xarope artificial, sabor framboesa e groselha, 

embalagem de O 1 lt. ~ 

Total: R$ ·.o:a • 9ôl( ~5" ~ OBS: 
*As entregas deverão ser de acordo com o pedido feito pela nutricionista da Prefeitura. 
*Os fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vão entregar, na hora da abertura da 
licitação. 
*O produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 06 meses. Processo. Licitet$fif;?. 

1 

Folha n'--·~c-" ' 
Pato ~ra au1.o ~ ,... "' 



~ •· . . 
*Nos rótulos devem constar· nome e composição do produto, lote, data de fabricação e validade, selo de 

inspeção (quando aplicável), número de registro no órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e distribuidor, 
condições de armazenamento e quantidade (peso). 
*Os produtos devem apresentar aparência, odor e consistência característicos. A avaliação sensorial é feita de 
acordo com cada tipo de alimento, na presença da cozinheira responsável, quando necessário. 

Assinatura e Carirt~ 

Rua Guaratuba. 803 • Centro_ 
5 85948-000. Pato Bragado. Par.mi J 
~ 

Processq Licitato, ,, 
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32 
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34 
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36 
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39 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CLUBE DA 3ª IDADE- 01/2014 

Valor Valor Produto 
Quanti-

unitário Total 
R$ RS 

d ade 

100 Kg 
100 Kg 
100 Kg 
05 Kg 
30 Kg 

20 Kg 
40 Kg 

500 Kg 
60 Kg 
50 Pcts 

15 Und 
05 Und 
30 Und 
10 Und 
120 Kg 

200 Kg 

50 Kg 

100 Kg 

25 Pcts 
50 Kg 
60 Kg 
20 Und 
20 Kg 

35 Kg 
100 Und 
60 Pcts 
04 Kg 

4000 Und 
500 Und 
500 Und 
10 Kg 

350 Kg 
10 Und 
15 Und 
90 Pcts 
300 Kg 
50 Und 
150 Lt 
100 Lt 

Abacaxi, inteiro, firme, maduro 

Açúcar cristal, acondicionado em embalagem de 05kg. 

Açúcar refinado, acondicionado em embalagem de 05kg 

Alho, sem brotos, inteiro, firme. 

Amendoim vermelho, tipo 1, sem casca, isento de mofo, de odores estranhos, 
embalagem de 500g. 
Amido de milho, acondicionado em embalagem de 500g. 

Arroz Tipo 1, Parboilizado, isento de mofo, de odores estranhos e de 
substâncias nocivas, acondicionado em embalagem de 05kg. 
Banana nanica, inteira, firme, madura. 
Batatinha, inteira, sem brotos. 
Bolacha integral, acondicionada em embalagem de 400g 

Café em pó, embalagem de 500g 

Café solúvel, embalagem de 200g. 

Canela em pó, embalagem de 20g. 

Carga de gás de 13kg 

Carne bovina moída, sem gordura, acondicionado em embalagem plástica não 
atóxica de 2kg, com carimbo do órgão fiscalizador !SIF ou SIM). 
Carne bovina para churrasco, com eliminação dos excessos de gordura, 
cartilagem e aponevroses, acondicionado em embalagem plástica não atóxica, 
com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM). 
Carne de frango (Peito de rrango ), acondicionado em embalagem plástica não 
atóxica de 2kg, com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM). 
Carne suína para churrasco, com eliminação dos excessos de gordura, 
cartilagem e aponevroses, acondicionado em embalagem plástica não atóxica, 
com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM). 
Carvão para churrasco, embalagem de 07kg 

Cebola, inteira, sem brotos, firme, tamanho médio. 

Cenoura, inteira, firme. 

Chá de camomila, embalagem de 80g 

Chocolate em pó, contendo mais de 50% de cacau, acondicionado em 
embalagem de 1 kg. 
Chuchu, firme, inteiro, sem brotos. 
Coco ralado, sem açúcar, embalagem de IOOg 

Copos descartáveis, 300 mi, embalagem com 100 unidade cada pct. 

Doce de leite, embalagem de 400g. 

Embalagem de "cachorro·quente". 
Embalagem de pipoca. 

Embalagem de Rapadura. 

Erva-Mate, embalagem de 1 kg. 

Farinha de trigo especial, acondicionado em embalagem de 05kg. 

Fermento biológico seco p/pão, em embalagem de 500g. 

Fermento químico Royal, embalagem de 250g. 

Guardanapos, pacote c/50 unidade, 30x30cm 

Laranja, inteira, firme, madura, tamanho médio. 

Leite condensado, acondicionado em embalagem de 395g. 

Leite desnatado longa vida, embalagem de O 1 litro. 

Leite integral longa vida, embalagem de O 1 litro ...., -. idta 011~, . 

~~lha nº 4 · · ·' \
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40 500 
41 100 
42 30 
43 44 
44 06 
45 30 
46 80 
47 250 
48 200 

49 275 

50 50 
51 30 
52 30 
53 40 
54 20 
55 60 
56 30 

1 30 
58 80 
59 80 
60 80 
61 50 
62 50 
63 20 
64 80 
65 07 
66 10 
Total: R$ 
OBS: 

Kg 
Kg 
Kg 
Und 
Kg 
Pcts 
Und 
Dz 
Kg 

Kg 

Pcts 
Und 
Und 
Kg 
Kg 
Cx 
Kg 
Kg 
Kg 
Kg 
Kg 
Kg 
Kg 
Kg 
Kg 
Und 
Und 

Maça, tamanho médio, inteira, firme, madura. 
Mamão, inteiro, firme, maduro. 
Margarina sem sal, light, sem gordura hidrogenada, embalagem de500g. 

Melado, embalagem de 800g 

Milho verde em conserva, embalagem de 2 kg 

Noz Moscada, embalagem com 02 unidades. 

óleo vegetal (canola), embalagem de 900 mi 

Ovos, casca porosa, sem trinca, embalagem de O 1 dúzia. 

Pão de forma 80% integral, fatiado, contendo 2g de fibras na porção de 50g, 
acondicionado em embalagem plástica não atóxica de 670e. 
Pão francês 80% integral, 50g a unidade, contendo 2g de fibras por unidade, 
acondicionado em embalaeem plástica transparente. 
Papel toalha, 22 x 20 cm, embalagem com 02 unidades (rolo). 

Pepino em conserva, embalagem de 2 kg. 

Pêssego em metade e em calda, embalagem de 425g. 

Pinhão 

Pipoca, tipo 1, acondicionada em embalagem de 500g. 

Pó/ Gelatina 0% de açúcar, diversos sabores, embalagem de 12g 

Polvilho azedo, embalagem de O 1 kg 

Polvilho doce, embalagem de O 1 kg 

Presunto magro, sem capa de gordura, fatiado. 

Presunto magro, sem capa de gordura, não fatiado. 

Queijo mussarela fatiado 

Queijo ricota. 

Repolho verde, firme e inteiro. 

Sal iodado, embalagem de O 1 kg. 

Tomate, inteiro, firme. 

Vinagre de álcool, embalagem de 05 lt. 

Xarope artificial, sabor framboesa e groselha, embalagem de OI lt. 

•As entregas dever:io ser de acordo com o pedido feito pela nutricionista da Prefeitura. 
•os fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vão entregar, na hora da abertura da licitação. 
•o produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 06 meses. 
*Nos rótulos devem constar nome e composição do produto, lote, data de fabricação e validade, selo de 

'-.speção (quando aplicável), número de registro no órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e distribuidor, 
Jndições de armazenamento e quantidade (peso). 

•os produtos devem apresentar aparência, odor e consistência característicos. A avaliação sensorial é feita de 
acordo com cada tipo de alimento, na presença da cozinheira responsável, quando necessário. 

Pato Dragado, _/_/2014 

Assinatura e Carimbo do Estabelecimento Comercial 

Processo licitatÓrio 
Folha n•_ / 5 / 
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\)a, 
365,00 365,00 496,00 

185,00 185,00 191,00 

239,00 270,00 239,00 

53,90 58,50 53,50 

250,80 275,00 250,80 

100,00 110,00 100,00 

168,00 108,00 168,00 

1.700,00 1.290,00 1.700,00 

116,40 117,00 116,40 

253,50 339,00 253,50 
103,35 103,35 129,60 

60,45 61,50 60,45 

30,60 33,00 30,36 
450,00 611,00 450,00 

1.488,00 2.340,00 1.488,00 lista 04 2.762,40 
2.100,00 4.160,00 2.100,00 3.272,00 

395,00 375,00 395,00 610,00 

850,00 1.365,00 850,00 1.480,00 

337,00 455,00 337,00 474,00 
107,50 107,50 5.170,00 124,50 
162,00 162,60 lista 03 162,00 

117,00 117,00 186,60 
167,60 314,00 167,60 
204,05 204,05 283,50 
345,00 345,00 364,00 
378,00 378,00 439,20 

24,64 38,80 24,64 

138,50 138,50 143,80 
1.375,00 1.375,00 1.004,50 

122,80 137,60 122,80 
74,70 90,75 74,70 

171,90 171,90 302,40 
465,00 1.035,00 741,00 
185,00 465,00 232,00 
337,50 185,00 537,00 
225,00 337,50 358,00 

2.250,00 225,00 2.250,00 
358,00 3.045,00 358,00 
197,10 375,00 197,10 
378,40 397,50 378,40 

47,40 429,00 

51,30 47,40 51,30 
656,00 56,10 741,60 

Processo Lf &ªtóno i 
Folha nº · t 
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912,50 656,00 1.195,00 
1.140,00 912,50 1.140,00 
2.304,50 3.000,00 2.304,50 

195,00 4.125,00 239,00 
784,50 195,00 
186,60 784,50 195,30 

89,40 186,60 

106,80 600,00 89,40 

112,50 129,00 106,80 
134,10 111,00 202,50 

1.404,00 880,00 134,10 

1.404,00 246,00 1.749,60 

1.416,80 210,00 1.749,60 

700,00 1.404,00 1.416,80 

200,00 1.404,00 1.084,50 

30,00 3.384,00 202,50 
244,80 700,00 34,20 

72,80 200,00 244,80 
55,70 30,00 85,96 

Z.9.279,39 415,00 98,00 
Lista 01 300,00 33.904,21 

488,50 Lista 05 
72,80 

55,70 
43.289,15 

Lista 02 

icitatório , 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
PARA LICITACÕES 

Os campos marcados com asterisco (*) são de preenchimento obrigatório para qualquer 
espécie de compra. 

Os campos são exemplificativos, podendo o solicitante, conforme o objeto a ser comprado ou 
contratado, indicar, modificar ou eliminar alguns deles. 

Campos (1 a 15): 

*{01) Objeto 
Aquisição de gêneros alimentícios para 3ª idade. 

*(02) Motivação 
A Secretaria Municipal de Assistência Social, vem adquirir gêneros alimentícios para serem 
distribuídos a 3ª1dade em forma de lanches nos encontros semanais. 

*(03) Especificacões técnicas. 
A empresa devera entregar os alimentos no Clube dos Idosos conforme pedido da nutricionista. 

*(04) Prazo, local e condicões de entrega ou execução 
A entrega será no Clube dos Idosos rua Florianopolis, 1225 
Pato Bragado,Pr. Conforme solicitação. 
(05) Prazo e condições de garantia 

*(06) Responsável pelo recebimento, telefone e e-mail 
Com a nutricionista Lovane Foletto ou Ana Mengarda. 
45-3282-1982,acaos6cial@patobragado.pr.gov.br 
(071 Condicões e prazos de pagamento 
O pagamento será realizado conforme produto retirado. 

{08) Obrigações da contratante 

(09) Obrigações da contratada: 
Fornecer os alimentos em ótimas qualidades 
De consumo. 

(101 Qualificacão técnicas: 
Gêneros alimentícios em ótimas condições de consumo e de boa qualidade. 
*(11) Critério de avaliação das propostas 
Menor Preço por lote 

(12) Valores referenciais de mercado 
Conforme relatório anexo 

(13) Resultados esperados 

(14) Sanções 

------~·---- -
Proce~sº/jfitatório Í 
Folha n . . _ .. 1 
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Ver Legislação pertinente. 

(15) Condições gerais: 
Gêneros alimentícios de boa qualidade e ótimas condições de consumo. 

Processollicitatóri. o 
Folha nº_.J._=.9=----
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, aos três dias do mês de março de 2014. 

De: Secretaria de Finanças 
Para: Prefeito do Município 

Excelentíssimo Senhor, 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, informamos a existência de previsão de 
recursos orçamentários para assegurar .o pagamento das obrigações decorrentes da aquisição de 
gêneros de alimentação para manutençaõ das atividades junto ao Clube de Idosos Felicidade, sendo que 
o pagamento será efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias: 

02.011- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
082411500.2.055 - Programa de Apoio a Pessoa de Terceira Idade 
3.3.90.30.07 .00 - 5329 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios - Fonte 505 

Cordialmente 

Jeferson Weber Nodari 
ecretário de Finanças 

Processo Licitatório l 
o J_Q ' Folha n . . . ; 
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Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

conta •••.•••..•••••••• 

Órgão .•• , •••••• , •....• 

Unidade orçamentária •. 

Funcional ..•.••••••••• 

5329 

02 

02.011 

082411500 

De.sdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Fundo Municipal da Assistência Social 

Assistência social 

24/02/2014 Folha: 

Despesa Principal: 4427 

Projeto/Atividade ••••• 

Natureza da Despesa ••• 

Fonte de Recursos ••••• 

2055000 Programa de Apoio a Pessoa de Terceira Idade 

3.3.90.30.07.99.00 OUTRAS DESPESAS COM GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/02/2014 até 24/02/2014 

Empenhado no Período •••• 0,00 

Liquidado no Período ••.• 0,00 

Anulado no Período ••.••. o,oo 
Pago no Período .....•••• 0,00 

Empenhado até o Período. o,oo 
Liquidado até o Período. 0,00 

Pago até o Período ..•••• 0,00 

A Pagar Processado .••••• 0,00 

A Pagar não Processado •• o,oo 
Total a Pagar ••••.•••..• 0,00 

Processo Ucitatortt 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
PARECÉJft~dWtitéo 

Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.º 033/2014 

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de 
Contrato os quais tem por objeto a contratação de empresa para 
aquisição de gêneros alimentícios para manutenção das atividades 
com o grupo de idosos. 

RELATÓRIO 

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo a 
especificação do objeto da presente licitação, vigência da contratação e estimativa de 
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação 
em tela. 

Foram-nos encaminhadas as minutas do Edital de Pregão e do 
Contrato para análise jurídico-formal, constante deste processo. 

É o Relatório. 

PARECER JURÍDICO 

Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, opinamos 
que as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n.º 10.520 de 17 de julho 
de 2002, regulamentada pelo Decreto n.0 3.555/2000, encontrando-se aptas para serem 
executadas. 

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que 
comprove melhor resguardo do interesse público. 

Pato Bragado/PR, 05 de março de 2014. 

Assessor Jurídico Municipal 

Processo 'ietatório 
Folha n•...:;;(,~--::::-
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, em OS de março de 2014. 

De: Gabinete do Prefeito 
Para: Secretaria de Assistência Social 

Senhora Secretária 

Em vista da solicitação desta Secretaria para aquisição de gêneros de alimentação para manutençaõ das 
atividades junto ao Clube de Idosos Felicidade, vimos comunicar que de conformidade com as 
informações da Secretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado 
a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório 
na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO POR LOTE, de acordo com o 
disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 
8.666/93. 

Atenciosamente 

nildoRie~ 
efeito do M~~o 

Processo Licitatório 
Folha nº J 3 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 033/2014 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - PR 

TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

A Prefeitura do Mu~icípio de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que às 09h10min do dia 19/03/2014, nas dependências da Sala de Reuniões da Prefeitura, será realizada 
a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de Habilitação 
para o Pregão, na forma Presencial n.º 033/2014, do tipo menor preço POR LOTE, nos termos do 
presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 
3.555/2000 e subsidia riamente pela Lei 8.666/93. 

O horário para protocolo dos envelopes será até as 09h00min, do dia 19/03/2014, junto ao setor de 
protocolos da Municipalidade. 
Declaradà a abertura da sessão pelo Pregoeiro. não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão 
pouco ingresso de novos documentos, alheiras aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse 
atual dos licitantes presentes. 

1. Do objeto da licitação 
O objeto da presente licitação é a aquis1çao de gêneros de alimentação para manutenção das 
atividades junto ao Clube de Idosos Felicidade, nas quantidades e valores estimados, conforme 
descrito no Termo de referência, anexo deste Edital. 

2. DOS ANEXOS 
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos: 
Anexo 1 - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2, 
diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão; 
Anexo li - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser 
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora d9S envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento; 
Anexo Ili - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope 
n.º 2; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 7º da CF; a ser 
apresentado junto aos documentos do envelope n.º 2; 
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo Anexo; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 123/2006), 
quando for o caso. 
Anexo VII - Modelo Proposta de Preços; 
Anexo VIII - Minuta do Contrato Administrativo. · 

Processo Ljçitatório 
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3. DOS PARTICIPANTES 
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3.1 Poderão participar desta licitação, empresas que estejam regularmente estabelecidas no País, cujo 
ramo e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam integralmente as 
condições exigidas neste edital. 
3.2 É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 
a) pessoa física; 
b) empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio; 
c) empresa que possua restrições quanto à capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade 
fiscal; 
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar 
com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 
indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 

g) Pessoas físicas e/ou jurídicas citadas conforme arigo 9.2 da Lei Federal n.2 8.666/93. 

4 - DO INÍCIO DA SESSÃO· 
4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 19 de março de 2014, às 
09h10min, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade 
de Pato Bragado, Estado do Paraná. 
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente em que 
houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados. 
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as 
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste 
Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o 
constante do protocolo. 

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer envelope e 
/ou documentos, a não ser os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos representantes 
presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão; 
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, deverão ser 
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma; 

4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos 
seguintes procedimentos: 

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais 
4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser 

apresentada fora de qualquer envelope); 
4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram 

devidamente protocolados em tempo hábil; 
4.3.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a 

4.3.5 
4.3.6 
4.3.7 

Processo ~citatóriai .8 
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etapa de apresentação de lances verbais; 
Realização da etapa de apresentação de lances verbais; 
Classificação das Propostas de Preços; 
Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) 
apresentado a(s) melhores proposta(s); 
Recebimento de eventual(is) recurso(s); e 
Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no de 
inexistirem recurso(s). 
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5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 

5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em 

envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.g 033/2014 
DATA DE ABERTURA: ................. - HORÁRIO: 10h10MIN 
ENVELOPE N.g 01 - "PR OPOSTA " 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.g 033/2014 
DATA DE ABERTURA: ................. - HORÁRIO: lOhlOMIN 
ENVELOPE N.g 02 - "D O CUME N TA Ç ÃO " 

Processo Licitatório 
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6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N2 1 
A Proposta de Preços, a ser apresentada em éonformidade com o modelo constante no Anexo deste 

Edital, e deverá: 
6.1. São requisitos da proposta: 

a) apresentar a Proposta de Preços devidamente preenchida, contendo o valor unitário de cada item, 

valor global de cada item, bem como valor global do Lote e valor global da proposta apresentada (com 

no máximo duas casas decimais após a vírgula), no qual já deverá estar incluído todo custo de entrega e 

do objeto da licitação inclusive frete, impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e 

previdenciárias, taxas, transportes, seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta 

licitação. Para o Lote em que estiver participando, deverá cotar preço para todos os itens nele 
relacionados, sob pena de desclassificação da proposta; 

b) ser impressa em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação deste Edital, 

devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de telefone e número de fax 
da empresa licitante; 

c) conter identificação e assinatura do responsável; e 

e) conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da sessão de 

recebimento e abertura dos envelopes; 

f) Constar dados bancários para depósito de valores, caso a Licitante seja vencedora do Processo; 

g) Deverá constar em cada item, de forma obrigatória, a marca do produto ofertado pela licitante. sob 

pena de desclassificação da proposta; 

h) Os produtos ofertados, deverão ser de primeira qualidade .. 

6.2. No preço deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como seguro, tributos 

de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento 

do objeto da presente licitação. 

6.3. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação: 

6.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

6.4 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar de 

apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de Habilitação, nos ter os 

deste Edital, conforme modelo do Anexo li. 
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7-DO PREÇO 

7.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de 
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou 
indiretas. 
7.2 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preço superior ao consignado no item 7.3 
deste Edital. 
7.3 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor Global seja igual ou 
inferior à: 
Lote 1: R$ 5.820,00 
Lote 2: R$ 13.000,00 
Lote 3: R$ 3.440,00 
Lote 4: R$ 4.830,00~ 

,2'::1 . (f00 ,o:> 
8 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que 
as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por 
empresa considerada de Grande Porte. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à proponente 
o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão negativa; 

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará 
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.º 
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na 
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata. 
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta presente à 
sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, mediante o envio de 
proposta escrita, sob pena de renúncia. 
8.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006, deverão as microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de 
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato 
constitutivo ou alterador. 
8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ·de que trata o item 
8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de 
credenciamento, devendo a proponente realizai a entrega do documento comprobatório (em original 
ou cópia autenticada). fora de qualquer envelope, diretamente ao;.;_Pr;.;e;.!:g~o,;;e;.;.ir,;;o'--. -----:-• 
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9.1 As entregas deverão ser de acordo com o pedido feito pela nutricionista da Prefeitura. Os 
fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vão entregar, na hora da abertura da licitação. 
9.2 Uma vez solicitadas, as mercadorias deverão ser entregues em até 02 (dois) dias após solicitação; 
9.3 O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura do Termo Contratual. 
9.4 O produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 06 meses. Na entrega dos produtos, os 
mesmos deverão ter descrito a data de sua fabricação. 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
10. 1 O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto 
licitado, condicionados ao termo de aceitação assinado pelo responsável indicado pela municipalidade 
de Pato Braga do - PR. 
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita 
Federal. 
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do 
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas 
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
10.5 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: 

• Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

10.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser 
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o 
caso. 
10.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução. 
10.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários 
previstos na Lei Orçamentária vigente, conforme descritas no Termo de referência, anexo deste edital. 

11 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.2 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E SEU 
CONTEÚDO 

A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam: 
11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia autenticada 

por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura 
deste Pregão. 

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na ·seqüência indicada nos itens abaixo, 
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame. 

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado -
PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando 
dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir 
relacionados. 

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem aprese 
todos os documentos abaixo listados. 
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11.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
11.5.2 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade 

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores. 

11.5.3 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa; 

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:. 
11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 
11.6.2 Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (CND), emitida pelo Instituto Nacional 

de Seguro Social-INSS; 
11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF), 

emitido pela Caixa Econômica Federal; 
11.6.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e 
Dívida Ativa da União. 

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda - SEFA; 

11.6.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributeis 
Municipais), do domicílio ou sede da proponente. 

11.6.7 Certidão Negativa de Débitos lrabalhistas (www.tst.jus.br/certidao) 
11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de 

negativa. 

11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência 
de débitos: 
11.7.1.1 Não vencidos; 
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; 
11.7 .1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa; 

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos emitidos no 
período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão. 

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 
11.09.lCertidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento 
das propostas, se outro prazo não constar no documento; 

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2012, dispensável para MEi (Micro Empreendedor 
Individual) 

11.lOOutros documentos a serem apresentados: 
11.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll, art. 72, da Constituição Federal, 

conforme modelo anexo; 
11.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, conforme modelo Anexo; 
11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/00 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Para 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

12 - DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL 
12.1 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o 

ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital. 

12 .. 2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do 
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução 
gráfica. 

12.3 O requerimenfo, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado 
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no 
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 08h00minh às 12h00minh e 
das 13h30minh às 17h00minh. 

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 01 
(um) dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com 
aqueles, os autos do procedimento. 

12.5 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas 
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa 
consulente. 

13 - DA SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
13.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o 

acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) 
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma 
forma dada ao ato convocatório original. 

14 - DO CREDENCIAMENTO 
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar 

representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio, 
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha 
fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante no 
Anexo VII deste Edital. 
14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com 

cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever 
expressamente a outorga de poderes para: 
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente; 
14.1.1.2 
14.1.1.3 

14.1.1.4 
14.1.1.5 
14.1.1.6 

negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; 
desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final 

·da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente 

sobre a intenção de ~azê-lo; Process,q Licitatório 
assinar a ata da sessao; . 

0 
:f. O 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pre cfél~é1 -.;;:;-----
. d d · . ato Bragado - PR 

praticar to os os ema1s atos pertinentes ao certame. . 
14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o 

Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado de original ou de cópia autenticada 
do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro ~ 
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devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de 
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado 
de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo 
do licitante, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes 
específicos para representar o licitante em todas as etapas do Pregão. 

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo para 
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou 
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances 
verbais e/ou recurso. 

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada. 
14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente. 
14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação em 

desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase de 
apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta escrita para 
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito 
de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na 
proposta escrita da proponente excluída. 

14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados 
ao processo administrativo. 

15 - DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 
DOS ENVELOPES 

15.1 

15.2 

16-
16.1 

Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos 
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que 
deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a 

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo 
envelope será devolvido lacrado ao Licitante. 

Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a 
abertura dos Envelopes n.º 1 (Proposta de Preços) e n.º 2 (Documentos de Habilitação). 
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos 

subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, 
devendo, todavia, seu representante legal proceder à devida ide · tc_açao. Lº . 

rocesso -\Citatório 
DA ABERTURA DO ENVELOPE N.º 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) Folha nº_7.-3_.,(":--~--

Pat Bra Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura doS'"€,ffi/.elêf)e~Blitél:i.d.cc_asl 
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação 
de habilitação. 
16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o 

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes 
sobre o lacre. 
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16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou 
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 

16.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto 
neste Edital. 

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que: 

16.5 

16.6 

16.7 

16.8 

16.9 

18 -
18.1 

18.2 

18.3 

18.4 

16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital; 
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 

fundo perdido; 
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponente.s; 
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero; 
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido. 
Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em ordem 
crescente de valores. 
O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da 
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de 
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL POR LOTE 
ofertado. 
Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão 
os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. 
Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento 
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor 
na etapa de apresentação de lances verbais. 
Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir, 
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do 
Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda oela 

sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração. Processo :titatório 

DA CLASSIFICAÇÃO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO Folh~~: B?agado _PR . 
Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o _ ,.., _____ ra a nova 
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, 
na ordem crescente de preços. 
Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará: 
18.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de 

apresentação de lances verbais; 
18.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a 

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances 
verbais. 

Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivada mente . a respeito, sendo facultado a ela 
negociar visando obter melhor preço por Lote. 
18.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço ob.tido com os preços atuais 

praticados no-mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as 
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo. 

O Pregoeiro poderá, também, solicitar a dem.onstração da exequibilidade dos preços propostos, 
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com 
apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta. 
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18.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem 
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho 
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da 
proposta da proponente classificada na sequência. 

19 - DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E RECURSOS 
19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de 
habilitação da _mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos. 

19.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos 
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los. 

19.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente: 
19.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
19.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
19.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial; 
19.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento 

de certidões; 
19.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e 
19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não 

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal. 
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou 

na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 
19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a 

proponente declarada vencedora. 
19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos: 
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão 

ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do 
dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razões do recurso pelo 
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor 
competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no 
preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h00min; 

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso 
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do 
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e 
horário mencionados no subitem anterior. 

19.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas 

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao 
julgamento; 

19.6.5 Cabe à autoridade competente o jÚlgamento do recurso; 
19.6.6 O acolhimento ·de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; e Process ~itatório 
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19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a 
homologação; 

19.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência 
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente 
vencedora. 

19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das 
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até 
a efetiva form~lização da contratação. 

19.09Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os 
trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de 
imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, 
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data. 
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos somente 

poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada. 
19.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos 

habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na 
reabertura da sessão. 

20- DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente: 
20.1.1 Se houver recurso(s}, efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão; 
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão. 

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente, 
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo 
deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação. 
20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte 
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade 
competente. 

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que: 
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, 

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou 
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; e 

20.3.2 Nos demais casos, o represéntante do adjudicatário deve apresentar instrumento público 
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou copia autenticada de 
Contrato. Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente 
vinculado à c·orrespondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o 
Contrato. 

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições 
de habilitação. 
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20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, 
inciso XII, ambos da Lei Federal n.2 8.666/93. 

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da 
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a 
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato. 

20.8 O Município de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar 
outro instrumento hábil no prazo e.condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem 
como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, 
sem prejuízo da com inação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. 

21 - DA ENTREGA DO OBJETO 
21.1 A entrega do objeto desta licitação devera ser realizada conforme previsto no item 9 deste edital. 

22 - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os 

encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada. 
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram 

inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de 
Decomposição de Preços. 

23 - DAS PENALIDADES 
23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às seguintes 

penalidades: 
23.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada na 

hipótese declaração de inabilitação. 
23.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo 

descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos. 
23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão 

temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato Bragado e pessoas 
jurídicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 02 (dois) anos, no 
caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais com inações legais. 

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas jurídicas pela 
mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando: 
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Deixar de assinar o Contrato; 
Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 
Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo licitatório; 
Fizer declaração falsa; 

23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e 
23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força junhor ou caso fortuito, devidamente justificado 
e aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades. 

23.3 As sanções previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais 
branda e culminando na mais severa. 

23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada 
ao fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 23.1.3. 

23.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da 
data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto diretamente 
das quantias porventura devidas ao contratado. 

24 - DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

24.1 A autoridade competente para determin.ar a contratação poderá revogar a licitação em face de 
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício· oU 
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita 
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos 
respectivos comprovantes aos autos. 
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação 

será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes 
consecutivas, considerando,se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da 
última publicação. 

25 - FORO 

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido· 
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato 8ragado - PR, aos cinco dias do mês de março de 2014. 

Ar oRieg~Q/ 
refeito do Município 

Processo 
Folha nº . 

Pato liragado - PR_ : •. J 
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TERMO DE REFER~NCIA - PREGÃO PRESENCIAL N,2 033/2014 

Do Objeto: 
Aquisição de gêneros de alimentação para manutenção das atividades junto ao Clube de Idosos 
Felicidade, nas quantidades conforme relacionamos: 

LOTE 01- FRUTAS E VERDURAS 

TETO MÁXIMO DO LOTE R$ 5.820,00 

Item Quantidade Unidade Descrição dos Produtos 
- Medida 

1 100 Kg Abacaxi, inteiro, firme, maduro 

2 s Kg Alho, sem brotos, inteiro, firme. 

3 soo Kg Banana nanica, inteira, firme, madura. 

4 60 Kg Batatinha, inteira, sem brotos. 

s so Kg Cebola, inteira, sem brotos, firme, tamanho médio. 

6 60 Kg Cenoura, inteira, firme. 

7 3S Kg Chuchu, firme, inteiro, sem brotos. 

8 300 Kg Laranja, inteira, firme, madura, tamanho médio. 

9 soo Kg Maça, tamanho médio, inteira, firme, madura. 

10 100 Kg Mam.ão, inteiro, firme, maduro. 

11 so Kg Repolho verde, firme e inteiro. 

12 80 Kg Tomate, inteiro, firme. 

LOTE 02 - PRODUTOS DIVERSOS 

TETO MÁXIMO DO LOTE R$ 13.000,00 

Item Quantidade Unidade Descrição dos Produtos 
Medida 

1 100 Kg Açúcar cristal, acondicionado em embalagem de OSkg. 

2 100 Kg Açúcar refinado, acondicionado em embalagem de OSkg 

30 Kg 
Amendoim vermelho, tipo 1, sem casca, isento de mofo, de 

3 odores estranhos, embalagem de SOOg. 

4 20 Kg Amido de milho, acondicionado em embalagem de SOOg. 
Arroz Tipo 1, Parboilizado, · isento de mofo, de odores 

40 Kg estranhos e de substâncias nocivas, acondicionado em 
s embalagem de OSkg. 

6 so Pct. Bolacha integral, acondicionada em embalagem de 400g 

7 lS Pacotes Café em pó - embalagem SOO gr 

8 os Uni d Café solúvel - 200 gr 

9 30 Und Canela em pó, embalagem de 20g. 

10 2S Pcts Carvão para· churrasco, embalagem de 07kg 

11 20 Und Chá de camomib3, embalagem de 80g. 

12 20 Kg Chocolate em pó, acondicionado em embalagem de lkg. 

13 100 Und. Coco ralado, sem açúcar, embalagem de lOOg 
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14 60 Pacotes Copos descartáveis - 300 mi -100 unidades cada pacote 

lS 4 Kg Doce de leite, embalagem de 400g. 

16 10 Kg Erva-Mate, embalagem de 1 kg. 

3SO Kg 
Farinha de trigo especial, acondicionado em embalagem de 

17 OS kg. 

18 10 Und Fermento biológico seco p/pão, em embalagem de SOOg. 

19 lS Und Fermento químico Royal, embalagem de 2SOg. 

20 90 Pacotes Guardanapo de papel - 30x30cm - com SO unidades 

21 so - Unidade Leite condensado - 39S gr 

22 lSO Litros Leite desnatado - longa vida 

23 100 Litros Leite integral - longa vida 

30 Kg 
Margarina sem sal, light, sem gordura hidrogenada, 

24 embalagem deSOOg. 

2S 44 Und Melado, embalagem de 800g 

26 06 Kg Milho verde em conserva - embalagem de 2 kg 

27 30 Pct Noz Moscada, embalagem com 02 unidades. 

28 80 Und. Óleo vegetal (canola), embalagem de 900 mi 

29 2SO Dz Ovos, casca porosa, sem trinca, embalagem de 01 dúzia. 

30 so Pacotes Papel toalha 22x20 cm - embalagem com 2 rolos 

31 20 Und Pepino em conserva, embalagem de 2 kg. 

32 30 Und Pêssego em metade e em calda, embalagem de 42Sg. 

33 20 Kg Pipoca - tipo 1 - embalagem de SOO gr 

34 60 Caixas Pó para gelatina 0% açúcar - sabores diversos - 12gr 

3S 30 Kg Polvilho azedo 

36 30 Kg Polvilho doce 

37 80 Kg Presunto magro, sem capa de gordura, fatiado .. 

38 80 Kg Presunto magro, sem capa de gordura, não fatiado. 

39 80 Kg Queijo mussarela fatiado 

40 so Kg Queijo ricota. 

41 20 Kg Sal iodado, embalagem de Olkg. 
42 7 Und Vinagre de álcool, embalagem de OS lt. 

10 Und 
Xarope artificial, sabor framboesa e groselha, embalagem de 

43 01 lt. 

LOTE 03 - PÃES ~ 

TETO MÁXIMO DO LOTE R$ 3.440,00 

Item Quantidade Unidade Descrição dos Produtos 
Medida 

- Pão de fornia 80% integral, 2gr de fibras na porção de SOgr, 
200 . Kg fatiado, acondicionado em embalagem plástica não atóxica 

de 670g. 

27S Kg 
Pão francês 80% integral, SOg a unidade, 2gr de fibras, 
acondicionado em embalagem plástica transparente. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-6~ -::o~ -wtatório 
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LOTE 04 -CARNES 

TETO MÁXIMO DO LOTE R$ 4.830,00 

Item Quantidade Unidade Descrição dos Produtos 
Medida 

Carne bovina moída, sem gordura, acondicionado em 

120 Kg embalagem plástica não atóxica de 2kg, com carimbo do 

1 órgão fiscalizador (SIF ou SIM). 

Carne bovina para churrasco, com eliminação dos excessos 

200 Kg 
de gordura, cartilagem e aponevroses, acondicionado em 
embalagem plástic.a não atóxica, com carimbo do órgão 

2 fiscalizador (SIF ou SIM). 

Carne de frango (Peito de frango), acondicionado em 
30 Kg embalagem plástica não atóxica de 2kg, com carimbo do 

3 órgão fiscalizador (SIF ou SIM). 

Carne suína para churrasco, com eliminação dos excessos de 

100 Kg 
gordura, cartilagem e aponevroses, acondicionado em 
embalagem plástica não atóxica, com carimbo do órgão 

4 fiscalizador (SIF ou SIM). 

Da entrega: 
As entregas deverão ser de acordo com o pedido feito pela nutricionista responsável indicada pela 
Prefeitura. Uma vez solicitadas, as mercadorias deverão ser entregues em até 02 (dois) dias após 
solicitação. O produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 06 meses. Na entrega dos 
produtos, os mesmos deverão ter descrito a data de sua fabricação. 

Do prazo de pagamento 
Mensaimente, em até 30 dias, após a efetiva entrega do objeto. 

Da vigência do contrato 
Doze (12) meses. 

Da Dotação Orçamentária 
02.011 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 
082411500.2.055 - Programa de Apoio a Pessoa de Terceira Idade 
3.3.90.30.07 .00 - 5329 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios - Fonte 505 

Processo ic,i.tatório · 
Folha nº lD 

Pato-::8:-ra-g""ad':'o'""-~p.,...R--
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ANEXO 1 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 
Pregão Presencial n.º ...... /2014 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa inscrita no CNPJ/MF sob n2 
com sede 

à neste ato representada pelo(s) sócios, 
Sr."-. ___________ RG ______________ CPF/MF _____ _ 

residente na---------------- n2 ____ _, Bairro 

Cidade de Estado 
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 

Procurador(s) o Senhor (s) 
RG _________ _ CPF/MF residente na 

----------- ------- n2 ____ _, Bairro _________ _, 

Cidade de Estado , a quem 
confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários 
com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob nº usando dos 
recursos; interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer 
esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em 
especial, para esta licitação. 

Por ser expressão da verdade, fi;mamos o presente. 

----~ ___ de de 2014 . 

. Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

Processo Licitatório 

Folha nº AJO 
Pato Bragado - PR 
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ANEXO li 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes nQ 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.Q ..... ./2014. 

MODELO DE DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.Q 
-----~ por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do 
documento de identidade RG n.Q emitido pela SSP/_, e do CPF n.Q DECLARA, sob 
penas da Lei, nos termos do artigo 4Q, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

N.ome·completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF · 

Função 

de de 2014. ---

Processo Licitatório · 

Folha nº'-44-_.+l~~
Pato Bragado ·.PR 
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ANEXO Ili 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.Q ..... ./2014. 

MODELO DE DECLARACÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n,Q 

_____ _, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do 

documento de identidade RG n.Q emitido pela SSP/~ e do CPF n.Q DECLARA, sob 

penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

----~ ___ de de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 

Função 

Processo Licitatóriõ' 
Folha nº 4 J. 

Pato Bragado - PR 
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ANEXO IV 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.9 ..... ./2014. 

MODELO DE DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 79 DA 
CONSTITUICÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

-------~ inscrita no CNPJ n.9 por intermédio 
de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do documento de 
identidade RG n.9 emitido pela SSP/ ~ e do CPF n.9 DECLARA, sob penas da Lei, 
que, nos termos do §69, do artigo 27, da Lei n9 6.544, de 22 de abril de 1989, encontra-se em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso xxx111; do 
artigo 79, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo 
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

·--. 

---~ ___ de de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

Processo Licitatório 
Folha nº 43 

Pato Bra ado - PA 
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ANEXO V 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.º ..... ./2014. 

· Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

Prezados Senhores: 

inscrita no CNPJ n.º por intermédio de seu 
representante legal, o Sr.(a) portador(a) do documento de identidade RG 
n.º emitido pela SSP/~ e do CPF n.º DECLARA, sob penas da Lei, que, que não 
existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de 
suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

____ _, ___ de de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

Processq .Licitatório 
Folha nº-'-'..._'1.._ __ _ 

Pato Bragado - PR 
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ANEXO VI 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.º ..... ./2014 

MODELO DE DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.º 
-----~ com endereço--------~ por intermédio de seu representante legal, o 

Sr.(a) ------~ portador(a) do documento de identidade RG n.º emitido pela 
SSP/~ e do CPF n.º DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como 
___________ (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) nos 
termos do Artigo 3º caput, incisos 1 e li da Lei Complementar 123/2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

de de 2014. ---

Processo Licitatório ' 
Folha nº 4. 5 . 

Pato Bragado - PR 
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ANEXO VII - PROPOSTA DE PREÇOS 
(razão social, endereço completo, telefone, 'Joc-simile" e CNPJ) 

(Local}, __ de ________ de 2014. 

À Comissão de licitação 
Ref.: Pregão Presencial n.º ...... . 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa o 
fornecimento de ............ , nos termos do Objeto da licitação, modalidade Pregão n.º 033/2014, 
conforme relacionado abaixo: 

Lote 01 

Item Quant Unidade Descrição com identificação Valor Unitário Valar Global 

da marca R$ R$ 

Valor global do Lote 

Lote 02 
Item Quant Unidade Descrição com identificação Valor Unitário Valor Global 

da marca R$ R$ 

Valor global do Lote 

Valor Global da Proposta: R$ 

Prazo de entrega: 
Prazo de validade da Proposta: 
Dados Bancários: 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos 
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente 
sobre o objeto desta licitação. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas 
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral 
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

Nome e assinatura da Proponente. 
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Estado do Paraná 

ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO N!! 

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa 
................................................................... ., nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e 

·na forma abaixo: 

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nQ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pela Senhora 
Prefeito, ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n2 ............ . 

CONTRATADA: ................................................................... , pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob n2 ............................................. , estabelecida na 
................................................................................................... CEP .................................. neste ato 
representada por seu ............................... , Senhor .............................................. , portador da Cédula de 
Identidade n2 ......................... e do CPF/MF n2 .................................... , residente e domiciliado na 
........................ , ......... CEP ..................... , acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.2 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente, Licitação 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.2 ...... /2014 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, observações e responsabilidades das partes. 

Cláusula primeira - Do Objeto: 
Contratação de empresa para fornecimento· de Gêneros de alimentação, para manutenção das 
atividades junto ao Clube de Idosos Felicidade, nas quantidades, conforme relacionamos: 

Parágrafo Único: As entregas deverão ser de acordo com o pedido feito pela nutricionista responsável 
indicada pela Prefeitura. Uma vez solicitadas, as mercadorias deverão ser entregues em até 02 (dois) 
dias após solicitação. O produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 06 r:rieses. Na entrega 
dos produtos, os mesmos deverão ter descrito a data de sua fabricação. 

Processo Licitatório 
Folhanº 41 . 

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização Pato Bra ado - PR 
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n2 033/2014, quanto a proposta 
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não 
conflitarem. A fiscalização deste contrato, ficará à cargo do responsável pela Secretaria Municipal de 
Finanças. 

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira 
O valor global a ser praticado neste contrato será de até R$ ................. O pagamento será efetuado 
mensalmente, em até 30 dias após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao tremo de 
aceitação da Contratante. 
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita 
Federal. 
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b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e 

outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do 
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas 

Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
d) A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: 

• Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviços {FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 
e) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, com crédito na seguinte Conta Corrente: 

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário 
O presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo 
Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas decorrentes 
deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações 

Orçamentárias: 
02.011- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
082411500.2.055 - Programa de Apoio a Pessoa de Terceira Idade 
3.3.90.30.07.00 -5329- Outras Despesas com Gêneros Alimentícios - Fonte 505 

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes: 
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da 
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual: 
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber: a) em 
caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada à Contratada multa moratória de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigível juntamente com o cumprimento das 
obrigações contratuais, por dia consecutivo de atraso em relação à data prevista para a execução dos 
serviços/entrega do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela 
inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a 
Contratada as sanções previstas no Artigo 87, da lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta 
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do 
valor contratual quando por ação, omissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais 
obrigações contratuais; d) suspensão do direito de participar em licitações junto à contratante. 

Cláusula Sétima - Da Rescisão: 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes 
da lei no. 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO -A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93. 

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável 

A w·11 B rth 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001;05 
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O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe 
supletiva mente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos: 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de 
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será 
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

Cláusula Décima - Casos Omissos: 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais de 
direito. 

Cláusula Décima Primeira - Do Foro: 
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus 
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

Prefeitura do Município de Pato Braga do - PR., em------- de 2014. 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE 

......•.................••...................••................ - CONTRATADO 

Testemunhas: -------------
NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura de Pato 

Bragado, cópia integral do seguinte Processo licitatório: 

Modalidade: P ll!<f'ii (n2oQmo. QY 

Nº 033 1 @DJ~ 

Objeto: Oi L\lcli;@ rymP!i/h a1;màoofp_çci.,9' ObJ;y Í<:Í.JMb 
Data de Abertura: A9 /illOJ\,Q.9' ~.Alr 

Hora: 09: Jo M 

Identificação da empresa Requerente ( Preenchimento Obrigatório} 

Razão Social: ESSER & CIA LTDA 

Endereço: Rua Guaratuba, 803 

Cidade: Pato Bragado 

CNPJ nº 04.760.853/0001.-82 

Telefone: (45)3282-1.280 

Pessoa para contato: Cristiane 

Email: super.rainha@hotmail.com 

Pato Bragado-PR, em OG;o?> tjj_. 

Assinatura do requerente CPF /PR 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Proce o licitatório: 

Modalidade: ----"-..L.O:O=l""""L----""'-"""""'~==------------

N. º 33 JOI 

Objeto: C~i~·dhtb o{,t_ "Af;:_~ 
Data de A~ira:. )q /os/ ,2()/'f 

Hora: g: 
/ 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Endereço: -f:'!~~Q!.&1,o_--J..t2:r.!.D,;,_--1M~~.L..___J,_ . .'.!..4 .2..8~:!_ ____ _ 

Cidade:--'-'-'.:..:Jim:tt_..J21"~~-------------
cNPJ nº: 81,ljCJrâ. '3Jõol<'.?OOJ- 9G 

Telefone: Lts - 32@.2 - /ns;i., 

Pes~oa para contato: 'ft...t1M,;ip -&:(:; 
Email: µ;tuv..,,&ok,f& ~:t. C6?7:i o 

Pato Bragado - PR, em ;s. .. .1 .. 0!:. .. /.#?.I~ 

Assinatura do r CPF/RG 

~·--Process~--L-. -. -
o 1c1tat · ·· 

Folha nº_ ' 5' / ono / 
Pato Bragado - PR - . 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

Objeto: _---1..J.....\l4>.#-!~~-+-1=--+~""" ...... '--l~;__...+-'~JL...:~__!._ 
Data de Abertura:. f 9 -O _ / 

~ ·-··-----riora:---=<J9Jr----.------.------· ·-· 

Pessoa para contato:-----------------

Email: , ,.lh::, ~A - fo±;g ~ @ 0-idrr 0Aj · .~ 
. 
' . 
! 

Pato Braga o - PR, emO.'.f.P..9..1./.y ~· 
r 

CPF/RG 

Processo Licitatório 
Folha nº , 2<>2 1 

Pato Bragado • PR 



fONE~: (4>l3181·17&B OU l4>)997l·8987 

Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 
Avenida Continental, 11º 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 
Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282- l 955 I 3282-1768 / 9829-3399 
CNl'.I: 18.563.813/0001-55 - CADllCMS:90637383- l 7 - lnsc.Mun: 18001810-0 

E-1nai l/n1sn: theveson1@hot111ai l .con1 

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

Prefeitura de Pato Bragado - Pr. 
Departamento de compras/licitações. 
Pregão n.º: 033/2014. 

A empresa TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELE - ME. 
situada na Avenida Continental, 1347, sala 02, no centro da Cidade de Pato Bragado. Estado do 
Paraná. cadastrado no CNPJ n.º 18.563.813/0001-55, sirvo-me do presente para solicitar a Vossa 
Excelência o favor de enviar pelo e-mail o EDITAL DO PREGÃO N.º 033/2014, no e-mail: 
thcvcso111(a)hotmail.co111, com a finalidade de participar do Pregão n.º 033/2014. 

Limitado ao exposto, fique com meus votos de estima e consideração. 

Pato Bragado, 06 de março de 2014. 

Atenciosamente. 

~v. Continfü,\al, 1347 ·Sala 02 · Cen'."º 
B5:HB-OOD. ?ato 8rnç"do · Par~na 

FOC'-'iõ· (~_,)J~8~·17C.8 -1\, (\rn11nenwl. 1.1~7 . Sala 2 -1'.nn !110ogad" - l'r . CEI'/\.' '.l~S.(,l)(l 
IÕ·rn111I 1he'c'nmq1w1ma1l.c."11 

Processo Licitatório · 
Folha nº .S"J .. . .. . · 

Pato Bragado - PR 

~ 



1' '' 

IP'.A'N'Elli':1c.A'D C:»R.A .. E ,co1r:•l.tF,ElfT .A R:tA. 

~~.,..e=-·.· .!ll"!•l#l11'69R• 
Avenida Continental, 1188 - CNPJ 81.496.960/0001-96 -Telefone 45-3282-1052 

ANEXO 1 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 
Pregão Presencial n.2 033/2014 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A empresa Ernesto Petry & Cia Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob n2 81.496.960/0001-96, com sede à 
Avenida Willy Barth, 1188, neste ato representada pelo(s) sócios, Sr. Ernesto Petry RG 3.363.S73-7 
CPF 476.284.649-04 residente na Avenida Continental s/n, Bairro Centro, Cidade de Pato Bragado 

Estado do Paraná pelo presente instrumento de mandato, constitui Procurador(s) o Senhor (s) 
Ernesto Petry RG 3.363.573-7 CPF 476.284.649-04 residente na Avenida Continental s/n, Bairro 
Centro, Cidade de Pato Bragado Estado do Paraná a quem confere(m) amplos poderes para junto 

ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade 
de Pregão Presencial sob n2 033/2014, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, 
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem 
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Process9-, Licita tório 
Folha n•·.....,.2"--Lj'"'-_..,..,.--

Pato Bragado - PR . 

Pato Bragado, 18 de março de 2014. 

f81 496.96010001·961 
• H\NtSIO Pt\R'{ 

E C\fl.. L\Ofl.. -ME 
188 .een\IO 
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
ERNESTO PETRY E CIA. L TOA ME 

CNPJ/MF: nº 81.496.960/0001-96 
NIRE: 412.0218457-2 

Os abaixo identificados e qualificados: 

l) ERNESTO PETRV, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de 
bens, natural de Lajeado-PR, comerciante, inscrito ·no CPF/MF sob nº. 
476.284.649-04; portador da carteira de i.dentidade RG nº. 3.363.5737/SSP-PR, 
residente e domiciliado na Av Continental, 651, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 
85948-000. 

2) .MARCIA .JAQUELINE PETRY, brasileira, solteira, maior, nascida em 
23/0811995, estudante, inscrita no CPF/MF sob nº. 085.655.149-00, portadorà da 
carteira de identidade RG nº. 106427348/SSP-PR, residente e domiciliada na Av. 
Continental, 65 l, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000. 

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta praça 
sob o nome de ERNESTO PETRY E CIA. LTDA ME, com sede na Av. 
Continental, 1155, Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 81.496.960/0001-96, registrada na Junta Comercial do Paraná 
sob nº 412.0218457-2 em \ 9/06/1989; resolvem alterar o contrato social mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Que o endereço que era na Avenida Continental, 1155, Centro, passa a 
ser na Avenida Continental, J 188, Centro, município de Pato Bragado, estado do Paraná, CEP. 
85948-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL: A sociedade passará a ter por objeto a exploração 
no ramos de: Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção 

própria; Comércio varejista de bebidas alcoólicas e não alcoólicas; Comércio varejista de 

mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e 

armazéns; Comércio varejista de laticínios e frios; e Comércio varejista de doces, balas e bombons. 

CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora 
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a segu.inte redação. 

r-~~~------~--. 

Processo Licitatório 
Folha nº. 5 5 

Pato l:lragado - PR 

~\·· C.~· " ! CONTRATO SOCIAL CONSOLI '(!J(J ~ 

ERNESTO PETRY E CIA. L T E V 
CNPJ/MF: 81.496.960/000 ~ ff<f't 

NIRE: 412.0218457-2 ~ ·"'<1);/ 
~ ~"'~-17 

· . "' . Cll~\'i.~'i. ;;..-' . 
1) ERNESTO PETRY, brasileiro, casado sob 1:omunhão umversal de 
bens, natmal de Lajeado-PR, comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº. 
476.284.649-04, portador da cmteira de identidade RG nº. 3.363.5737/SSP-PR, 
1esidente e domiciliado na Av fí'ontinental, 651, Centro, Pa~o Bragado-P,R) CEP: 

\~ ·.·1 tJ~ 3'·etS\> ! 



OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
ERNESTO PETRY E CIA. L TDA ME 

CNPJ/MF: nº 81.496.960/0001-96 
NIRE: 412.0218457-2 

85948-000. 

2) MARCIA JAQUELINE PETRY brasileira, solteira, maior, nascida em 
23/08/1995, estudante, inscrita no CPF/MF sob nº. 085.655.149-00, portadora da 
carteira de identidade RG nº. 106427348/SSP-PR, residente e domiciliada na Av. 
Continental, 651, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000. 

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta praça 
sob o nome de ERN.ESTO PETRY E CIA. LTDAME, com sede na Av. 
Continental, 1188, Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 81.496.960/0001-96, registrada na Junta Comercial do Paraná 
sob nº 412.0218457-2 cm 19/06/1989; resolvem consolidar o contrato social 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira 
sob o nome empresarial de ERNESTO PETRY E CIA. LTDA ME e tem sede e domicílio na Av. 

-~ Continental, 1188, Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDI'tNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 20/06/1989 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo 
de: Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria; 
Comércio varejista de bebidas alcoólicas e não alcoólicas; Comércio varejista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
Comércio varejista de laticínios e frios; e Comércio varejista de doces, balas e bombons. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de 22.000,00 (vinte e dois mil 
,.--,, reais), divididos em 22.000 (vinte e duas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um 

real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas 
da seguinte forma: 

TOTAL _. __ !OJ!:.QQ~ 22.000 22.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente alização do 
capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. ~~~~06RAG4~ \ 

~~ o 
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA D fll~'f}oTAS: As g tas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros '#i o consentiment s outros 
sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e pr ~o direito de pre~ eia para a 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a · "'ão delas, a al~ ~. o contratual 

pertinente. ~ ~~~~~~~ i 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou t.ransforir todas '-S1-p, te' de suas q ptas deverá 
notificar por escritç aos outros sóc' , · .. · nando quantidade de qu'(\'1s post<j Jà venda,-;6\ 

Pro.cesso J...ic;íta.tório . . 
Folha n• J {J . 

Patof:i~a ado ··PR ~ <EP I 



. OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE . . 

ERNESTO PETRY E CJA. L TDA ME 
CNPJ/MF: n" 81.496.960/0001-96 

NIRE: 412.0218457-2 
- - . : Fi;lh~: }:de 4 

preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renur'cien; ~ dir,eijo~cie p;-ê~ertn:;:;ia, 
o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebim~nto ·da notificação ou em prazo 
maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a 
cessão das quotas se fará na proporção dHs quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem 
que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a ERNESTO PETRY, com os poderes e 
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, 
judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em gera], bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos 
ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente. 

§1.º - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja cm favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§2.º - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exercício social, em 31 
de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela 
legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, 
participando todos os sócios dos 1 ucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de 
capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos 
inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído 

,,...._,_ mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital 
de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital 
social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.º I 0.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término cio exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial 
e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, 
à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base · onial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 1 ~} G'-?0 ., 

~ e 
Parágrafo único- O mesmo procedimento será ado,tado er\l outros ~s ctjfi\que a so~j~da se _ 

~;oi~ om "'"'''" ""'ócio PiOcesSÕ l!atóíiO \. f . '~ L ~l 
Folha nº 5 t J~ CONFEllE c~.;p.rf) Q. _/ 

Pato Bragadq. PR ·. -·:· rs:::j}/ J '1\f 
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' OITAVA ALTERAÇÃO CONTRA TlJAL DA SOCIEDADE 
ERNESTO PETRY E CIA. L TOA ME 

CNP.J/MF: nº 81.496.960/0001-96 
N.!RE: 412.0218457-2 

·: 1:-;,11;:" 4 de 4 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE PESJMPEDIMRNTv:: O 
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Marechal Candido 
Rondon-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e oucessores legais a cumprí-lo em todos 
os seus termos. 

Pato Bragado-Pr, 02 de Setembro de 2013 . 

Processo licitatório 
Folha nº 5 .'.& · 

Pato Bragado _PR -



ANEXOI 

~Ítainhéil ESSERECIALTDA 

Rua Guarotuba, 803 
Fone/Fax (45)3282-1280 
CNPJ 04. 760.853/0001-82 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.2 033/2014 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa ESSER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 04.760.853/0001-82, com sede à Rua 
Guaratuba, 803 neste ato representado pelo sócio o Sr. EdimarAntônio Essei, portador do documento 
de identidade RG n.2 1.788.853-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.2 706.115.999-53, residente na Rua 
Florianópolis nº 805, centro, cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, a quem confere amplos poderes 
pa.ra junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação. na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL sob nº 033/2014, usando dos recursos, interpô-los, apresentar 
lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firm·ar compromissos ou 
acordos, .receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas 
de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

ÍÕ4. 760.853/00Ó1 ~821 

ESSER & CIA LIDA· EPP . 

EdimorA · E , 
RG l".788.853-6 CPF 706.115,999-5'~·'' . 
Proprietário 

Proces~o Licitatàrió 
Folha nº · ,5.\)) 

Pato Bragado • PR 

Pato Bragado, 19 de março de2014. 
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ESSER & CIA. L TDA. .. 

CONTRA TO SOCIAL 
7: LEOO 

·EDJMAR ANTONIO ESSER, brasileiro, casado, comerciante, residente e do iado 
em Mercedes - PR, à Av. João XXIII, 550, Ap. 02, Centro , CEP 85998-000, portador da 
Carteira de Identidade Civil RG,: 1.788.853-6-PR e CPF/MF n.ó 706.115.999-53 e 
FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER, brasileira, casada, comerciante, residente e 
domiciliado em Mercedes - Pr, à Av. João X:Xlll, 550, Ap. 02, Centro , CEP 85998-000, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG. n.º5.472.371-7-PR e CPF!MF n.º 886.302.699-
87 , resolvem constituir uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada regida 
pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA.: A sociedade terá a razão social de"ESSER & CIA. LTDA. 
com sede em Pato Bragado, PR, à Rija Guaratuba , nº 803 - Esq. C/ Av. Willy Barth, 

...._,, Centro, CEP 85948-000 e terá seu prazo de duração por tempo indeterminado, iniciado 
suas atividades à partir de 12. 11.2001 , tendo como objetivo social o ramo de: Comércio 
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios, 
(Supermercado), móveis , eletrodomésticos, e insumos agrícolas. 

CLÁUSULA SEGUNDA.: A sociedade terá um capital social subscrito de R$ 230.000,00 
(Duzentos e Trinta Mil Reais), dividido em 230,000 (Duzentos e Trinta Mil) quotas de R$ 
1,_0Q_{_Hum Real) cada,· distribuídas e integralizadas entre os sócios da seguinte forma: 
A) EDIMAR ANTONIO ESSER~~TI5'.õàlJ(Cento êQumze Mil) quotas no vaTor dê 
R$=115.000,00 (Cento e Quinze Mil Reais), sendo R$=65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil 
Reais) integralizados neste ato, em moeda corrente do país, e R$=50.000,00 (Cinquenta Mil 
Reais) a ser integralizados, num prazo máximo de 365 (Trezentos e Sessenta Dias). 
B) FERNANDA LUIZA SCHNEID.ER ESSER, 115.000 (Cento e Quinze Mil) quotas, 
no valor de R$=115.000,00 ((1ento e Quinze Mil Reais), sendo r$=65.000,00 (Sessenta e 
Cinco Mil Reais) integralizadós neste ato, em moeda corrente do país, e R$=50.000,00 
(Cinquenta Mil Reais), a ser integralizados em num prazo máximo de 365 (Trezentos e 
Sessenta e Cinco Dias). 

-
SOCIOS QUOTAS CAPITAL-R$ 

EDIMAR ANTONIO ESSER 
,.,.,; - 115.000 115.000,00 

FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER 115.000 115.000,00 
TOTAL 230.000 230.000,00 

RESPONSABILIDADE.: Dos sócios é limitada à importância total do capital, conforme 
artigo 2º do Decreto 3.708/1919. 

CLÁUSULA TERCEIRA.: Ficam investidos na função de GERENTE os soc10s, 
ED!MAR ANTONIO ESSER, FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER aos quais 
competem o uso do nome comercial INDIVIDUALMENTE OU EM CONJUNTO, bem 
como ficam dispensados de prestação de caução; PROIBIÇÕES, aval, endossos, fiança e 
caução de favor; PRO-LABORE, aos sócios que prestarem serviços à sociedade terão 

Proc~sso Lhcttatório -
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CONTRATO SOCIAL 
direito a uma retirada mensal fixada em comum acordo. 

CLÁUSULA QUARTA.: Balanço geral anualmente em 31 de Dezembro de cada ano com 
resultados atribuídos proporcionalmente aos s_ócios com quotas integralizadas ou mantidas 
em reserva na sociedade. 

CLÁUSULA QUINTA.: Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos 
crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividades mercantis. 

CLÁUSULA SEXTA.: Deliberação social, serão tomadas por maioria de votos, inclusive a 
de tramformação de tipo jurídico, cabendo um voto a cada quota de capital. 

'-' CLÁUSULA SÉTlMA.: Cessão de quotas, por consentimento dos demais sócios e decurso 
de prazo do direito de preferência de sessenta dias, mediante notificação prévia e alteração 
de contrato. 

CLÁUSULA OITAVA.: Elegem as partes em comum acordo, o Foro da Comarca de 
Marechal Cândido Rondon - PR, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
instrumento. 
Lavrado _em 3 (três) vi_as de igual teor e forma.: 

Pato Bragado - PR, 12 de Novembro de 2001 

E 

LIDIA~LIMA 
RG.: 1.943.625/SSP-PR 
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.. ~OI . . . OMO_ ESSER;··jjrasileiro, natural de Palatina-PR, casado sob -~·-~!:f:;~ l,ºJ 
comunhão parcial de bens, Empresário, inscrito no CPF/MF sob ~-{'06.115.999-53:;»~~:~;/ 
da carteira de identidade RG n° 1. 788.853-6 SSP/PR, residente e domiciliado na ~~ 
Castelo, 601, Centro, Mercedes-PR, CEP 85998-000 e FERNANDA LUIZA SCHNEIDER 
ESSER, brasileira, natural de Marechal Cândido Rondo!l-PR, ~a sob o regime de 
comunhão parcial de bens, Empfe${1ria, inscrita no CPF/MF sob n2 886.302.699-87, portadora 
da carteira de identidade RG nº 5.472.371•7/ SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Monte 
Castro, 601, Centro , Mercedes-PR , CEP 8599~. únicos sócios componentes da 
sociedade empresária Hmitada que gira nesta praça sob o nome de ESSER & CIA. L TOA., 
com sede na Rua Guaratuba, 803, Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41204695787 em 13/11/2001 e inscrita no 
CNPJ/MF sob n2 04. 760.853/0001-82, resolvem alterar o contrato social mediante as condiç'ões 
estabelecidas nas cláusulas seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - ·RESPONSABILIDADE DOS sóaos: A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integração 
do capital:social; confómle dispõe o art 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSU(;A, ,$ÉGtJN~A - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indMsív~s e nãO ,pocserão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros Sõêios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar par esaito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito 
de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, Contados do recebimento da 
notificação ou em.prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem 
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 
possuírem. Deconido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transf~as. · 

CLÁUSULA TERCBRA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: ·A adminisbação da sociedade cabe a EDIMAR ANTOMO ESSER e 

. . . FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER, com os poderes e atribuições de gertrem e 
administrarem os negócios da sociedade, representá-la ~e passivamente, judicial e extra 
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financemfls, entidades privadas e terceiros 
em geral, bem como praticai todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou 
à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial em 
conjunto. 
§ 1.0 

- Faculta-se aos administradores, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da 
sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar. 
§ 2. 0 

- É vedado o uso do nome empresarial em atividades em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA QUARTA - RETIRADA PRó-lAeoRE: Os sócios poderão, de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a título de ªpró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA QUINTA - EXERCiCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES ANANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 

Processo }-i~~~ri:,....,hrn n mtminí .. lrRrlnr nnod:ri rnnt.. .. ;,.~rarl,. .. rio .... ,, ,.:;:'.\;·v~f 
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p - do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de\.z ' :~~},..4 ,;' / 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os tueros ou j'.Íerdas ~u . _if;i ,,~/ 

-. ~jdO~c;...· 

CLÁUSULA SEXTA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro ~ses seguintes ao térmioo 
do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e d~gnarão administradores 
quando for o caso. ·:-; 
Parágrafo único - Até 3o (trinta) ·dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não.exerçam a administração. 

CLÁUSULA SETJMA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
. _interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em t>atanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA OITAVA - EXCl.USÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA: Ressalvado o disposto 
no art. 1.030 da Lei n.0 10.40612002, quando a maioria dos sócios, representativa de mais da 
metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade 
da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-los da sociedade, por 
justa causa, mediante alteração do contrato social. 
§ 1. 0 

- A exdusão somente poderá ser detenninada em reunião especialmente convocada 
para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o 
exercício do direito de defesa. 
§ 2. 0 

- Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio excluído será 
apurado e liquidado na forma prevista na cláusula 7.ª deste contrato . 

. CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDtMENTO: Os Administradores dedaram, 
sob as penas da lei, que não es~ impedidos de exercerem a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por aime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de. defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. -· · -:~: 

.. •~1 ~· 

CLÁUSULA DECIMA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.0 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim 
sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, 
adequado às disposições da referida Lei n.º 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, 
passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
ESSER & CIA. L TDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA ME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob 
o nome empresarial de USER & CIA. L TDA. e tem sede e domicílio na Rua Guaratuba, 803, 
Esq.C/av.Wdly Barth, , CEP 85948-000 em Patoügado-PR. 

Processo icitatÓrici 
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CLÁUSULA SEGUNDA - ALIAIS E OUTRAS DEPEND~NCIAS: A sociedade .:P,Oi!erá ';a ... 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, iiô.país ou no exterioi'.~.~r.!nt!i 
alteração contratual assinada por todos os sócios. · · .. ·•·~·é-:-::·~. ' 

.,. 
CLÁUSULA TERCEIRA - IMCIO DAS ATMDADES E\'~o DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade ini_ciou suas atividades em 1211112001 em seu prazo de duração é 
por indetenninado. · 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A ~de tem por objeto a exploração no ramo 
de: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominincia de produtos 
alimenticios, ·com área de vencia entre 300 e 5000 metros quadrados - supermercados, 
Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de máquinas e aparelhos de uso 
doméstico e pessoal, e Comércio varejista de artigos p/animais e insumos agricolas,. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 230.000,00 (duzentos e 
·~ trinta mil reais), divididos em 230.000 (duzentos e trinta mil) quotas de capital no valor nominal 

de R$ 1.00 (um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do Pais, 
pel sócios d'stribu-d d . te fo os e 1 1 as aseaum rma: 

SOCIO {%) QUOTAS VALOR 
EDIMAR ANTONIO ESSER 50.00 115.000 115.000,00 
FERNANDA LUIZA SCHNEIDER .. 50.00 115.000 115.000,00 
ESSER 
TOTAL 100.00 230.000 230.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio 
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integração do 
capital social, conforme ã!SpÕe o art. 1.052 da Lei 10.40612002. 

CLÁUSULA, SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERêNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedida~ ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem tida assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discrimi~o a quantidade de quotas postas à 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que~es exerçam ou renunciem ao direito 
de preferência, o que deverão fazer dentro de 30"(trinta) dias, contados do recebimento da 
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem 
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 
possuirem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A adminisbação da sociedade cabe a EDIMAR ANTONIO ESSER e 
FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER, com os poderes e atribuições de gerirem e 
administrarem os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros 
em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou 
à defesa dos interesses direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial em 
conjunto. 
§ 1.0 - Facuff&.se aos ad nistradores, nos limites de seys-poderes, constituir mandatários da 

sociedade,~ · Proc:~~::a::::s, e open(eõe0-~$ a ~;-q/~ 
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. CLAUSULA NONA - RETIRADA PRó-LAsoRE: Os sócios poderão, ''de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as dispoáfções regulamentares 
pertinentes. · 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES ANANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 
31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA DÉCiMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao ténnino do exercício social, os sócios deliberarãÔ sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por esaito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração . 

. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OÜ INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo 
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e tiquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA: Ressalvado 
o disposto no art. 1.030 da Lei n.0 ~0.406/2002; quando a maioria dos sócios, representativa de 
mais da metade do capital social: entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a 
continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá exduí-los da 
sociedade, por justa causa, mediante alteração do contrato social. 
§ 1.0 

- A exdusão somente poderá ser determinada em reun~ especialmente convocada 
para esse fim, ciente o aa.isado em tempo hábil pará pelJ,11itir seu comparecimento e o 
exercício do direito de defesa. . .. " •·· 
§ 2.0

- Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio exduído será 
· apurado e liquidado na forma prevista na dáusula 12.• deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
Administradores declaram, sob as parias da lei, que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMAEA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Pato BragadirPR 
para o exercício e o · ento dos direitos e obriga~s resultantes deste contrato, com 

expressa renúncia a , . lquer outro, por m~is especial º'(jvilegiado que seja ou venha ser. ~;~ 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
ESSER & CIA. LTDA. 

CNPJ/MF N.0 04.760.85310001-82 
NIRE 41204695787 

- · ici1ha s; ::! , 
E por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam, junta~e''.( .. :, . · 

com 2 (duas) testemunhas, a presente alteração, em 3 (três) vias .. de igual teor e toiií:f.a{ . .<'<> ,. 
devidamente rubricadas pelos Sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente' j>or.si;"' ': 
seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todo s seus tennos. •· · 

~ .• :i ... 
':"! 

iro·de 2004. 

Testemunhas: ~ 

Assinatura: -2~1-----
JOSE ADAL?ÍO B UDIAANGâÂ~DE UMA 

RG nº. 1.943.625-SSP/PR RG nº. 5.7Ó8.208-S-SSPIPR 
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SUPERMERCADO IT AIPU 
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 85.513.521/0001-03 
Av. Continental, 721, Centro, fone 3282-1219 

Pato Bragado - Paraná. 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado-PR 

Pregão Presencial nº 033/2014 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº85.513.521/0001-
03, com sede à Av.Continental n"72 l, nesta ato representada pelo(a) sócios, Sr. (a). JACIR PEDRO GASPERJNI 
portador do documento de identidade RG: nº 4.064.453-9 e do CPF n"735.219.499-I S, residente na Av.Brasil 
n°2230,Centro, na Cidade de SANTA HELENA-PR, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, 
seu(a) procurador(a) o Senhor(a) AMELIA WOJTZUK portador (a) do documento de identidade RG: 
nº66006646e do CPF nº023.185.619-90, residente na Cidade de PATO BRAGADO-PR, a quem confere(m) 
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na 
modalidade de pregão presencial sob nº 033/2014, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar 
preços e demais condições, confessar, transgredir, desistir, finnar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por. 
bom, finne e valioso, e em especial, para esta licitação. 

Pato Bragado, 10 de Março de 2014 . 

... 
PATO BRAGADO COMERC 

JACIR 

Proc;;;so licitató;-;0 
Folha nº 6] 

Patoisi:'ra~g~a~do--P::-R---
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PROCURAÇÃO 

Pato Bragado Comercio de Alimentos Ltda, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 85.513.521/0001-03, com sede na 

Avenida Continental, 721, centro, na cidade de Pato Bragado, Paraná, CEP 85948-

000, neste ato representada por seu Sócio Administrador Jacir Pedro Gasperini, 

brasileiro, solteiro, maior, comerciante portador do RG nº 4.064.453-9 SSP/PR e 

CPF nº 735.219.499-15, residente e domiciliado na cidade de Santa Helena, 

Paraná, nomeia como procuradora a Sra. Amélia Wojtzuk, brasileira, casada, 

auxiliar administrativa, inscrita no CPF n° 023.185.619-90 possuidora da cédula de 

identidade civil RG n° 66006646 SSP/PR, para o fim especial de representar a 

empresa em licitações públicas; carta convite e pregão presencial em todas as 

etapas da licitação, podendo oferecer lances e demais atos pertinentes ao certame 

licitatório, inclusive recursos junto a comissão permanente de licitações da 

Prefeitura do Muniápio de Pato Bragado, Paraná, participar de homologações 

trabalhistas junto ao Ministério do Trabalho, Promotoria Pública, Sindicato de 

Classe e ou Juiz da Paz, solicitar extratos de verificação de pendências junto a 

Receita Federal. 
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. . G. GASPERINI & CIA L TO 
l~; 1 CNPJ 85.513.521/0001-03 

t • 1 Pon ~Bueno· Tao Subst -
f• <5 Jm-1200· S>n:aHelPna PRSE TA AL TERAÇAO CONTRATUA 

NIRE 4120279173,8 

1 
JACIR PEDRO GASPERINI, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, residente e 
domiciliado na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná,à avenida Brasil nº 2230, 
centro CEP 85892-000, titular da cédula de Identidade RG nº 4.064.453-9 SSP-PR e do 
CPF 0 735.219.499-15, nascido em 30/06/1969, na cidade de Medianeira, Estado do 
Paraná; GILMAR LUIZ GASPERINI, brasileiro, casado em regime de separação total 
dos bens, comerciante, residente e domiciliado na cidade de São Miguel do Iguaçu, 
Estado do Paraná, à Rua Castro Alves, nº 255, centro, CEP 85877-000, titular da 
cédula de Identidade RG nº 4.191.629-0 SSP/PR e do CPF/MF nº 615.745.039-87, 
nascido em 28/09/1967, na cidade de Medianeira, Estado do Paraná, IEDA MARIA 
GASPERINI FLORES, brasileira, casada em regime de separação total dos bens, 
comerciante, residente e domiciliada na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, 
CEP 85892-000, à avenida Deputado Arnaldo Busato, 210 Apto 102, portadora da 
cédula de Identidade Civil RG nº 4.364.551-0 SSP-PR e do CPF nº 861.243.749-00, 
nascida em 14/07/1971 na cidade de Medianeira, Estado do Paraná, únicos sócios 
componentes da sociedade limitada, que gira sob o Nome Empresarial de " G. 
GASPERINI & CIA LTDA ",com sede e foro nesta cidade, município e comarca de 
Pato Bragado, Estado do Paraná, à Avenida Continental, 721, Centro, CEP 85948-000, 
com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de 
Paraná (JUCEPAR) sob NIRE nº 4120279173,8, por despacho em sessão de 
02/09/1992, e ultima alteração contratual, sob o nº 09/849583-ô em 23/12/2009, 
inscrita no CNPJ 85.513.521/0001-03, resolvem por este instrumento particular de 
Alteração Contratual, alterar aquele, fazendo de acordo com as cláusulas e condições: 

Primeira:O sócio Gilmar Luiz Gasperini que possui inteiramente integralizado na 
sociedade 93.000 ( noventa e três mil ) quotas, neste ato vende e transfere 52. 700 ( 
cincoenta e duas mil e setecentas) quotas pelo valor R$ 52.700,00 ( cincoenta e dois 
mn e se~ecentos reais ) para o sócio Jacir Pedro Gasperini, já qualificado no 
pre;imbulJ, e o resant·~ de 40.3CIO ( qlare1ta m 1e1rezenas: quotas v·~nde 1i trEnsfem 
pelo valo1 de R$ 4).3(0,00 quuentE mil e tre.~en1os renis ), para a sócia l~da Marh1 
Ga!;peri11i Fl·)res, já cualificada no pr3âmbulo. 



.':; •• 

1 · Sócio oocurnefll)• e : "tlüota§ . . Ca ital % 
IJãcir Pedro Gasperini ---y-'-==-=1=7=-6-. 7-0-0-1----.:o.:::i1<=.;7.:.::6."-7-00-.-oo-+--5-7_0;_0_°/c~o 

(ertíft .: .. ,, i• , rl• AlfTfNTIOOi\: 
foi atixodo llí ülrir;or. ;,,!h~· • 

í.ieda Maria Gasperini Flores ---t-· _1.:.:3::.::3:..:.:.3::..:0:..0~'-l------'-1 =-33::..:·.::.30"'0"-''-=-ºº=-+--4-"3"-''-=-ºº=-°lc~o 
1 TOTAL ---- 310.000 310.000,00 100,00% 

1 

Quarta: Por decisão unânime dos sócios, o nome empresarial G.GASPERINI & CIA 
L;TDA, fica alterado para Pato Bragado Comercio de Alimentos Ltda, assumindo a 
respoosabilidade do ativo e passivo da sucedida. 

' 
Quinta: A Administração da sociedade será exercida exclusivamente pelos sóc1os 
Jacir Pedro Gasperini e leda Maria Gasperini Flores, aos quais competem, o uso 
il]dividual da firma e a representação ATIVA e PASSIVA judicial e extrajudicial da 
sociedade, sendo-lhes entretanto vedado seu emprego, sob qualquer pretexto ou 
JT)Odalidade, em operações ou negócios estranhos ao objetivo social, especialmente a 
prestação de avais, endossas, fianças e cauções de favor. 

Sexta: Desimpedimento. Os administradores declaram, sob as p~nas da lei, de que 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financsiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou propriedade ( art ·1.011 § 1° , CC/2002). 

S_étima: Á vista das modificações ora ajustadas, e em consonância com o que 
determina o artigo nº 2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios, resolvem atuali7.ar e 
cônsolid:1r 0 Con•rat0 Soci1I, t:imanio nem e1ei!CI a pé: rtir jesta datl, as :láL sul&s a 
condições contidus rio co11trato prir.1itivJ e <:.lteruções pol;terior qu0. atJequado <.1S 
dif;posiç'.>es da re'ericla Lei, aplicávei> a 3Sle t'po de soe iedade, p:iss:i a vi!1orar com a 
se ~uinte rec ação: 

CO "4TF ~ATO S01 ;1AL • ;ollSOLI DAI >O 
p, 'TC' BRA GAi )0 cc >ME :RCIC DE ALll'V EN ros l .T 

CNPJ: B5.!i13.5l 1/0.)01-0:1 
SE ICTJ, ALT· :Rt.ÇÃO CONTR.11 TU1'L 

· NIRE 4'120279173,8 

J~ CIR 1 >E[•RO e iAS PERl'IJI, bras· leiro. se lteh o, me ior. comrnci< .nte, esidant;, A 

do 11icilii: do 11a cid ide de Senta Heler a, E:stadc do Paraná 3. avE nidu Sra ·il n' 223 1 1 ~ ·~.~-· Processo Lic)tatório. 
Folha n• ]'!.) 

Pato Bragado • PR 
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G. GASPERINI & CIA LTDA ~~ ~ \ 
CNPJ 85.513.521/0001-03 f ~I 

. SEXIA.AL!.ERAÇÃO~CONJ.RA!UAL ~-.,,_.,. __ 
':; . . NIRE 4120279173,8 · ~:n; .~~ 

BEP 85892-000, titular da cédula de Identidade RG nº 4.064.453-9 SS~~~;,; 
35.219.499-15, nascido em 30/06/1969, na cidade de Medianeira, Estado do 

a ;·e-IEDA. MARIA .. GASPERINI FLORES, brasileira, casada em regime de 
separação total dos bens, comerciante, residente e domiciliada na cidade de Santa 
Helena, Estado do Paraná, CEP 85892-000, à avenida Deputado Arnaldo Busato, 210 
Apto 102, portadora da cédula de Identidade Civil RG nº 4.364.551-0 SSP-PR e do 
CPF nº 861.243.749-00, nascida em 14/07/1971 na cidade de Medianeira, Estado do 
Paraná, únicos sócios componentes da sociedade limitada, que gira sob o nome 
empresarial de" PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS L TOA", com sede e 

.foro nesta cidade, município e comarca de Pato Bragado, Estado do Paraná, à 
Avenida Continental, 721, Centro, CEP 85948-000, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Paraná (JUCEPAR) sob 
NIRE nº 4120279173,8, por despacho em sessão de 02/09/1992, e ultima alteração 
contratual, sob o nº 09/849583-6 em 23/12/2009, inscrita no CNPJ 85.513.521/0001-
03, resolvem por este instrumento particular consolidar o contrato social com a seguinte 
redação: 

Clausula primeira - Nome Empresarial e Natureza Jurídica 

O nome empresarial é PATO BRAGADO COMERCIO DE Al .• IMENTOS L TOA, e 
reger-se-á por este contrato social, pelos artigos aplicáveis às sociedades limitada, 
contidos na Lei nº 10.406 de 1 o de Janeiro de 2002, bem como, de forma supletiva e 

·no que for aplicável, pela Lei nº 6.404, de 15 de Dezembro de 1976 e demais 
. dispositivos legais pertinentes à matéria. 

· Parágrafo Único - A sociedade pode se transformar para outro tipo societ · ~ 
deliberação dos sócios quotistas representando % (Três quartos) do capital ~· 

'l>'I> 
g,'1-

Cláusula Segunda - Sede Social $° 
"' ... 
d' ... 

.A Sociedade tem srJa sede social nesta cidade, município e comarca de , 
Estad1 dn Parcná, na A\·enina Continnntal, nº .,.21, Centro, CEP 85948-'JOO podE'ndo 
abrir e' en;errar filiais; agdnci.~s e escriiórios, em qualquer parte jo Brritór o nacioné.I ou 

' no exterior; por deliberação dos sócios por deliberação dos sócios quotistas 
· íeprei ent mdo '1. (t ·ês qL artes) do ;ap tal. so ;ial .•. desd ! qL e o~ ;uy.E .d.as.a s-ei >~0,si< úe's · 
legais vig· mtes. . . , ; , ... 1 ; ~ 11Ô f~i:J\Jc~\~A· i . . . . 

· 1 ert1ficJ l J\'! ·1 ~~t'1 de "l •' '\, .,
4
·· · ~~-} "(>rt:ficot .~11p:~trrt '~~ b"Ol1~<! 

. ni ofix ide 1c .)hir ·o '·t~'''.'' W '"' '""'"' ~ """' "'" • " 

~ Cláusula Terei ·ira - Obj 1to. S"ó't'J1~ ["': ~"···~r' e ' . \ _di. '' -· f".I'. ~ . 
' 1 nalc':! ) .f\r;i~· ti!tt. l't1~ 1fl~ 

· · _ . t' . 1, .. f..i.:"nC- , '1-ai . .,ub~ •• 

·li. sociedé\de te:n como obje:o social 0 cor.ierr.io varejis~a dd 9!?el©S:;~ms.Stro~·:..:.:.PR,___. 
super. ner ;ado· (Cf\ AE 4: ·.11 ·3/02) r~,·enda de !(ás liq Jef11ito G~ .P em bott. e:;; ~ ~?" 

Proce~so.Licitatôno. ~ ~". . "'\/ /\\ 
Folha n · Jj 1 ':~'Y /,'f 1 

Pato Brogado • PR . , · (}7- . ~ 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
NIRE 4120279173,8 

DO PARANÁ 

padaria e confeitaria; lanchonete e serviços de recebimento boletos bancários, faturas 
energia elétrica, água e telefonia. 

Cláusula Quarta - Duração 

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo como início o dia 
01 de Outubro de 1992. 

Cláusula Quinta - Capital Social 

O capital social inteiramente integralizado na importância de R$ 310.000.00 (trezentos 
e dez mil reais), dividido em 310.000 (trezentos e dez mil) quotas, de R$ 1.00 (um 
real ) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios: 

Sócio Quotas CaDital % 
Jacir Pedro Gasoerini 176.700 176.700,00 57,00% 
leda Maria Gasperini Flores 133.300 133.300,00 43,00% i 

·TOTAL 310.000 310.000,00 100,00% ! 

§ 1° - O capital social encontra-se inteiramente integralizado em moeda corrente do 
país; 

§ 2° - A responsabilidade de cada um dos sócios é restrita ao valor de suas respectivas 
quotas, não havendo solidariedade pelas obrigações sociais, respondendo todas as 
quotas, no entanto, pela integralização do capital social, porven!ura não efetivado. 

' ~~~ 
§ 3° - As quotas representativas do capital social são indivisíveis em ~"'°W BRAc"'<:> 
sociedade e cada uma delas dará direito a um voto nas deliberações socia fl> ~.;s · 0 ----·· --·-·-·---· --- ·-·--·---·· -----·--·- ~·-----·-·-

. l ~ ~ 

<:láus llla Sextli - J 1ume11to do Capita 1 Soe ai 
. ;;; ~ 

"' .. ~ W ~V 

~ ~I;,~~ 
.. ~pós ;ua integ1 aliz ~ção, o capital ;oci ai poc ierá ser a umi intadc a qual'-1...,~~ 
moedn ccrrentE. ou em tens móv<,is € imóveis, desdG que exinta a conr;or 

, ;ócio~ qu1 itistai qu1 ~ repr1 1se11tem ~:, (Três qL arte is) do capital so ~ial. 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
NIRE 4120279173,8 

Os sócios quotistas terão direito de preferência na aquisição de quotas e/ou dos 
direitos a elas inerentes. 

§ 1° - O sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas ou direitos a elas inerentes, 
deverá notificar por escrito à sociedade e o outro sócio quotista, discriminando-lhe o 
preço, forma e prazo de pagamento e o nome do terceiro interessado, para que este, 
exerça ou renuncie ao seu direito de preferência, o que deverá fazer dentro de quinze 
dii=iS, contados do recebimento da notificação, ou em prazo maior, a critério do sócio 
ali~nante. Decorrido esse prazo, sem que seja exercido o direito de preferência, as 
quotas poderão ser livremente transferidas. 

f 
§ 2° - No caso de todos os sócios quotistas exercerem o seu direito de preferência, a 
cessão das quotas do capital social e/ou dos direitos a elas inerentes, será feita na 
pr9porção da respectiva participação de cada sócio no capital social preexistente. 

§ 3° - Não sendo exercido o direito de preferência pelos quotistas, a sociedade, no que 
se refere à cessão das quotas do capital social, poderá exercer o direito de preferência 
de que trata esta cláusula, adquirindo as quotas em questão, para cancelamento ou 
para permanência em tesouraria, desde que até o valor de saldo de lucros ou reservas, 
exceto a legal, e sem diminuição do capital social. ' 

§ 4° - Não sendo exercido o direito de preferência pelos sócios quotistas ou pela 
sociedade, e desde que respeitado o quorum mínimo de que trata a cláusula oitava, o 
cedente poderá efetivar a sessão das quotas do capital social e/ou dos direitos a elas 
inerentes ao terceiro interessado, estranho ao quadro social e devidamente 
mencionado na notificação e nos termos e condições especificadas na mesma. 
referida cessão deve ser efetivada dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contado 
vencimento do prazo definido no § 1°, sob pena de ser considerada inef a 
notificação emitida para tal finalidade, devendo o sócio quotista que pretend ~der 
suas guotq_s...§l<LY._direitQS_a_eJas.JoeLeDia5-eietiwr_oo.\'ameote-1odo_ · ,:s .· .:Pt,~~~~1iW'-
def nido r 1est 3 instr umnnto. · · /i"'.;.~;\, :t",1~rr1:Ji :ijl,1~r.!l1 F.tiil 

' '~"'~:;- ' ~ .. .. . ·'' ''<<á:.., ...... 
t e111f1co ,1 1; 1 ' n ~te~, 1 tN_I ;.1Un~t f\~ f'iÍ~! ~.e:~~~ ,~~ 
lc>i ohx• cb 1<,~~1t1r Oc /! · '" · ' 

Cláusula Oi1ava - Tr~ nsfer ãncia de lut1fá~11 E ~t!J · ' 1~:_: • t'"º i _ .. '~· z J13 

- [ G..d•.:::.*··--
A c essac ou trans erê 1cia d e q11otas, ou direitc s ir erentns a stai , p~ ira ter c13"1r<1s: -O:µiJ !n1." ;,;- · 

nãc pari icip. :irem do capi1 il : ;ocial da soei idade ar tes da efe Ida!..'! ~fil lt;;g 1~%~ r~~1~~'!"' ºR 

Irar ,sferê1 1cia, de1 1ern lerá do prévi ) 1 :onse itirr ento do:; sóc ios quol ista > qu )- -·=·- --· · 
rep ·esen' em % (T1 ês quartc s) e o capital social da sociedad11, o qi 1al :)Oder: i ser dad 1 

no própr o i 1strur 1en1 o de altmaçãc cc ·ntratL ai, obser vad is as co ndiçõ· is )révia > -~ 
est: 1belec ida:; na C láu: ;ula S ~tirr a, qw: trata do füe to de )re1 erênc a. ~ 

Parágrafo Ú11ico - Err caso de não E provação da cessro ou transferência de quota> ) ,() ~,, 
pelos só :ios quot sta:; necr issaios, nos term JS r J con 1içõ es do ca,c ut de: :ta l_b;( , ~\ 
clá~sula, será impedida a realização do negócio, que, se realizado em desacordo com fi fi ) ~ 
o disposto nesta cláusula, nã IP~§bq_~~Hrfiõfeitos perante~ociedade. IA\'?\.~ $ 

Folha nº ] 'S 1 f J <J / /J\"\S' 
Pato Bragado. PR · ,/f (_qJ 5 °'\\ '. 
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----.·61:~· ;..~"'Osula~ona o::-AdministrãÇão da Sociedade 

, A sociedade é administrada por uma ou mais pessoas designadas no respectivo 
contrato social. Os administradores da sociedade serão denominados individualmente 
Diretor, e, em conjunto, como Diretoria. No caso da sociedade designar mais de um 

· Diretor, um deles será denominado Diretor Presidente. A designação de 
, administradores não sócios dependerá da aprovação da unanimidade dos sócios, 
· enquanto o capital não estiver integralizado, e de, no mínimo, % (Três quartos) do 

capital social após a sua integralização. 

: § 1° - Os administradores não sócios são dispensados de caução e poderão ser 
destituídos a qualquer tempo de suas funções, por deliberação dos sócios quotistas 
titulares de quotas correspondentes a% (Três quartos) do capital social, sem direito a 
qualquer indenização. O(s) Diretor(es) será(ão) considerado(s) empossado(s) e 
investido(s) em sua(s) função(ões) na data de assinatura deste contrato social, ou na 
data da assinatura da alteração do contrato social que o(s) tiver designado. 

j 

§ 2" - O mandato do(s) Diretor(es) sócio quotista é por prazo indeterminado, estando 
sujeito(s) a destituição de acordo com o parágrafo anterior. 

, § 3° - O(S) Diretor(es) perceberá(ão) um pro-labore mensal, fixado na reunião de 
;quotistas por deliberação dos sócios titulares de quotas correspondentes .q % (Trê8- - - --

-1quartostdõ capital social. 

1§ 4 - Em caso de vaga ou impedimento definitivo verificado em qualquer do(s) cargo(s) 
lda Diretoria, o(s) Diretor(s) remanescente(s), se houver, administr&rá(ão) a socieóade 
~na-tormã pi'evis!a neste instrumento, até a designação e posse do substituto que será 
•_realizada por deliberaç~o dos sócios c-uot'stas. Cc so n 3.o exista Diretor (es) 
:remanesctinte(s), a administração da sociedade, caberá ao(s) s_R8'rÇ>\$r1.4WiW~~fR;:--_··_-----_1 _ 
representantes da maioria do capital social, a~é a nomeaçã~qss ~ ... ~,, Y ... :. -""º : 

1
. ",::. ·, -~ 

------- "''"<- ;. r. rlc- a iqt.,.e.' c.:"111. o 11u. 1 c~n. \O'J 1·e \ 

e. t1füo ~-.. "'"' .... 11u. N,r;'. r;;x 7 · • ... ,;m 3 1 

1
C:láus1 ria l)écin a - Repr:1se11tação1 ~~ :~e~.;~~~~;,7;: ~;d 'i , -·e:.·~--·~-:--_, 

C:ompE'te ao(s) Diretor(es) .1 rep'eSE1ntação ela. so;iedade./pod:~q~!Jp':?,~~f~~:.~Q~~:~~;"q!_ 
i:raticar, individLalmente, todos os ato·; nec•?Ssi1rios c1u convêrienl rcn~iãí, 
e irigir ? o ·ienta1 os negé cio:; da : ;oci 3dade e os a~ sun los re laci Jnadc s é mes na, 
p odenc 10 a Jrir, e ice ·rar e no\ iment 1r c- mtas :ian :árias, Hssum ir oi 1rigaç· íes, assi11ar 
e ceie Jrar cont mto s, as ;urr ir COI npromiss1 >S profis~ ionais d!.· âr nbito navional ou 
internacional, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exteri BRA 
repartições públicas Federais, Estaduais, e Municipais, autarquias, socied \>1'

10 

economia mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras ~a 
Econômicas, e respectivas agência, filiais, sucursais ou corre ente 
para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora d ~podend 
ainda constituir mandatários e outorgar procurações com poderes específi ~-

::i~~~s; }~tatório . ~ H. ~-j~ ~: 
' Pato Bragado - PR 
' 
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,§ 1° - O(s) Diretor(es) da sociedade, desde que autorizado(s) por escrito pelos sóciÕS 
quotistas representantes da maioria do capital social, poderá(ão) nomear procurado'res 
·para agir em nome da sociedade, cujo instrumento de mandato estabelecerá os 
poderes que lhe serão atribuídos, observadas as limitações contidas neste instrumento. 
O prazo de vigência do referido instrumento de mandato poderá ser prazo 
indeterminado. 

§ 2° - Para execução de atos abaixo relacionados, o(s) Diretor(es) da Sociedade 
9evera(ão), obrigatoriamente, obter a prévia e expressa autorização por escrito dos 
sócios quotistas representando a maioria absoluta da Sociedade, a qual deverá ser 
outorgada inclusive via telefax: 

' 1~) assinar, alterar ou rescindir contratos e obrigações com clientes e fornecedores, que 
se relacionem com objetivos da Sociedade, cuja vigência exceda 12(doze) meses 
e/ou cuja quantia envolvida exceda R$. 300.000,00 (Trezentos mil reais) ou o valor 
equivalente em moeda corrente nacional; 

b) assinar, alterar ou rescindir contratos de empréstimo ou financiamento; 
c) comprar, dar como garantia, vender, transferir ou dispor de qualquer forma, de 

qualquer participação detida pela Sociedade em outras Sociedades; 
d) comprar, vender, entregar ou onerar os ativos móveis · (maquinários e 

equipamentos) da Sociedade envolvendo mais de R$. 200.doo,oo (duzentos mil 
reais), ou que, conjunto ou no período de 1 (um) exercício social, exceda a R$. 
500.000,00 (Quinhentos mil reais) ou no valor equivalente em moeda corrente 
nacional; 

e) contratar avalistas, seguros, constituir penhor ou emitir qualquer instrumento de 
créc1ito, incluindo cheq:Jes cuja qusntia sxceja a íl$. 100.orJo,co (Cem Mil recis), 
ou 10 11alor 1~quivalen1e e11 moeda corrEnte nacicnal, exce .. o para o endosso de 

. recuitai ou d1 ipó: ;itos r as c:ontas cor rentei da Soeis ::!ade; 
f) ass nar contr;Jtos de ci.mb.o em mo11tante.> sLperiQ1es u R$. J00.000,CO (lrezer.tos 

mil reais) ou no valor equivalente em moeda corrente nacional, ou que, no conjunto 
ou no período de 1 (um) exercício social, exceda a R$. 1.000.000,00 (um milhão de 

----rea1>)-;-cm no 1alGnrqüi7ãle nte en m )eda :orr ~nfe r acic ,nal, e (Ce :o par.i o ;ontra tos 
de < âm lio en 1 que a S1 1cie• Jade : ;eja a par e b1 mefic ada; 

g assinar quai: ;quE •r cor trat )S e contrair • >bri! 1açõe > p lr e mtr e a : >oci edadE e 
qua squ er de sel s que tistéls, Di1 eto1 es, e1 npmgado > 011 proc ;radores, exc:eto pira 
os f, ns e lo dis1 >os1 o na I· itra "J" at aixc 1 e atE o limite rela previ~ to; 

h' rem nciar à cirei1:Js ou créditos la :)ociec adE" ass m como de 1 berar terc:eiros de 
seu:; ônus e/e u o lrigaç '.>es para • :om a soe iedé ide; 

i) corrpra1·, ve1de·, hi1•ote::ar c1u dispo· ce atvos imóteis da Scciedal 
independente 11er 1te da ; quantia~ en1•olvidé1s; .-:::::$::\;::::~ 

j) con1ratar ou c,esr:edir empregadúS ClJm at1ibuições yersnciais ou cuja re 
anual seja superior a R$.50.000,00 (Cinquenta mil reais) ou no valor e 
moeda corrente nacional;_. ___ --~- _ -,~ ---:.-:------,_ ~~ , ~-

k) fazer acordos com credpfê,S~parat~P.i~l-:-'i:i'~~Pê_ncia da Sociedade; _ $' -- - , 
1) distribuir lucros da Socieliií&ir•"'íi'-º q""? '""'º't;!utor.6j:i.l ~ CÓP!ª ! i.~t''"'~ :·_ : no io~""'. ] 

~ -........ •'":::r).:ir,.r"":-:-i 1:,,r:•:11•!1~~·J""'~••.iloult1 ~r·' •''''_" te. · i,;~T • 

::1~~~~sojigtatório 1 JJ!Ell ~ _L~. do~u _,, .. - • )V 
Pato Bragaao - PR \ - ---:-:--~· J Gte_ { l GU:c?. n· A\.}OSlir.1 . Tr.!'tc!;~ 7 
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m) 1COnStruir, diS~Olver OU liquidar ~Ocieda?es SUbSidiá~as_;v_o_~~~-~~-a-~sembl~~~ _ _ _ LEl!P. • ~: ___ 
-----,de-outras sociedades, nas quais· a·s·oc1edirdeJ!lrth-a part1c1paçao, quer seiam 

"'.subsidiarias ou não da sociedade; 
n) assinar, como representante da Sociedade, acordos de acionistas ou de sócios 

quotistas de sociedades nas quais a sociedade tenha participação, quer sejam 
:Subsidiarias ou não da sociedade; 

o) assinar qualquer contrato de transferência ou recebimento de tecnologia, ou 
'qualquer contrato de licença de direitos de propriedade intelectual, cuja vigência 
-.exceda 12 (doze) meses e/ou cuja quantia exceda R$. 200.000,00 (duzentos mil 
reais) ou no valor equivalente em moeda corrente nacional; e 

p) fazer doações ou contribuições para partidos políticos e organizações, sempre que 
.estes forem autorizados por lei; 
1 

§ 3° É vedado ao(s) Diretor(es) e a qualquer procurador(es) por ele(s) constituído(s) 
prestar(em) em nome da Sociedade, avais, fianças e/ou praticar quaisquer atos de 
favor, estranhos ao interesse Social, bem como de agir(em) por modo de 
representação diversa do estabelecimento neste instrumento, sob pena de serem nulos 
e de nenhum efeito os atos assim praticados, salvo se tiverem sido previamente 
aprovadas por deliberação dos sócios quotistas. 

Cláµsula décima Primeira - Reunião da Diretoria 

' - -·Tlbs casoCcfü-Dii'efiriãs€fr c lmrosta-1 >Or 1lais-19 . (uinj membro, ob: ;erva1 ·Se· ão as 
disposições desta c:áusula no tocante à Reunião da Diretbria. 

§ 1° - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer do(s) Diretor(es), e 
fuas resoiuçê,es cc1nstarão rle 1\tas d3s '=!euniSes da Di:·etrn·ia, a i•erem laHadis em 
livro própr o, poden jo él reun !ão ser re aliz ida n i se :de d! Se cieda Je e 1u em qualquer 
e utr~' local ind cado 1a e :onvoc açÊ o . 

. 
§ 2" - O quorum mínimo para a instalação de reuniões da Diretoria é de 2 (dois) 

--E>iretores;-desde-que-presenttnJDirntor-PY-eSiãenW. ASC:lei1beraçoes aa Dífefona serao - ----~ 
- . --tr->fTlêdas-p·Jr·maiorir1:1e votos· . . . ·- - - n -- --- •••• - -- ----
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i- -- -arç;ote( vãntãgem para si ou p"ârã terceiros, em detrimenfo dos iíltêresses dã ~ -----i:--. 
$ociedade; 

b) !JSar as oportunidades comerciais de que tinha(m) conhecimento em razão do 
exercício de seu cargo, com ou sem prejuízo para a sociedade; 

c) çimitir-se no exercício ou proteção de direitos da Sociedade ou deixar de aproveitar 
oportunidades de negócios de que tinha(m) conhecimento ou poderia(m), 
razoavelmente ter conhecimento e tratar-se de interesse da Sociedade; 

d) ?dquirir bem ou direito de que tinha(m) conhecimento ou poderia(m) razoavelmente 
~er conhecimento e considerar-se necessário à Sociedade, ou que esta tencionasse 
adquirir; e 

e) utilizar-se ou valer-se de práticas contábeis contratuais às normas contábeis 
vigentes ou nos princípios e práticas contábeis geralmente aceita, que possam de 
qualquer forma, alterar o resultado financeiro ou contábil da Sociedade. 

§ 1° - Cumpre ao(s) Direto(es) abster(em)-se de manter atividades profissionais ou 
de particular de negócios concorrentes ou conflitantes com a Sociedade, salvo se 
esta, desde que consignado em Reunião de Quotistas, não se interessar pelo 
desenvolvimento do negócio ou da atividade. E vedado ao(s) Direto(es) intervir(em) 
em qualquer operação societária em que tiver(em) interesse conflitante com o da 
Sociedade, cumprindo-lhe(s) cientificar os sócios quotistas do se1,J impedimento e 
fazer consignar em documento escrito, a natureza e extensão desse imQ"'e,_,,d,,,im.::=en""t""o'-. _____ ...___ 

§ 2° - Airda q11e •>bsel'\adc o disposto niiste artig·>, e Dire:or some11te pode 
contratar com a Sociedade em condições razoáveis ou eqüitativas, idênticas às que 
prevalecem no mercado, ou seja, nas mesmas condições em que a Sociedade 
c Jntrataria com t arcE !iros. 

(;láiJsula Déc .ma T nc11ira - Exercício So;ial 

~T'St'iciah'nt:e. tar-SI 1-á 1 !ff1 31\te''m!Ze'l'ml'Tmn~--a:no.Wctl'fC!õ'Tis-S'~ 
e uoti stas · lete rmina rão o le\ antament J d J bal• mço patr mo11ial d~ a :ordo coin as 
r orrr as co itátieis vi Jen:es e tle a cardo con prini :ípic s e p1atic3s co11táb ais ge ralniente 
é ceit :is, be m e orno 1 > er cerrai 1en :o da :onl a de 1 esu ltado~ pai a o p1 irío1 lo en1 ão 1 indo, 
e a E •labor. tçãll das den 1onstr 1çõ1 is fine nce iras. , 1p6:; reali ~adas as jed Jçõe~ legais e 
e sta1 utária > e amo1 tiza (ões fo ·esultéido, o Sé Ido será dist ·ibuíd· > er 1tre e s s '>cios 
e uoti stas, ia 1 arma do ~ue f«r d• iliberc do em R fün ão de QL atista ;, o J cre< litac o na 
e :mti 1 de IL cro:; retid JS, • 10 tale .nte apern 1s d JS só1 :ios quofü tas repre1 .ent mdo : 1 m: tioria 
absoluta e o e apitai da SociE dac e. lgr 1alniente, os sócio1 • qL atista; re xeser 1tando a 
n 1ai? ria at soluta do capital d 3. socie~a de_ Joden. d1 •cidir ~ag: ~r jur~ ~. s ~qre ; >_~;~-. ~~~~~~ 
e :ip1t 31, no:: ter mos e o q11e pre lfe e. legrs aça o em 11gc r. •·1111 " ' ,., · ... 11' MU l tfL ~~:~ 

~'' n 1xadc iíi 11 •1,:•r- .~t:J~: 
J ·-:;;-;. . • . ~· .:'"- ·;.'i'' · .... · -~ .... -....._ - t .O(U lle1l!O :n 1 1·~ t, ~~: · r 

§ 1° - Por deliberação fç;!!is:'!lócios.'·;~itõti~tas, reµres.Elntanjo a maiuria :::Capital d 
fôcii!'dade po Jerá ·: ;ér rfuvántfdô 'fuá'lan~õ';'.(;S-ãeõi al<e .'~rice "rad g -a c(mfa ... ri súl1 ad --
em qualquer Outra data. f -· ' . ., ""·'-'"'" co .. , o""'" ''.:OM"i. Oou Fé; ~ 

Processo Li_Qtatório " l 2 ~ · 013 t~rJ• - -

Folha nº J -f- . ! .. ·---- ~ 1 Uu~t.:e lf1.~l.liiqini ~ 1i?he!i:1 
Pato Braga do - PR 1 . { i PF,1 ~.mcl~r Bu~nu. Titb. Subst. 
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Cláusula Décima Quarta - Reunião de Quotistas 

Os sócios quotistas poderão se reunir em qualquer outro momento, sempre que 
necessário. 

§, 1° - A convocação para a reunião dos quotistas poderá ser realizada por qualquer 
sócio quotista e/ou Diretor(es), com 30 (trinta) dias de antecedência, especificando o 
dia, a hora e local, bem como a ordem do dia, não havendo qualquer restrição quanto 
a9 local para a realização da reunião. As convocações poderão ser enviadas aos 
sócios quotistas por carta, telefax, cabo ou e-mail, desde que com confirmação de 
recebimento por escrito dos mesmos. Das reuniões far-se-à ata, na qual constará 
to,das deliberações dos sócios quotistas. As atas de reunião dos sócios -quotistas serão 
lavradas em livro próprio de reuniões e deverão ser firmadas por todos os sócios 
quotistas presentes às mencionadas reuniões e/ou por seu(s) representante(s) 
legal(is). 

1 
§"!:~ - F':rFci qu'l'l·ns Munrõ!is-possaní· sCiiístflar,-é ne<eSSãria a prnsença dE• socios 
qu)tista!; represer tad), no rníni-no, a maioria a)so uta dei ca)ital s,icial da S)ciedade. 

§ 3° - As reL>niões ser3o presididas pelo sócio quotista, cu seu representante legal, que 
for escolhid0 pele1 m;;iioria dos sócio present~s. que será denominado "Presidente-.''. 
Caberá ao F·residonte da reJnião a ei:collla do Secretário. 

§ ~ 4° - Hs convocaçóes para as reuniões de sócios poderão ser disper.lsadas, !ie 
estiverem presentes os sócios quotistas representando a totalidade do capital social. 

§ fiº - A reu,ião c'e Ouotist;.s tJrna-re d\spen!'>ávrd quando os sócio~ deliberarem p11r 
esi:rito s· ibre' a me léria que ;eri.1 seu )bjE to. 

§€º-A! deibera1;õei; dos ;ócios qu)tis1as se·ão lomacas )Or veto c.u por esc:rito, ce 
acordo e )m ) Par<lgra fo ant 3rio-, que det1 irminu: 

! 
ar no m 'nirr o % trê! quar :os) do cnpit< ti soe ai ~ara n odi' icaçãr) de 1 con1 ·ato soei~ 1, 

'· incorporação, fus í.o, c sãc, dis: ;olu ião, Irar sform 3Çã) do tip) so1 :ieti trio e a 
·Sociedade, ou 3 CE•ssa~ o d·~ estafo ele liquida\ão; e 

Processo LWitatóno 
Folha nº ] !_ 
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(ert1liro coo o ~elo d ~UTENTIC!llAJt . _ 
A Sociedãde poderá ser l!lissfu111itra1i~ · ãimef.it°ê'p'ór deliberação dos sócios quotistas 
representando a totalidadel"la3i~gPffàf'?i861i~ída §'Oé'iedade. A Sociedade será dissolvida 
de pleno direito pela declaração de falência, pela falta de pluralidade de sócios não 
reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias e pela extinção, na forma da lei, de 
autorização para funcionar e nos demais casos previstos na legislação aplicável. 

§ 1° - A sociedade não entrará em dissolução total e conseqüente liquidação, em 
l(irtude da retirada, exclusão, morte, declaração de ausência ou de incapacidade, 
falência, incorporação ou extinção de quaisquer dos sócios quotistas, continuando a 
operar com o(s) quotista(s) remanescente(s). 
i 

§ 2° - Em caso de dissolução total e conseqüente liquidação da Sociedade, o liquidante 
será eleito pelos sócios quotistas representantes, no mínimo, de % do capital social, em 
reunião de quotistas. Nessa hipótese,.:os haveres da Sociedade serão empregados na 
liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, será rateado entre os sócios 
quotistas, na proporção do número de quotas que cada qual possuir. 

§ 3° ~ Durante. a fase de liquidação, a .sociedade denominar-se-á " Pato Bragado 
Comercio de Alimentos Ltda- Em Liquidação". 

-~ .. ~-~c~.1áüsy.la~xta--9i~ofuçfio-Parcia'"da-Socit 1damr--·:-· · ·· · 

E1n ca~o ce falucirrento, dee:laraçt10 ele au:;ênc:ia e/uu incapacidé.de, Extin~ão, uu 
fa;ência de sócio quotista, a Sociedade podera · (a) considerar os herdeiros, legatários, 
curadores ou sínciico do só~io P.m qui~stão corr·o o novo -sócio quotista ou (0·1 pagar os 
respectivos haveres aos 1ereleiros, le11atáric·s, 1;uradores ou ~:indico dei scicio em 
qL estão. Nc' case de retirada, inesm ) pc ir dis~ idêricia 011 ex clusã(I de sócic qu )tista, a 
se cieda· le · Jagar: i o:; .hav ire~ dire1 :imnnte é o r .rópric só :io q11ofü .ta, a So :ieda< !e 
p~ gará .is r avere:; di ·etami mte ao p1 ópri o sóc o q11otisté. Eri qua sq_u er da:: hi~ •ótese:;, 
O! paganen:o ser~ feito de ac)rdo 1 :om as d sposiçõei estabele cidé1s ne: te 1:ontra o 
social. 
§ 1° - C pa ~amei 1to • jos hilver es se ·á malizailo e om bnse na sit iaç; io pa1 rimonial e a 
so :iedaile, dentro de 12 (de ze) mese;, c1 >ntad< •S d. 1 data do 'alecinen:o, dei:lanição e e 
ausência e,ou· d11 incapacidae'e,·e>tinçio, félên1:ia, re-tirala OL eJtclusã1> d1> sóco 
quotista (data do eve1nto), ou •lentrc de qualquer período :onve1cicnado de comum 
ac )rdo e om a Soe iedade. C s havera! correspc nde rão a Jmé. som11 igual à r arti1 :ipaç~ o 
do sóci(I no patr mô.1io lic uido da ~ ;oci•ldade, e.de sua parte nm lucros líc uidos nã > 
di!tribuídos até a dat:1 do < 1ver to, ar ura la e11 balanço esp ecialn 1ent :i levé nta· lo co1 n 
es :e pro Jós to, ac ·ese:ida d11s juros a é o dia d> pé.game nto, à· razio <lo quu co wenh 3 

os sócio; e 3 Soe edé.de, p11réni num a ir feriar a 6 )i, (ses por cen o) 110 ane<. Q ialqu"r 
im,Jortãr eia devid;i ·.per distr 'bui, ;ão d< 1S ll eras, ser<t calei 1lad 3 até 1 de .ta do evento, n :i 
pre 1porç~ o d JS lucros apuré dos no bilar ço es Jec ai lev mté do m da ta do ev~ttrJ;~Fn::;::;::::l 
es:ia dat3 ni10 coir1cid1r com a dJ enc11rrarnento do 3xercicio :;ocial. ~\\~·li ~11; 0 

BR e. 
~<:> 

:sso rc taro11o 
Folha nº •u J 

§ 2° - Os uócios qu,:itista:; tem o <.Jirei;o 'de se retirarem da Soei 
comunicação prévi ·p~1n s 'cJo1 feita com 60 (sess;rnta ias de a 

Pa<o Bragado _ PR :J "?"\"::::::;#~:::::::=~ 

,_ 



haveres do sócio que se retirar serão pagos com base no disposto no parágrafo 
anterior. 

' 
§ 3~ - No interesse comum da Sociedade, os sócios quotistas representando % (três 
qu~rtos) da totalidade das quotas da Soçiedade poderão, por justa causa, deliberar a 
exclusão de qualquer sócio da Sociedade, mediante alteração do contrato social, onde 
conste que a exclusão se deu por justa causa. O pagamento dos haveres do sócio 
exc.luído será feito de acordo com o Parágrafo Primeiro desta cláusula. A exclusão de 
sócio titular da maioria das quotas sociais, se operará necessariamente por vias 
judiciais, nos termos as lei. 

1 
§ 4Y- Na hipótese da exclusão acima referida, o sócio a ser excluído será dada ciência 
da justa causa que se lhe imputa, com antecedência mínima de a (oito) dias, sendo 
con11ocado para reunião de quotistas, destinada a deliberar sobre sua exclusão, na 
qual lhe será dado o direito de usar da palavra para o exercício de seu direito de 
defesa, mas não lhe será dado o direito de voto para deliberar acerca da exclusão. 

§ 5~ - A alteração do Contrato Social relativa a exclusão de sócio de que trata o 
Paragrafo Terceiro da presente Cláusula, será considerada válida independentemente 
da assinatura do sócio excluído, salvo na exclusão do sócio quotista'representando a 

·- ._maiorJa.absolt,ta-<k>-Gapital-se'3ial. · -· --

Cláusula décima Sétima - Solução de Controvérsias - Arbitragem 

Cluaisquer dú·1idas, co11trové sia:; ou 1>en1Jêncié s que pc rve11tura sur11irem ent·e os 
s'.>cics ou entre os :;ócils e E. Scciedale, que p:iss.im ccmprometE•r o bom 3 regular 
cJmprimerto .:los 1armos d·istes instrun1ento, bem co110 das atividades sc•ciais 
d ase ivolvi las pela : >oci edade , Cé so nã J SE 1jam nsol vidas :imi ~avelr 1en ~e pel. 1s ~artes 
d 3ntr o do f 1raz :> de ~ O (t ·inta) 'fias. serã• > dirimida ; pelo pro :edi mente de Arbitr :ige 11 de 
a ~ore lo coin e regu Iam 3nto da 1 ~âma1 a e e Art itra· iem. ::as o haj 1 n• icess dac e de 
tc 1maja d l élgumH n1edida cHutela1, a:; partes poderão prot11col.1r o p1idi 
jl dicialmerte, não o:isté.nte d> artigo 2~ da Lei :l.3C7/96. Soriente par.1 a ccincessã 
d3 IT,l3dida:; caJtelaHs, 11 para o e;tabel3ciriento ::ompulsó·io jo Triliurn1I Ar!?,b~~~ 
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1 G. GASPERINI & CIA L TOA 
CNPJ 85.513.521/0001·03 

SEXTA ALTERAÇÃO CONtRATUAL 
NIRE 4120279173,8 

Cláusula Décima Nona - A administração da Sociedade será exercida exclusivamente 
pelos sócios Jacir Pedro Gasperini e leda Maria Gasperini Flores, sendo qualificado 

para o exercício do cargo de Diretor da Sociedade, o qual é empossado neste ato em 
seu respectivo cargo. 

' Cláusula Vigésima - Desimpedimento. Os administradores declaram, sob as penas 
da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade ( art 1 .011 § 
1°, CC/2002). 

Cláusula Vigésima Primeira: O casos omissos serão tratados pelo que regula o 
Capítulo 1, subtítulo li do livro li, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 
Civil. 
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Rainha ESSERECIA LTDA 

Rua Guaratuba, 803 
Fone/Fax (45)3282-1280 
CNPJ 04.76D.853/D001-82 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 
Pregão Presencial n.º 033/2014. 

·ANEXO li 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa ESSER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n.!! 
04.760.853/0001-82, por intermédio de seu representante legal, o Sr.'Eêlimdr AlltôniiiEsser/ portador 
do documento de identidade RG n.º 1.788.853-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.º 706.115.999-53, 
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

rõ4. 1so.as310001 ~av · 
Pato Bragado, 19 de março de 2014. 

ES§ER & CIA LIDA. EPP 

Proprietário 
Pr ·· · ocesso Licitat. , 
Foth~ n•_ ?ln :lô I 

ato Bragado _ Pfl.. -



SUPERMERCADO ITAIPU 
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 85.513.52110001-03 
Av. Continental, 721, Centro, fone 3282-1219. 

Pato Bragado - Paraná. 

Prefeitura do Município de Pato Bragado-PR. 

Pregão Presencial nº 033/2014 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa Pato Bragado Comercio de Alimentos Ltda, inscrita no CNPJ!MF nº 
85.513.521/0001-03, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) Jacir Pedro Gasperini, portador(a) do 
documento de identidade RG nº 4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF nº 735.219.499-15, DECLARA, sob 
as penas da lei, nos termos do artigo 4°, inciso Vil, da Lei n.0 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação para o Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 10 de Março de 2014. 

PATOBRAGADOCO 
JACI 

fPrõ-c~.·~_-s_o_~_· ... c1,· a_t_ó_ri_o 

~.'.'-~' Bragado - PR 

' 
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Avenida Continental, 1188- CNPJ 81.496.960/0001-96-Telefone 45-3282-1052 

ANEXO li 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes nº 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.º 033/2014. 

MODELO DE DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa Ernesto Petry & Cia Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
81.496.960/0001-96, com sede à Avenida Willy Barth, 1188, neste ato representada pelo(s) sócios, 

Sr. Ernesto Petry RG 3.363.573-7 CPF 476.284.649-04 residente na Avenida Continental s/n, Bairro 

Centro, Cidade de Pato Bragado Estado do Paraná, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 
4º, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital 
do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Ernesto Petry · 

RG 3.363.573-7 CPF 476.284.649-04 
Função - Proprietário 

Pato Bragado, 18 de março de 2014. 

~ 
\ 81.496.960/0001-96 

ERNESTO PETRY d,,~\ 
E CIA. LTOA. -ME , ~ 

Co •---'ai 1188-Cenlro \ ~ Av. º"""' ·- . . 
CEP 85948-000 

1 
Pato Bragado - Paranà lJ 

~ 
L 
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Avenida Continental, 1188 - CNPJ 81.496.960/0001-96 -Telefone 45-3282-1052 

ANEXO VI 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.º 033/2014 

MODELO DE DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

Pelo presente instrumento, a empresa Ernesto Petry & Cia Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
81.496.960/0001-96, com sede à Avenida Willy Barth, 1188, neste ato representada pelo(s) sócios, 

Sr. Ernesto Petry RG 3.363.573-7 CPF 476.284.649-04 residente na Avenida Continental s/n, Bairro 

Centro, Cidade de Pato Bragado Estado do Paraná DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra 
como empresa de pequeno porte, nos termos do Artigo 32 caput, incisos 1 e li da Lei Complementar 
123/2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 18 de março de 2014. 

l a1.496.960/0001 D96! 

L 

Processo licitatório 
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ANEXO VII 
PROPOSTA DE PREÇOS 

~~e< • 

Rainha ESSER ECIA LTDA 

Rua Guaratuba, 803 
Fone/Fax (45)3282-1280 
CNPJ 04. 760.853/0001-82 

Pato Bragado, 19 de março de 2014. 

À Comissão de Licitação 
Ref.: Pregão Presencial n.º 033/2014 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a 
Aquisição de gêneros de alimentação para manutenção das atividades junto ao Clube tfe Idosos 
Felicidade nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.º 033/2014, conforme relacionado 
abaixo: 

LOTE 01- FRUTAS E VERDURAS 

Item Qtde Unidade Descrição do produto Marca Valor unitário · Valor Global 
do item do item 

1 100 Kg Abacaxi, inteiro, firme, maduro Ceasa 4,19 419,00 
2 s Kg Alho, sem brotos, inteir.o, firme. Ceasa 9,99 49,9S 
3 Banana nanica, inteira, firme, soo Kg 

madura. 
Ceasa 2,99 1.495,00 

4 60 Kg Batatinha, inteira, sem brotos. Ceasa 3,50 210,00 
5 Cebola, inteira, sem brotos, so Kg 

firme, tamanho médio. 
Ceasa 2,17 108,50 

6 60 Kg Cenoura, inteira, firme. Ceasa 2,73 163,80 

7 Chuchu, firme, inteiro, sem 
3S Kg 

brotos. 
Ceasa 4,77 166,95 

8 Laranja, inteira, firme, madura, 
300 Kg 

tamanho médio. 
Ceasa 2,39 717,00 

9 _Maça, tamanho médio, inteira, soo Kg 
firme, madura. 

Ceasa 3,28 1.640,00 

10 100 Kg Mamão, inteiro, firme, maduro. Ceasa 2,99 299,00 

11 so Kg Repolho verde, firm.e e inteiro. Ceasa 2,85 142,50 

12 80 Kg Tomate, inteiro, firme. Ceasa 5,09 407,20 

VALOR GLOBAL DO LOTE - RS 5.818,90 Cinco mil oitocentos e dezoito reais no11en~a .· nta11os) 

Processo Lhitatório $-\ ,· ~ 
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LOTE 02 - PRODUTOS DIVERSOS 

Item Qtde Unidade Descrição do produto Marca Valor unitário Valor Global 
do item do item 

100 Kg 
Açúcar cristal, acondicionado em 

Casa Branca 1,79 179,00 
1 embalagem de OSkg. 

100 Kg 
Açúcar refinado, acondicionado 

Duçula 2,00 200,00 
2 em embalagem de OSkg 

Amendoim vermelho, tipo 1, sem 
30 Kg casca, isento de mofo, de odores lremar 14,58 437,40 

3 estranhos, embalagem de SOOg. 

20 Kg 
Amido de milho, acondicionado 

Kital 4,17 83,40 
4 em embalagem de SOOg. 

Arroz Tipo 1, Parboilizado, isento 
de mofo, de odores estranhos e 

40 Kg de substâncias nocivas, Nutri par 2,35 94,00 

acondicionado em embalagem 
5 de OSkg. 

50 Pct. 
Bolacha integral, acondicionada 

lsabela 3,92 196,00 
6 em embalagem de 400g 

7 15 Pacotes Café em pó- embalagem 500 gr Costa oeste 5,60 84,00 

8 05 Unid Café solúvel - 200 gr Iguaçu 9,38 46,90 

30 Und 
Canela em pó, embalagem de 

Kital 0,85 25,50 
9 20g. 

25 Pcts 
Carvão para churrasco, 

Costa oeste 15,80 395,00 
10 embalagem de 07kg0 

20 Und 
Chá de camomila, embalagem de 

Kital 7,78 155,60 
11 80g. 

20 Kg 
Chocolate em pó, acondicionado 

Apti 8,27 165,40 
12 em embalagem de lkg. 

100 Und. 
Coco ralado, sem açúcar, 

13 embalagem de lOOg 
Soe oco 4,36 436,00 

60 Pacotes 
Copos descartáveis - 300 mi -

Copaza 5,99 359,40 
14 100 unidades cada pacote 

4 Kg 
Doce de leite, embalagem de 

Triangulo 6,90 27,60 
15 400g. 

16 10 Kg Erva-Mate, embalagem de 1 kg. Verdelandia 10,39 103,90 

Farinha de trigo especial, 
350 Kg acondicionado em embalagem Nonita 2,18 763,00 

17 de OSkg. 

10 Und 
Fermento biológico seco p/pão, 

Fleichmann 9,03 90,30 
18 em embalagem de SOOg. 

19 15 Und Fermento químico Royal, Royal 4,98 n 74,70 

~ \ ' 
Processo Lf1ta ~ i.. .... 
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embalagem de 250g. 

90 Pacotes 
Guardanapo de papel - 30x30cm 

Gardenia 1,67 150,30 
20 - com 50 unidades 

21 50 Unidade Leite condensado - 395 gr Frimesa 3,43 171,50 

22 150 Litros Leite desnatado - longa vida Latco 2,59 388,50 

23 100 Litros Leite integral - longa vida Latco 2,59 259,00 

Margarina sem sal, light, sem 
30 Kg gordura hidrogenada, Qualy 10,96 328,80 

24 embalagem de500g. 

44 Und Melado, embalagem de 800g 
Natural 

7,17 315,48 
25 Campo 

Milho verde em conserva -
26 

06 Kg 
embalagem de 2 kg 

Quero 6,99 41,94 

30 Pct 
Noz Moscada, embalagem com 

Irem ar 1,45 43,50 
27 02 unidades. 

80 Und. 
Óleo vegetal (canola), 

Sinha 6,74 539,20 
28 embalagem de 900 mi 

250 Dz 
Ovos, casca porosa, sem trinca, 

Rio Grande 4,89 1.222,50 
29 embalagem de 01 dúzia. 

Papel toalha 22x20 cm -
30 

50 Pacotes 
embalagem com 2 rolos 

ltaly 2,98 149,00 

20 Und 
Pepino em conserva, embalagem 

Divina mesa 25,97 519,40 
31 de 2 kg. 

30 Und 
Pêssego em metade e em calda, 

Simon's 4,89 146,70 
32 embalagem de 425g. 

20 Kg 
Pipoca - tipo 1 - embalagem de 

Zaeli 6,14 122,80 
33 500gr 

60 Caixas 
Pó para gelatina 0% açúcar -

Apti 1,50 90,00 
34 sabores diversos -12gr 

35 30 Kg Polvilho azedo Horizonte 6,74 202,20 

36 30 Kg Polvilho doce Horizonte 4,78 143,40 

80 Kg 
Presunto magro, sem capa de 

Frimesa 15,49 1.239,20 
37 gordura, fatiado. 

80 Kg 
Presunto magro, sem capa de 

Frimesa 14,72 1.177,60 
38 gordura, não fatiado. 

39 80 Kg Queijo mussarela fatiado Rainha 14,98 1.198,00 

40 50 Kg Queijo ricota. Rohden 9,99 499,50 

41 20 Kg Sal iodado, embalagem de Olkg. Lar 1,19 23,80 

7 Und 
Vinagre de álcool, embalagem de 

Chemim 9,99 69,93 
42 05 lt. 

10 Und 
Xarope artificial, sabor 

Celli 3,96 39,60 
43 framboesa e groselha, 

--- ~\ Process ·citatori1. C:. 
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1 embalagem de 01 lt. 

VALOR GLOBAL DO LOTE - RS 12.999,35 (Doze mil novecentos e noventa e nove reais trinta e 
cinco centavos} 

LOTE 03 - PÃES 

Item Qtde Unidade Descrição do produto Marca Valor unitário Valor Global 
do item do item 

Pão de forma 80% integral, 2gr 
de fibras na porção de SOgr, 

200 Kg fatiado, acondicionado em Rainha 7,58 1.516,00 

embalagem plástica não atóxica 
1 de 670g. 

Pão francês 80% integral, SOg a 

275 Kg 
unidade, 2gr de fibras, 

Rainha 6,99 1.922,25 
acondicionado em embalagem 

2 plástica transparente. 

VALOR GLOBAL DO LOTE - RS 3:438,25 (Três mil quatrocentos e trinta e oito reais vinte cinco 
centavos} 

LOTE 04 - CARNES 

Item Qtde Unidade Descrição do produto Marca Valor unitário Valor Global 
do item do item 

Carne bovina moída, sem 
gordura, acondicionado em 

120 Kg embalagem plástica não atóxica Rainha 10,32 1.238,40 
de 2kg, com carimbo do órgão 

1 fiscalizador (SIF ou SIM). 

Carne bovina para churrasco, 
com eliminação dos excessos de 
gordura, cartilagem e 

200 Kg aponevroses, acondicionado em Rainha 12,76 2.552,00 
embalagem .plástica não atóxica, 
com carimbo do órgão 

2 fiScalizador (SIF ou SIM). 

Carne de frango (Peito de 
frango), acondicionado em 

30 Kg embalagem plástica não atóxica Rainha 7,97 239,10 
de 2kg, com carimbo do órgão 

3 fiscaliiador (SIF ou SIM). 

100 Kg 
Carne suína para churrasco, com 

Rainha 7,99 799,00 
4 eliminação dos excessos de . 

11 ""1'\ 
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gordura, cartilagem e 
aponevroses, acondicionado em 
embalagem plástica não atóxica, 
com carimbo do órgão 
fiscalizador (SIF ou SIM). 

VALOR GLOBAL DO LOTE -RS 4.828,50.( Quatro mil oitocentos e vinte oito reais cinquenta 
centavos) 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - RS 27.085,00 .(Vinte sete mil oitenta e cinco reais) 

O prazo de validade da proposta de preços: é de 60 ( sessenta ) dias corridos. 

Prazo de entrega: As entregas serão de acordo com o pedido feito pela nutricionista responsável 
indicada pela Prefeitura. Uma vez solicitadas, as mercadorias serão entregues em até 02 (dois) dias 
após solicitação. O produto entregue não terá validade inferior a 06 meses. Na entrega dos 
produtos, os mesmos terãoa data de sua fabricação. 

Da vigência do contrato: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do Termo Contratual, 
podendo ser prorrogado nos termos da Legislação vigente. 

Conta bancária: Esser e Cia Ltda. Agência: 0715 Conta: 06097-6 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra 
despesa incidente sobre o objeto desta licitação. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas 
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a 
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

fi'1.c1~10001 ~av 

Proprietário 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 33/2014 

DATA DE ABERTURA: 19/03/2014 

HORÁRIO: 9h10min 

ENVELOPE N.º 09 "PR ip OS TA." 

Fíl~F.EITURA Dfi MUNIC!PIDCE PATO 9RWDI 
PROTOCOLO G~RAL 

Protocolo Nº: · 5 X f · · · · 

~~:a: l??g, ?~j dJ!::1: 
• • 

ESSE.R E CIA LTDA - RAINHA SUPERMERCADO 
.,c...CNPJ- 04.760:853/0001-82 

"'E'fiJÕEREÇO - Rua Guaratuba, 8(JJ• .· 

Pato Bragado - Paraná 

CEP - 85948-000 

IELEFONE/FAX - (45)32821280 

' ' ' 
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SUPERMERCADO ITAIPU 
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 85.513.52110001-03 
Av. Continental, 721, Centro, fone 3282-1219 

Pato Bragado - Paranã. 

Pato Bragado, 18 de Março de 2014. 

Á Comissão de Licitação 

Ref: Pregão Presencial nº 033/2014 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços 
relativa ao fornecimento Aquisição de gêneros de alimentícios para manutenção das 
atividades junto ao 'clube de Idosos Felicidade, nos termos do Objeto da Licitação, 
modalidade Pregão n.2 033/2014, conforme relacionado abaixo: 

LOTE 01-FRUTAS E VERDURAS 

Item Quantidade Unidade Descrição dos Produtos 
Medida 

1 100 Kg Abacaxi, inteiro, firme, maduro CEASA 

2 s Kg Alho, sem brotos, inteiro, firme. CEASA 

soo Kg 
Banana nanica, inteira, firme, madura. 

3 CEASA 

4 60 Kg Batatinha, inteira, sem brotos. CEASA 

so Kg 
Cebola, inteira, sem brotos, firme, tamanho 

s médio. CEASA 

6 60 Kg Cenoura, inteira, firme. CEASA 

7 3S Kg Chuchu, firme, inteiro, sem brotos. CEASA · 

300 Kg 
Laranja, inteira, firme, madura, tamanho 

8 médio. CEASA 
Maça, tamanho médio, inteira;· firme, soo Kg 

9 madura. CEASA 

10 100 Kg Mamão, inteiro, firme, maduro. CEASA 

11 so Kg Repolho verde, firme e inteiro. CEASA 

12 80 Kg Tomate, inteiro, firme. CEASA 

VALOR GLOBAL DO LOTE 

Proéesso L~a';;,no 
Folha n•·--=0.::...;:.;~~

Pato Bragado - PR 

Valor 
Unitário 
R$ 

4,73 

10,56 

3,17 
3,98 

2,20 

3,17 
4,58 . 

1,94 

3,17 

3,34 

2,82 

4,22 

Valar 
Global 
R$ 

473,00 

52,80 

1.585,00 

238,80 

110,00 

190,20 

160,30 

-
582,00 ,. 

1.585,00 

334,00 

141,00 
' 337,60 

5.789,70 



Valar Valar 
LOTE 02 - PRODUTOS DIVERSOS 

Unitária Global 
R$ R$. 

Item Quantidade Unidade Descrição dos Produtos ~ 
Medida .. 

100 Kg 
Açúcar cristal, acondicionado em 

1 embalagem de 05kg. GLOBO 1,90 190,00 

100 Kg 
Açúcar refinado, acondicionado em 

2 embalagem de 05kg ALTO ALEGRE 2,12 212,00 
Amendoim vermelho, tipo 1, sem casca, 

30 Kg isento de mofo, de odores estranhos, 
3 embalagem de 500g.GERIBA 11,45 343,50 

20 Kg 
Amido de milho, acondicionado em 

4 embalagem de 500g. APTl/IREMAR 4,84 96,80 
Arroz Tipo 1, Parboilizado, isento de mofo, 

40 Kg 
de odores estranhos e de substâncias • 
nocivas, acondicionado em embalagem de 

" 

5 05kg. MINUANO 2,50 100,00 

50 Pct. 
Bolacha integral, acondicionada em 

6 embalagem de 400g ISABELA 3,90 195,00 

7 15 Pacotes Café em pó - embalagem 500 gr ITAIPU 6,32 94,80 

8 05 Unid Café solúvel - 200 gr AMIGO 9,36 46,80 

9 30 Und Canela em pó, embalagem de 20g. IREMAR 0,78 23,40 

25 Pcts 
Carvão para churrasco, embalagem de 07kg 

10 BOM CARVÃO 15,60 390,00 

20 Und 
Chá de camomila, embalagem de 80g. 

11 IRE MAR 1,72 :34,40 

20 Kg 
Chocolate em pó, acondicionado em 

12 embalagem de lkg. APTI 4,84 96,80 

100 Und. 
Coco ralado, sem açúcar, embalagem de 

13 lOOg KITAL 1,84 184,00 

Copos descartáveis - 300 mi - 100 
14 

60 Pacotes 
unidades cada pacote COPOSUL 5,23 ~13,80 

4 Kg 
Doce de leite, embalagem de 400g. 

15 DOLEITE 2,23 ~ 8,92 

16 10 Kg Erva-Mate, embalagem de 1 kg. NATURAL 11,86 Íl8,60 

350 Kg 
Farinha de trigo especial, acondicionado 

17 em embalagem de 05kg. NONITA 2,56 896,00 

Und 
Fermento biológico seco p/pão, em 

18 
10 

embalagem de 500g. APTI 9,22 :92,20 

15 Und 
Fermento químico Royal, embalagem de 

19 250g. ROYAL 4,82 72,30 

90 Pacotes 
Guardanapo de papel - 30x30cm - com 50 

20 unidades MAXIM 1,70 i53,00 

21 50 Unidade Leite condensado - 395 gr MARAJOARA 3,20 160,00 

Processo Licit~tório 
Folha nº 3 2> . 
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22 150 Litros Leite desnatado - longa vida TERA VIVA 2,96 444,00 

23 100 litros leite integral -longa vida TERRA VIVA 2,96 296,00 

Margarina sal, light, gordura 
. 

sem sem ;: 

30 Kg hidrogenada, embalagem de500g. 
24 DORIANE 10,73 321,90 

25 44 Und Melado, embalagem de 800g DO CAMPO 7,80 343,20 

06 Kg 
Milho verde em conserva - embalagem de 

26 2 kg QUERO 14,21 85,26 

30 Pct 
Noz Moscada, embalagem com 02 

27 unidades. IREMAR 1,33 39,90 

80 Und. 
Óleo vegetal (canola), embalagem de 900 

28 mi LILAS 6,82 545,60 

250 Dz 
Ovos, casca porosa, sem trinca, embalagem 

29 de 01 dúzia. LAR 4,84 1210,00 

50 Pacotes 
Papel toalha 22x20 cm - embalagem com 2 

30 rolos MAXIM 3,10 i55,0D 
Pepino em conserva, embalagem de 2 kg. ' 

31 
20 Und 

DIVINA MESA 23,96 479,20 

30 Und 
Pêssego em metade e em calda, 

32 embalagem de 425g. JOÃO E MARIA 5,35 l60,50 

Pipoca - tipo 1 - embalagem de 500 gr 1 

33 
20 Kg 

KITAL 4,68 93,60 

Pó para gelatina 0% açúcar - sabores :: 
34 

60 Caixas 
diversos - 12gr APTI 1,23 '73,80 

35 30 Kg Polvilho azedoHORIZONTE 6,55 '.!.96,50 

36 30 Kg Polvilho doce HORIZONTE 4,68 140,40 

Presunto magro, sem capa de gordura, ; 

37 
80 Kg 

fatiado. VILUC 13,26 1060,80 

80 Kg 
Presunto magro, sem capa de gordura, não 

38 fatiado. VILUC 9,83 786,40 

39 80 Kg Queijo mussarela fatiado VILUC 24,96 1996,80 

40 50 Kg Queijo ricota. ROHDEN 11,08 554,00 

41 20 Kg Sal iodado, embalagem de Olkg. GARÇA 0,78 l5,60 

7 Und 
Vinagre de álcool, embalagem de 05 lt. 

42 CHEMIM 9,36 
1
65,52 

Und 
Xarope artificial, sabor framboesa e i 

43 
10 

groselha, embalagem de 01 lt. CELLI 4,23 42,30 

VALOR GLOBAL DO LOTE 12.928,60 

Processo Licitatono . 
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LOTE 03 - PÃES 

Item Quantidade 

200 

1 

275 
2 

VALOR GLOBAL DO LOTE 

LOTE 04 - CARNES 

Item Quantidade 

120 

1 

200 

2 

30 

3 

100 

4 
VALOR GLOBAL DO LOTE 

Valor 
Unitório 
R$ 

Unidade Descrição dos Produtos 
Medida 

Pão de forma 80% integral, 2gr de fibras na 

Kg 
porção de SOgr, fatiado, acondicionado em 
embalagem plástica não atóxica de 670g. 
CASA BELLA 9,60 
Pão francês 80% integral, SOg a unidade, 

Kg 2gr de fibras, acondicionado em 
embalagem plástica transparente. ITAIPU 5,40 

Valor 
Unitório 
R$ 

Unidade Descrição dos Produtos 

Medida 

Carne bovina moída, sem gordura, 

Kg 
acondicionado em embalagem plástica não 
atóxica de 2kg, com carimbo do órgão 
fiscalizador {SIF ou SIM). SCHAEDLER 8,43 
Carne bovina para churrasco, com 
eliminação dos excessos de gordura, 

Kg 
cartilagem e aponevroses, acondicionado 
em embalagem plástica não atóxica, com 
carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM). 
SCHAEDLER 12,81 

Carne de frango {Peito de frango), 
acondicionado em embalagem plástica não 

Kg 
atóxica de 2kg, com carimbo do órgão 
fiscalizador {SIF ou SIM). AVERAMA 7,92 

Carne suína para churrasco, com 
eliminação dos excessos de gordura, 

Kg 
cartilagem e aponevroses, acondicionado 
em embalagem plástica não atóxica, com 
carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM). 

SCHAEDLER 9,86 
,, 

Processo .. . . Jrcrtatono 
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Valor 
Global 
R$ . 

1.920,00 

1.485,00 

3.405,00 

; 

Valor 
Global 
R$ 

1011,60 

,2562,00 

' 
" 

. 237,60 

. 

; 

986,00 

• . 97,20 



Valor Global da Proposta: R$ 26.920,50(Vinte e Seis Mil Novecentos e Vinte Reais e 
Cinquenta Centavos). 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos. 

Dados Bancários: 
BANCO DO BRASIL 
CONTA: 29700-3 
AG: 859-1 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 
perfeita entrega do objeto, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer 
outra despesa incidente sobre o objeto desta licitação. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas 
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a 
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

• 

PATO BRAGADO COME CIO DE ALIMENTOS L TOA 
CNPJ: 85. 13.521/0001-03 

JACIR PÇÓRO GASPERINI 
<f'-219.499-15 

~~l~~::s1iL:~~~: 
Pato Bragaoo. l"A 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº. 033/2014 

DATA DE ABERTURA: 19/03/2014- HORÁRIO: 09h10MIN 

ENVELOPE Nº 01 - "PROPOSTA" 

PP,TO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS L TDA 

CNPJ: 85.513.521/0001-03 ··. ~-::--
> - ·• 
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llP«A.'Nmlfi':ECAiD·ORA E ·'CC>llNllF;ElfrrArRD!A. 

~~I ..... ~. -~##l#l..-940 
Avenida Continental, 1188- CNPJ 81.496.960/0001-96 -Telefone 45-3282-1052 

Pato Bragado, 18 de março de 2014. 

A Comissão de Licitação 
Ret: Pregão Presencial n.0 033/2014 

Prezados Senhores: 

ANEXO VII 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa o 
fornecimento de Gêneros de Alimentação, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.0 

033/2014, conforme relacionado abaixo: 

• 

LOTE 03 - PÃES 

Unidade 
Item Quantidade Medida Descrição dos Produtos Marca V. Unit V. Total 

Pão de forma 80% integral, 2gr de fibras na 
5,0Q porção de SOgr, fatiado, acondicionado em 

1 200 Kg embalagem plástica não atóxica de 670g. Tentação 6,00 1.200,00 
Pão francês 80% integral, SOg a unidade, 2gr de 
fibras, acondicionado em embalagem plástica 

2 275 Kg transparente. Tentação 8,00 2.200,00 

Total 3.400,00 

Valor global do Lote: R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais) fã 1.496.960/0001 rnS~ ... 
Valor Global da Proposta: R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais) ERNESTO PETRY 

Prazo de entrega: Conforme o Edital 

Prazo de validade da Proposta: 60'dias 

E CIA. LTDA. - ME 
Av. Continental, 1188 - Centro 

CEP 65948-000 L Pato Bragado - Pamnà 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 
perfeita entrega do objeto da Licitação em epígrafe, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e 
outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer 
outra despesa incidente sobre os produtos. ;,;' L , ]L 

- /}41~,fb ~' 
Processo Lif(jtatório {/ 
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Avenida Continental, 1188- CNPJ 81.496.960/0001-96-Telefone 45-3282-1052 

Na entrega do objeto da Licitação em pauta, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, 
observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a 
qualidade igual ou superior, assumindo, desde jà, a integral responsabilidade pela perfeita entrega e 
validade do mesmo. 

Atenciosamente, 

Pato Bragado, 18 de março de 2014. 

íã1 .496.960/0001-961 
ERNESTO PETRY 
E CIA. LTDA. - ME 

Av, Contlnental, 1188 ·Centro 
. CEP 85948-000 L Pato Bragado • Paraná .J 

Processq Lic1t .. :rio 
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!PANIFICADORA.E •CONF.EIT_ARIA 

~. •111111.,ilo 
PREFEITURA DO MUNJcf PJO DE PATO BRAGADO 

\COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.P 033/2014 
DATA DE ABERTURA: 19/03/2014 - HORÁRIO: 09h10MIN 
ENVELOPE N.P 01 - "PR OPOSTA " 'j 

1 . i 
~L~-----,-~ .......... -----..._..___...~.f'.3r.496.96e/OlJ01 .. 961 
t. 
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ERNESTO PETRY 
E CIA. LTDA. - ME 

Av. Continental. 1188 -Centro 
CEP 85948-000 

Pato Bragado - Paraná .J 
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• 
Prefeitura do Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL 
N2 004/2014 

Órgão Expedidor: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO. 

Empresa Cadastrada: PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA; 

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o 
Artigo 51 da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei 
Federal n.º 8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento protocolado sob n.º 67, de 22 de janeiro de 
2014. 

RESOLVE: 

CERTIFICAR que a PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, com 
sede na Avenida Continental, nº 721, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ n' 85.513.521/0001-03, encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal 
de Fornecedores deste Município, com o ramo de comércio varejista de gêneros alimentícios 
- Supermercado, revenda de gás liquefeito GLP em botijões, padaria e confeitaria, lanchonete 
e serviços de recebimento de boletos bancários, faturas de energia elétrica, água e telefonia, 
podendo participar de licitações que este Executivo Municipal venha realizar. Este Certificado 
não dispensa a Licitante de apresentar as Certidões negativas exigidas no Edital 
correspondente. 

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da emissão do presente. 

Pato Bragado - PR, em 27 de janeiro de 2014. 

Av. Willy Barth, 2BB5 - Fane/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05r.:--
www.patabragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogodo - Paran6 Process "T._":-:-· ·· .. 

Folha nº º1 cf{iatório 
AUTENTICAÇÃO 

CERTIFICO E OOU ft QUE A PRéSENTE cOPIA ESTA 
' ' CONFORME O ORJGINALOUE ME FOI APRESENTADO 

g: NESTAOATA. 
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.Receita :Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se hou1.er qualquer di1.ergência, pro\/idencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

• 
REPÚBLICA FEDEP'\TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL ~A PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 

85.513.521/0001-03 
!ATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL _ _ 

PATO BRAGADO COM~IO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SUP~ERCADO ITAIPU 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO OAATMOADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

DATA DE ABERTURA 

28/09/1992 

47.11-3-02-Comérclo varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentlcios -
suoermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
56.11-2-03 -Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
82.91-1-00 -Atividades de cobrancas e lnformacões cadastrais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURID1CA 

206-2-SOCIEDADEEMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AV COITTINENT AL 

·' 
85.948-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

NÜMERO 

721 

MUNICIPIO 

COMPLEMENTO 

PATO BRAGAOO 
UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAI. 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/01/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL - -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 10/03/2014 às 09:05:00 (data e hora de Brasflia). 

- Process licitatório 
Folha nº {)_, 

Pato Bragado - PR 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATNOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

·Nº 001042014-86666521 
Nome: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA • EPP 
CNPJ: 65.513.521/0001-03 

Ressal'll!do o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrewr quaisquer 
dMdas de responsabilidade d.o sujeito pasSl\Q acima Identificado que 
'lierem a ser ápuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relali'll!s a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em 01\llda Atlv.i da União (DAU). 

:sta certidão, emitida em noma da matriz e Válida para todas as suas"-:·~· 
filiais, refere-se excluslv.imente às contribuições pre\lldenclérias e às ~· 
contribuições de\lldas, por lei, a terceiros, Inclusive às Inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
Inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é 'll!llda para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n• 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

• averbação de obra de constru'ção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
sociedade empresária simples; 
• baixa de firma Individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 
da Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 • Código Cl\lll, extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão esté condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verlflcaçao de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.recelta.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 07/01/2014. 
Véllda até 06/07/2014 .. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 

Processo llicltatório 
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CAIXA Certificado de Regularidade do FGTS • CRF 
CAIXA ECOl~ÔMICA FEDERAL 

Inscrição : 85513521/0001-03 

Razão Social : PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP 

Nome Fantasia : SUPERMERCADO ITAIPU 

Endereço : AV CONTINENTAL 721 / CENTRO/ PATO BRAGAOO / PR/ 85948-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
:ontrlbuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

~VaÍida-cfe:-_06/0~72õ}4 a_ 04lQ4/lQl'L' 
Certificação Número: 2014030601422962484699 

Informação obtida em 14/03/2014, às 11: 16: 21. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação 
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

Processo 14çjt.p tóri'o 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE Di:BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PATO BRAGADO COMERCIO OE ALIMENTOS LTDA - EPP 
CNPJ: 85.613.621/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrewr quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no !lmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 17:50:39 do dia 04/10/2013 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 02/04/2014. 
Código de controle da certidão: 3C3F.8284.77FD.4326 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

r------ ... 
Processo Ucllilti}fi§ 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

Nº 11250440-30 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 85.513.521/0001-03 

Nome: PATO BRAGAOO COMERCIO DE ALIMENTOS L TOA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os reglstros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerEl}ite, nesta data. 

_.......,~! ,. 
Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e·refére-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Flnalldade: Licitação 

A 'autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 06/04/2014 ·Fornecimento Gratuito 

Estado do Perané 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N' 1125044°'30 

Emitida Etetronlcamente via Internet 
07/12/2013·10:03:16 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Processo _fif ªi@FI@ 
Folha n•. 

Pato i!1ir, 



CERTIDÃO NR. 

Município de Pato Bragado - PR 
S~êretaria de Finanças·· 
Qepa,i:bam~r(to '.d.~. Tributaçã-o•fv1unlclpal 

CERTIDÃO NEGAi'IVADE DÉBITOS 
(NADACONSTA) 

58/2014 

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e 
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que 
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão 
desta Certidão, em nome de: 
Contribuinte: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP 
CPF/CNPJ: 85.513.521/0001-03 

Fica reservado o direto 
débitos que por ventura venham a 
fiscalizações. 

da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar 
ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou 

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão 

Pato Bragado em, · 14 de Fevereiro de 2014 

Número de Autenticidade: 401237881401237 

Folha nº Q -
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 85.513.521/0001-03 
Certidão nº: 41136227/2014 
Expedição: 16/01/2014, às 10:36:46 
Validade: 14/07/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. ~· 

~ 
Certifica-se que PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTQS LTDA-dlillt..(MATRIZ E 
FILIAIS)' inscrito(a) no CNPJ sob o nº 85.513,~l/0001-03, ·NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 1 

Os dados c6nstantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão. condiciona-se ã verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurid{cas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. •' 

Processo Úci~ro11l 
Folha n•_ j Q 

Pato Bragaao - PR -· 1 
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SUPERMERCADO ITAIPU 
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 85.513.52110001-03 
Av. Continental, 721, Centro, fone 3282-1219 

Pato Bragado - Paraná. 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-PR 

Pregão Presencial nº 033/2014 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº85.513.521/000l-03, 
por intennédio de seu representante legal, o Sr. (a) JACIR PEDRO GASPERINI, portador (a) do documento de 
identidade RG nº 4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF nº 735.219.499-15, DECLARA, sob penas da Lei, 
que, nos tennos do §6°, do artigo 27, da Lei nº6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°, da 
Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário 
noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, tinnamos o presente. 

Pato Bragado, 10 de Março de 2014. 

PATO BRAGADO C~l!l!m 
J 

CPF 735.219.499-15 
RG 4.064.453-9 SSP't"':!:----

Processo-1L/tjt~tÓrio i 
Folha nº _ Q ~ , 

Pato Bragado • PR · · I 
' 



SUPERMERCADO ITAIPU 
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 85.513.52110001-03 
Av. Continental, 721, Centro, fone 3282-1219 

Pato Bragado - Paraná. 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-PR. 

Pregão Presencial n º 033/2014 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO 

Prezados Senhores: 

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n ° 85.513.521/0001-03, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) JACIR PEDRO GASPER!Nl, portador (a) do documento de 
identidade RG n ° 4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n º 735.219.499-15, DECLARA, sob penas da Lei, 
que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas 
esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 10 de Março de 2014. 

PATO BRAGADO COME 
JACIR 



SUPERMERCADO ITAIPU 
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 85.513.52110001-03 
Av. Continental, 721, Centro, fone 3282-1219 

Pato Bragado - Paraná. 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-PR 

Pregão Presencial nº 033/2014 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 85.513.521/0001-03, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) JACIR PEDRO GASPERINI 
portador (a) do documento de identidade RG nº 4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n º 735.219.499-15, 
DECLARA, sob penas da lei, que não esta sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Publico, em qualquer de suas esferas. 

Por expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 1 O de Março de 2014. 

CPF 735.219.499-
RG 4.064.453-9 SSP/PR 

Processo u"'"T- ~-.···· 
Folha nº_ J l J atono ! 

Pato Bragado - PR -· . 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº. 033/2014 

DATA DE ABERTURA: 19/03/2014- HORÁRIO: 09h10MIN 

ENVELOPE Nº 02 - "DOCUMENTAÇÃO" 

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 85.513.521/0001-03 



. 
. 

::. . .,... tl-:;-; 
-~; - Prefeitura do Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL 
N.º 007/2014 , 

Renovação do Cadastro nº 004/2013 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

EMPRESA CADASTRADA: ERNESTO PETRY & CIA L TOA. 

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado; Estado do Paraná, em conformidade com o Artigo 51 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, de 21/06/93, com· alterações introduzidas pela Lei Federal n.º 8.883/94, de 
08/06/94, e Requerimento protocolado sob n'.º 055, de 05 de fevereiro de 2014, 

RESOLVE: 

CERTIFICAR que a EMPRESA ERNESTO PETRY & CIA L TOA, com sede na Avenida Continental·nº 
1155, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ n.º 81.496.960/0001-96, 
encontra·se regularmente inscrita no Cadastro Municipal de Fornecedores deste Município, com o . 
ramo de comércio de Panificação e Confeitaria com predominância de revenda de gêneros de 
alimentação e enlatados, podendo participar de licitações que este Executivo Municipal venha realizar. 
Este Certificado não dispensa a Licitante de apresentar as Certidões negativas exigidas no Edital 
correspondente. 

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da emissão do presente. 

PRESIDEN 

Processo Licitatóriõ 
Folha nº /! ') 

Pato Bragoda - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



21/2/'2.014 https://www.sifge.cai>:a.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMalriz=S392842&VARPessoa=5392842&VARUf=PR&VARt .. 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FG~ - CRF 

Inscrição: 81496960/0001-96 
Razão Social: ERNESTO PETRY E CIA LTDA ME 
Nome Fantasia:PANIFICADORA E CONFEITARIA TENTACAO 
Endereço: AV CONTINENTAL 1155 /CENTRO/ PATO BRAGADO /PR/ 

85948-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que· lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, d.e 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/01/2014 a 27/02/2014 

Certificação Número: 2014012913265032871999 

Informação obtida em 21/02/2014, às 12:44: 56. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Process0i Licitatório" 
Folha nº J/~ 

Pato-;B:-ra"'"g.La-dl-o---PA __ _ 
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimprimirPa ... 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 81496960/0001-96 

Razão Social: ERNESTO PETRY E CIA LTDA ME 

Nome Fantasia:PANIFICADORA E CONFEITARIA TENTACAO 
Endereço: AV CONTINENTAL 1155 /CENTRO/ PATO BRAGADO /PR/ 

85948-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/03/2014 a 16/04/2014 

Certificação Número: 2014031802102708338963 

Informação obtida em 19/03/2014, às 08:34:07. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Process. Cf Licitatório 
Folha nº _ 1 lS 

Pato. Bragado • PR 

19/03/2014 08:29 



Consulta à Cer!idão Neg ali\.0 de Débi lo 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

Nº 000222013-14025960 
Nome: ERNESTO PETRY E CIA L TOA - M1:: 
CNPJ: 81.496.960/0001-96 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passi1AJ acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Divida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e ás contribuições devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB 
e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no 
art. 47 da Lei nº 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto 
para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de 
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art. 931 da Lei nº 10.406, de 1 O de Janeiro 
de 2002 - Código Ci\il, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à 
finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço 
< http://www. receita. fazenda. gov. br> 

Certidão emitida com base . na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB nº 01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 23/09/2013. 
Válida até 22/03/2014 

Certidão emitida gratuitamente. 

hU p:/fwN.MJ 1 O. dalapr ev. g ov.br /cws/conle>jo/cnd/cnd. h!rnl 

Processo Licitatório 
Folha nº ( /f 

Pato Braga\. - PA ~\ 



• MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ERNESTO PETRY E CIA LTDA- ME 
CNPJ: 81.496.960/0001-96 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre\€r quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passi1,Q acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tribulos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). . 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e\élida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passil,Q no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusi\€ as inscritas em Divida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada á \€rificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www. pgfn. fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº- 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 13:25:25 do dia 29/01/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/07/2014. 
Código de controle da certidão: 6CB7.C8C1.6334.771F 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Processo licitatório 
Folha nº j f} 

Pato Bragado - PR -
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Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 11528537-64 

Certidão fornecida para o CNPJIMF: 81.496.960/0001-96 

. Nome: ERNESTO PETRY & CIA L TOA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública. Estadual inscre'.Br e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que '.Bnham a ser apurados, certificamos que, '.Brificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente. nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão de'.Brá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 25106/2014., Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Nº 11528537-64 

Emitida Eletronicamente via Internet 
25/02/2014 • 18:51 :55 

Dadostransmilidosde forrna segura 
Tecnologia CELEPAR 

Processo L/1irtóri.o 
Folha nº . 

Pato Bragad_o ·PR 



CERTIDÃO NR. 

Município de Pato Bragado - PR 
Secretaria de Finanças 
Departamento de Tributação Municipal 

CERTIDÃO NEGATIVA o'E DÉBITOS 

(NADA CONSTA) 

63/2014 

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Depar.tamento de Tributaç~o e 
Cadastro Técnico vem através deste ·Documento Digitalmente Assinado, CERTlFJCAH que 
n~o constam débitos Tributários e Nao Tributários até a presente data d~ erniBsào 
de~:·a Certidão, em nome de_:~-~----· 
Con U ibu.i nte: (CRNESTO _PETRY E_CIA. L.TD°'_A-_-_-_.,,M~E-.--,;' 
C~'F/CNPJ: OJ. 496. 96070001-96 . 

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a. qualquer 
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos 
t:~.scalizacões. 

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emisSâo 

Número de Autenticidade: 174477467174477 

te111po apu.çar. 
arniaj.s e/ou 

Município de Pato Bragodo. Av. WHty Barth! 2885 - Pato.Bragado - Paraná - Drnsil - Telefone '~5-32tl2-1355 

CllPJ: 95.719.472Í0001.05 

Processof liJ(itatÓ~io .. 
Folha nº /::::J 

Pato Bragado - PR 



POD.EJ< .JUDICIAFIO 
.JU.':;TJ(.'.l'\ 00 '!1 F')\J.11;r.,.!-JC1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ERNESTO PETRY E CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 81.496.960/0001-96 
Certidão nº: 43869812/2014 
Expedição: 25/02/2014, ás 19:05:59 
Validade: 23/08/2014 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ERNESTÓ· PETRY E CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)' 
inseri to (a) no CNPJ sob o n º 81. 496. 960/0001-96, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concerne·nte aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Processo Llcitatório 
Folha nº dlO 

Pato Bragado _ PR 
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P'.AN'Dl1F:IC:A1D,ORA 1E COINFElliTA"R:l,;A. 

~~e .... :9!··-~"Íli11#Í#tf1ÕO 
Avenida Continental, 1188- CNPJ 81.496.960/0001-96-Telefone 45-3282-1052 

ANEXO Ili 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.º 033/2014. 

MODELO DE DECLARACÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa Ernesto Petry & Cia Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

81.496.960/0001-96, com sede à Avenida Willy Barth, 1188, neste ato representada pelo(s) sócios, 
Sr. Ernesto Petry RG 3.363.573-7 CPF 476.284.649-04 residente na Avenida Continental s/n, Bairro 

Centro, Cidade de Pato Bragado Estado do Paraná, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a 
qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 18 de março de 2014. 

---Agee.ú.~=._vr?Jf=-: ~rffi~· t=---__ ----l-(r;l4-1 ,-4'49"'G~.960/0001 ·96\ 
Ernesto Petry jl ,_,, '{ 
RG 3.363.573-7 CPF 476.284.649-04 ERNES10 PE'TR 
Função - Proprietário E C\A. LIDA. -ME 

AV. eont1nental, 1188 • c;entro 
CEP 85948-000 _J L pato 5ragado - Paraná 

Processo uí'.'ta.to, I" 
Folha nº { c1. . 

Pato Bragado _ PR . . ::J 



IP'.AN'EIF.'ICA D•QRA. E ,COll:'<l!IFílEUIT A RIA 

-t.--:::r=:::::·. ·WJrtel#ÍtRllfl:àO 
Avenida Continental, 1188- CNPJ 81.496.960/0001-96-Telefone 45-3282-1052 

ANEXO IV 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.2 033./2014. 

MODELO DE DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 72 DA 
CONSTITUICÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa Ernesto Petry & Cia Ltda, inscrita 

no CNPJ/MF sob nQ 81.496.960/0001-96, com sede à Avenida Willy Barth, 1188, neste ato 

representada pelo(s) sócios, Sr. Ernesto Petry RG 3.363.573-7 CPF 476.284.649-04 residente na 

Avenida Continental s/n, Bairro Centro, Cidade de Pato Bragado Estado do Paraná, DECLARA, sob 
penas da Lei, que, nos termos do §62, do artigo 27, da Lei n2 6.544, de 22 de abril de 1989, encontra-se 
em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no 
inciso XXXlll, do artigo 72, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal 
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, 
não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Ernesto Petry V 
RG 3.363.573-7 CPF 476.284.649-04 
Função - Proprietário 

,-----··· 
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ANEXO V 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.2 033/2014. 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa Ernesto Petry & Cia Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob n2 

81.496.960/0001-96, com sede à Avenida Willy Barth, 1188, neste ato representada pelo(s) sócios, 

Sr. Ernesto Petry RG 3.363.573-7 CPF 476.284.649-04 residente na Avenida Continental s/n, Bairro 

Centro, Cidade de Pato Bragado Estado do Paraná, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem 
impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas 
esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 18 de março de 2014. 
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SUPERMERCADO ITAIPU 
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 85.513.521/0001-03 
Av. Continental, 721, Centro, fone 3282-1219 

Pato Bragado - Paranã. 

Ajustamento final de valores. 

Pato Bragado, 20 de Março de 2014. 

Á Comissão de Licitação 
Ret Pregão Presencial nº 033/2014 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços 
relativa a Aquisição de gêneros de alimentícios para manutenção das atividades junto ao 
Clube de Idosos Felicidade, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.2 
033/2014, conforme relacionado abaixo: 

Valor 
LOTE 01- FRUTAS E VERDURAS 

Unitário 
R$ 

Item Quantidade Unidade Descrição dos Produtos 

Medida 

1 100 Kg Abacaxi, inteiro, firme, maduro CEASA. 4,50 

2 5 Kg Alho, sem brotos, inteiro, firme. CEASA 10,03 

soo Kg 
Banana nanica, inteira, firme, madura. 

3 CEASA 3,01 

4 60 Kg Batatinha, inteira, sem brotos. CEASA 3,78 

50 Kg 
Cebola, inteira, sem brotos, firme, tamanho 

5 médio. CEASA 2,09 

6 60 Kg Cenoura, inteira, firme. CEASA 3,02 

7 35 Kg Chuchu, firme, inteiro, sem brotos. CEASA 4,35 

300 Kg 
Laranja, inteira, firme, madura, tamanho 

8 médio. CEASA 1,84 

500 Kg 
Maça, tamanho médio, inteira, firme, 

9 madura. CEASA 3,01 

10 100 Kg Mamão, inteiro, firme, maduro. CEASA 3,17 

11 50 Kg Repolho verde, firme e inteiro. CEASA 2,68 

12 80 Kg Tomate, inteiro, firme. CEASA 4,02 

VALOR GLOBAL DO LOTE 

Valor 
Global 
R$ 

450,00 

50,15 

1.505,00 

226,80 

104,50 

181,20 

152,25 

552,00 

1.505,00 

317,00 

134,00 

321,60 

5.499,50 
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LOTE 02 - PRODUTOS DIVERSOS 
Valor Valor 
Unitário Globo/ 
R$ R$ 

Item Quantidade Unidade Descrição dos Produtos 
Medida 

100 Kg 
Açúcar cristal, acondicionado em 

1 embalagem de OSkg. GLOBO 1,87 187,00 

100 Kg 
Açúcar refinado, acondicionado em 

2 embalagem de OSkg ALTO ALEGRE 2,08 208,00 
Amendoim vermelho, tipo 1, sem casca, 

30 Kg isento de mofo, de odores estranhos, 
3 embalagem de SOOg.GERIBA 11,25 337,50 

20 Kg 
Amido de milho, acondicionado em 

4 embalagem de SOOg. APTl/IREMAR 4,75 95,00 
Arroz Tipo 1, Parboilizado, isento de mofo, 

40 Kg 
de odores estranhos e de substâncias 
nocivas, acondicionado em embalagem de 

5 OSkg. MINUANO 2,46 98,40 

50 Pct. 
Bolacha integral, acondicionada em 

6 embalagem de 400g ISABELA 3,83 191,50 
7 15 Pacotes Café em pó - embalagem 500 gr ITAIPU 6,21 93,15 

8 05 Uni d Café solúvel - 200 gr AMIGO 9,19 45,95 
9 30 Und Canela em pó, embalagem de 20g. IREMAR 0,77 23,10 

25 Pcts 
Carvão para churrasco, embalagem de 07kg 

10 BOM CARVÃO 15,32 383,00 

20' Und 
Chá de camomila, embalagem de 80g. 

11 IREM AR 1,69 33,80 

20 Kg 
Chocolate em pó, acondicionado em 

12 embalagem de lkg. APTI 4,75 95,00 

100 Und. 
Coco ralado, sem açúcar, embalagem de 

13 lOOg KITAL 1,81 181,00 

Copos descartáveis - 300 mi - 100 
60 Pacotes 

14 unidades cada pacote COPOSUL 5,14 308,40 

4 Kg 
Doce de leite, embalagem de 400g. 

15 DOLEITE 2,19 8,76 

16 10 Kg Erva-Mate, embalagem de 1 kg. NATURAL 11,65 1.16,50 

350 Kg 
Farinha de trigo especial, acondicionado 

17 em embalagem de OSkg. NONITA 2,51 878,50 

10 Und 
Fermento biológico seco p/pão, em 

18 embalagem de SOOg. APTI 9,06 90,60 

15 Und 
Fermento químico Royal, embalagem de 

19 250g. ROYAL 4,73 70,95 

90 Pacotes 
Guardanapo de papel - 30x30cm - com 50 

20 unidades MAXIM 1,67 150,30 

21 50 Unidade Leite condensado - 395 gr MARAJOARA 3,14 157,00 

Processo IL.{citatório 2 
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22 150 Litros 

23 100 Litros 

30 Kg 
24 

25 44 Und 

26 
06 Kg 

27 
30 Pct 

28 
80 Und. 

29 
250 Dz 

30 
50 Pacotes 

31 
20 Und 

32 
30 Und 

33 
20 Kg 

34 
60 Caixas 

35 30 Kg 

36 30 Kg 

37 
80 Kg 

38 
80 Kg 

39 80 Kg 

40 50 Kg 

41 20 Kg 

42 
7 Und 

43 
10 Und 

VALOR GLOBAL DO LOTE 

Leite desnatado - longa vida TERA VIVA 2,91 
leite integral - longa vida TERRA VIVA 2,91 
Margarina sem sal, light, sem gordura 
hidrogenada, embalagem de500g. 
DORIANE 10,54 

Melado, embalagem de 800g DO CAMPO 7,66 

Milho verde em conserva - embalagem de 
2 kg QUERO 13,96 
Noz Moscada, embalagem com 02 
unidades. !REMAR 1,31 
Óleo vegetal (canola), embalagem de 900 
mi LILA5 6,70 
Ovos, casca porosa, sem trinca, embalagem 
de 01 dúzia. LAR 4,75 

Papel toalha 22x20 cm - embalagem com 2 
rolos MAXIM 3,05 
Pepino em conserva, embalagem de 2 kg. 
DIVINA MESA 23,54 

Pêssego em metade e em calda, 
embalagem de 425g. JOÃO E MARIA 5,26 
Pipoca - tipo 1 - embalagem de 500 gr 

KITAL 4,60 

Pó para gelatina 0% açúcar - sabores 
diversos - 12gr APTI 1,21 

Polvilho azedoHORIZONTE 6,43 

Polvilho doce HORIZONTE 4,60 

Presunto magro, sem capa de gordura, 
fatiado. VILUC 13,03 

Presunto magro, sem capa de gordura, não 
fatiado. VILUC 9,66 

Queijo mussarela fatiado VILUC 24,52 

Queijo ricota. ROHDEN 10,88 

Sal iodado, embalagem de Olkg. GARÇA 0,79 

Vinagre de álcool, embalagem de 05 lt. 
CHEMIM 9,19 

Xarope artificial, sabor framboesa e 
groselha, embalagem de 01 lt. CELLI 4,16 

Processo -~"'"":"--··~
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436,50 

291,00 

316,20 

337,04 

83,76 

39,30 

536,00 

1.187,50 

152,50 

470,80 

157,80 

92,00 

72,60 

192,90 

138,00 

1.042,40 

772,80 

1.961,60 

544,00 

15,80 

64,33 

41,60 

12.699,84 



Valor 
LOTE 04 - CARNES 

Unitário 
R$ 

Item Quantidade Unidade Descrição dos Produtos 
Medida 

Carne bovina moída, sem gordura, 

120 Kg 
acondicionado em embalagem plástica não 
atóxica de 2kg, com carimbo do órgão 

1 fiscalizador {SIF ou SIM). SCHAEDLER 
Carne bovina para churrasco, com 
eliminação dos excessos de gordura, 

200 Kg 
cartilagem e aponevroses, acondicionado 
em embalagem plástica não atóxica, com 
carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM). 

2 SCHAEDLER 
Carne de frango (Peito de frango), 

30 Kg 
acondicionado em embalagem plástica não 
atóxica de 2kg, com carimbo do órgão 

3 fiscalizador (SIF ou SIM). AVERAMA 

Carne suína para churrasco, com 
eliminação dos excessos de gordura, 

100 Kg 
cartilagem e aponevroses, acondicionado 
em embalagem plástica não atóxica, com 
carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM). 

4 SCHAEDLER 

VALOR GLOBAL DO LOTE 

Valor Global da Proposta: R$ 22.599,34 (vinte e Dois Mil Quinhentos e Noventa e Nove Reais e Trinta e Quatro 
centavos} 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos. 
Prazo de entrega: Conforme descrito no Edital 
Dados Bancários: 
BANCO DO BRASIL 
CONTA: 29700-3 
AG: 859-1 

7,73 

11,75 

7,28 

9,04 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega do 
objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de 
obra, encargos sociáis, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer 
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita 
realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 85.513.521/0001-03 
JACIR PEDRO GASPERINI 

75.219.499-15 

Processo Licitatório 
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Valor 
Global 
R$ 

927,60 

2.350,00 

218,40 

904,00 

4.400,00 



ANEXO VII 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Pato Bragado, 18 de março de 2014·. 

A Comissão de Licitação 
Ref.: Pregão Presencial n.0 033/2014 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de 
preços relativa o fornecimento de Gêneros de Alimentação, nos termos do Objeto da 
Licitação, modalidade Pregão n.0 033/2014, conforme relacionado abaixo: 

LOTE 03 - PÃES 

Unidade 
Item Quantidade Medida Descrição dos Produtos Marca V. Unit 

Pão de forma 80% integral, 2gr de fibras na 
porção de SOgr, fatiado, acondicionado em 

1 200 Kg embalagem plástica não atóxica de 670g. Tentação 5,00 
Pão francês 80% integral, SOg a unidade, 2gr de 
fibras, acondicionado em embalagem plástica 

2 275 Kg transparente. Tentação 8,00 

V. Total 

. 
1.000,01 

2.200,01 

Total 3.200,01 

Valor global do Lote: R$ 3.200,00 (três mil e quatrocentos reais) 

Valor Global da Proposta: R$ 3.200,00 (três mil e quatrocentos reais) 

Prazo de entrega: Conforme o Edital 

Prazo de validade da Proposta: 60 dias 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 
para a perfeita entrega do objeto da Licitação em epígrafe, tais como materiais, 
aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos 
sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os produtos. 

Na entrega do objeto da Licitação em pauta, junto à Secretaria Municipal de Assistência 
Social, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer 
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde jà, a integral 
responsabilidade pela perfeita entrega e validade do mesmo. 

Processo i..icii~tório . 
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Atenciosamente, 

Pato Bragado, 18 de março de 2014. 

CPF 476.284.649-04 
Função - Proprietário 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N. g 012/2014 
DATA DE ABERTURA: 26/02/2014 - HORÁRIO: 09h10MIN 
ENVELOPE N.2 01 - "PR OPOSTA " 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pr9c~sso i:~TatÓrio 
ATA N.2 035/2014 

Folha nº 
Pato-;B:;-r-ag .. a~d:--o"'. "=p'='R--

PREGÃO PRESENCIAL N.2 033/2014 

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em 
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial 033/2014, que tem como objeto a 
aquisição de gêneros de alimentação para manutenção das atividades do Clube de Idosos Felicidade. 

Aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil catorze, às nove horas e dez minutos, nas 
dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, 
Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se 
o Pregoeiro Municipal, senhor lrineu Domeraski Siqueira, juntamente com as integrantes da equipe de 
apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.2 033/2014, o qual 
tem como objeto a aquisição de gêneros de alimentação para manutenção das atividades do Clube de 
Idosos Felicidade, conforme descrito no Objeto da Licitação em Epígrafe. O resumo do Edital foi 
amplamente divulgado no Diário oficial do Município e site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
Quatro (04) empresas do ramo retiraram o edital, sendo elas: 1) Esser & Cia Ltda; 2) Ernesto Petry & Cia 
Ltda; 3) Pato Bragado Comércio de Alimentos Ltda e 4) TVSOM Comércio de Eletro-Eletrônicos EIRELI -

ME. Das empresas citadas, três (03) protocolaram os respectivos envelopes em tempo hábil, conforme 
previsto no Edital Convocatório, tratando-se das Esser & Cia Ltda; Pato Bragado Comércio de Alimentos 
Ltda e Ernesto Petry & Cia Ltda. Aberta a sessão deste Pregão, o pregoeiro deu as boas vindas à todos 
os presentes, e os documentos protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em 
diante, nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do 
Edital, com exceção dos solicitados pelo Pregoeiro para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o 
credenciamento das Licitantes, as quais estavam assim representadas: Licitante Esser & Cia Ltda, estava 
devidamente representa e credenciada pelo sócio o senhor Edimar Antônio Esser; Pato Bragado 

Comércio de Alimentos Ltda, estava devidamente representa e credenciada pela procuradora, a 
senhora Amélia Wojtzuk; Ernesto Petry & Cia Ltda, estava devidamente representa e credenciada pelo 
sócio proprietário, o senhor Ernesto Petry. Os documentos de credenciamento foram validados pelo 
pregoeiro. Em seguida, o Pregoeiro solicitou aos credenciados que apresentassem as Declarações de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na 
condição de Micro Impresa. Esta última foi apresentada apenas pela licitante Ernesto Petry & Cia Ltda, 
a qual passa a ter os benefícios da Lei de Microempreendedor. A partir de então, partimos para abertura 
dos envelopes n.2 01, com as respectivas propostas de preços apresentadas, ocasião em que foi lida em 
voz alta o valor global Por Lote cotado, para entrega do objeto desta licitação, sendo: Licitante Esser & 
Cia Ltda, a qual apresentou Proposta para todos os Lotes, ao valor global de R$ 27.085,00 (vinte e sete 
mil, oitenta e cinco reais); Licitante Ernesto Petry & Cia Ltda, cotou preço apenas para o lote 03, ao 
valor global final de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais). Em ato seguinte, abrimos o envelope 
com a proposta de preços da Licitante Pato Bragado Comércio de Alimentos Ltda, a qual cotou preço 
para todos os lotes citados no termo de referência do edital, ao valor global da proposta em R$ 
26.920,50 (vinte e seis mil, novecentos e vinte reais e cinquenta centavos). As propostas de preços 
foram passadas aos representantes para análise e verificação. Após, as propostas retornaram ao 
pregoeiro, que da mesma forma analisou-as, e observou que as. propostas a nderam os r quisitos 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719á72/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Pa~(
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
J Estado do Paraná 

. . 
mínimos previstos no Edital e foram declaradas habilitadas no processo. De acordo com o disposto no 
item 16 (dezesseis) do Edital de Licitação, o Pregoeiro classificará para participar da etapa de 
apresentação de lances verbais o autor da proposta com o menor preço por Lote e todas as 
proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento} superiores 
ao menor preço Global por Lote ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três} propostas escritas, nos 
termos citados, poderão os autores das 03 (três} melhores propostas oferecer novos lances verbais e 
sucessivos. Neste momento o pregoeiro motivou os credenciados a ofertar novas propostas, nesta fase 
de lances verbais, visando melhorar o preço por Lote para aquisição do objeto da licitação em pauta. 
Iniciou-se a fase dos Lances Verbais, uma vez que as licitantes manifestaram interesse em melhorar o 

·preço final das propostas, nos termos da tabela em anexo. O menor valor global final por Lote ficou com 
as seguintes Licitantes: Lote 1 - Licitante Pato Bragado Comércio de Alimentos Ltda, ao valor global de 
R$ S.S00,00 (cinco mil e quinhentos reais}; Lote 2 - Licitante Pato Bragado Comércio de Alimentos Ltda, 
ao valor global de R$ 12.700,00 (doze mil e setecentos reais); Lote 3 - Licitante Ernesto Petry & Cia 
Ltda, ao valor global de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais); Lote 4 - Licitante Pato Bragado 
Comércio de Alimentos Ltda, ao valor global de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais). Em 
seguida, procedeu-se a abertura do envelope nº 02, contendo a documentação para a habilitação das 
licitantes classificadas, cujos documentos foram analisados e rubricados. Os documentos apresentados 
pela licitante estavam conforme solicitado no item 11 do Edital. Portanto, considerando a proposta 
válida bem como os documentos conforme solicitados, o PREGOEIRO CLASSIFICA VENCEDORA E 
ADJUDICA O OBJETO DESTE CERTAME aos licitantes acima citados. Após isto, e como não houve 
manifestação de nenhuma das partes, encerramos esta reunião e sessão às nove horas e cinquenta e 
cinco minutos. Esta ata vai ass'nada pelos membros da comissão presentes Não. houve pedido de 
interposição de recurso. 

~------~·~·-~-
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TABELA DE LANCES 

PREGÃO PRESENCIAL N.2 033/2014 

OBJETO: Aquisição de gêneros de alimentação para manutenção das atividades do Clube de Idosos 

Felicidade. 

LOTE 1- FRUTAS E VERDURAS 

Licitantes Valor Inicial 1.2 Lance 2.2 Lance 3.2 Lance 

Esser & Cia Ltda 5.818,90 5.600,00 Declinou 

Pato Bragado Comércio de 5.789,70 5.500,od 
~-

Alimentos Ltda 

Ernesto Petry & Cia Ltda Não cotou 

LOTE 02 -ALIMENTOS DIVERSOS 

Licitantes Valor Inicial 1.2 Lance 2.2 Lance 3.2 Lance 

Esser & Cia Ltda 12.999,35 12.800,00 Declinou 

Pato Bragado Comércio de 12.928,60 i:J.2.70Q,QQ 
Alimentos Ltda 

Ernesto Petry & Cia Ltda Não cotou 

LOTE 03 - PÃES 

Licitantes Valor Inicial 1.2 Lance 2.2 Lance 3.2 Lance 

Esser & Cia Ltda 3.438,25 Declinou 

Pato Bragado Comércio de 3.405,00 3.220,00 Declinou 

Alimentos Ltda 

Ernesto Petry & Cia Ltda 3.400,00 ~.200,00 

LOTE 04 - CARNES 

Licitantes Valor Inicial 1.2 Lance 2.2 Lance 3.2 Lance 

Esser & Cia Ltda 4.828,50 4.700,00 4.500,00 Declinou 

Pato Bragado Comércio de 4.790,20 4.600,00 ~.400,00 
Alimentos Ltda 

Ernesto Petry & Cia Ltda Não cotou 

,"" ' L ' 

J Processo ·cici~tórk; 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 033/2014. 

Estado do Paraná 

OBJETO: Aquisição de gêneros de alimentação para manutenção das atividades do Clube de Idosos 
Felicidade. 

PARECER DE JULGAMENTO 

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL n.º 033/2014, 
que é o Menor Preço Por Lote, o Pregoeiro juntamente com a equipe de apoio apresenta as propostas de 
Preços apresentada pelas empresas abaixo relacionadas, como as de menor preço para o objeto deste 
Edital. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação 
em pauta, sendo: 

Lote 1- Licitante Vencedora: Pato Bragado Comércio de Alimentos Ltda 

Valor global: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) 
Lote 2 - Licitante Vencedora: Pato Bragado Comércio de Alimentos Ltda 

Valor global: R$ 12.700,00 (doze mil e setecentos reais) 
Lote 3 - Licitante Vencedora: Ernesto Petry & Cia Ltda 
Va"ior global: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) 
Lote 4-Licitante Vencedora: Pato Bragado Comércio de Alimentos Ltda 

Valor global: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais) 

Pato Bragado - PR, em 19 de março.de 2014. 

'·'-~ki Siqueira 
~e~r:~

5 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
J Estado do Paraná 

PARECE.R JURÍDlCO MUNICIPAt. 

PARECEH CONCLUSIVO 

Proc~sso Licitatório, Modalidade Pregão n.º 033/2014 

.Assunto: Análise Final da Licitação Pregão nº 033/2014 

·PARECER: 

Retornam os autos para exame do procedimento Iicitatório na 
modalidade Pregão nº 033/2014, tipo "menor preço por lote", visando a contratação de 

empresa para aquisição de gêneros alimentícios para manutenção das atividades 
desenvolvidas junto aos Idodos. 

Como estabelecido no art. 4°, inciso 1 da Lei nº 10.520, de 17 /07 /2002, 
a convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na 
imprensa local (Jornal O Presente), no dia 06/03/14, ficando definida a data de 19 de 
março de 2014 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes 

contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi 
respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis entre as datas de pu)Jlicação e da 

reunião. 

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que 04 

(quatro) empresas haviam retirado o Edital e que somente 03 (três) haviam 
protocolado os respectivos envelopes em tempo hábil. 

Conforme relatado na Ata nº 035/2014 da Sessão Pública, quando da 
abertura da. sessão, as empresas que protocolaram seus envelopes encontravam-se 

representadas e apresentaram as Declarações de que estavam cumprindo com os 
requisitos de habilitação. Partiu-se então para a abertura dos envelopes das Propostas -
ENVELOPE Nº 01, as propostas apresentadas restaram todas habilitadas no processo. 

Conforme estabelecido no Edital, o Pregoeiro iniciou a fase de lances, 

quando então as empresas habilitadas apresentaram novas propostas, ficando ao final 
vencedora a empresa Pato Bragado Comercio de Alimentos Ltda quanto aos Lotes 01, 
02 e 04 e a empresa Ernesto Pedtry & Cia Ltda ao lote 03, os quais foram aceito pelo 

Pregoeiro. ProcessÕ. -L.ici.·tatório. / 
Folha nº 1 J.$" ~. · 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
J Estado do Paraná 

PARECER JURÍDICO MUNlClPA.t. 
Em seguida analisou-se o conteúdo do ENVELOPE de nº 02 (dois), 

contendo a documentação das empresas vencedoras, quando se constatou que estas 
apresentaram todos os documentos exigidos, sendo declaradas vencedôras do certame 
e adjudicados os objetos da presente licitação junto às mesmas, conforme parecer de 

julgamento. 

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que 
regem a matéria, opinamos favoravelmente pela homologação do procedimento, nos 
termos do Relatório de Julgamento. 

Pato Bragado/PR, 19 de março de 2 4. 

Assessor Jurídico Municipal 

Proce;~-Ó Licgatórío , 
Folha nº ! .) 

Pato Bragad_o • . .PR • · 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
J Estado do Paraná 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.2 033/2014. 
OBJETO: Aquisição de gêneros de alimentação para manutenção das atividades do Clube de Idosos 

Felicidade. 

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e 
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contrataç~o das 
empresas abaixo relacionadas, como as de menor preço para a entrega do objeto da licitação em pauta, 
nos termos do Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório, sendo: 

Lote 1- Licitante Vencedora: Pato Bragado Comércio de Alimentos Ltda 
Valor global: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) 
Lote 2- Licitante Vencedora: Pato Bragado Comércio de Alimentos Ltda 
Valor global: R$ 12.700,00 (doze mil e setecentos reais) 
Lote 3- Licitante Vencedora: Ernesto Petry & Cia Ltda 
Valor global: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) 
Lote 4 - Licitante Vencedora: Pato Bragado Comércio de Alimentos Ltda 
Valor global: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais) 

Pato Bragado - PR, em 19 de março de 2014. 

P1JIU~ NO .DIÃ:lllD OFlCIA,.._f --....-
:r~ft)'1Vc9 ~ ...... 40 ........ 7 __ 

Visto d..QQJ..Q.Ygt._ FL.....1oO:.gJ/.._1 ----

=2U9blMf, 
V'rsti> 
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